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DECRETO Nº 4.698, DE 03 DE MARÇO DE 2026. 
 
APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 
001/2014 – 4ª VERSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICONHA/ES, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a 
matéria, e para dar cumprimento às exigências contidas nos artigos 31, 70 e 74 
da Constituição Federal, artigos 29, 70, 76 e 77, da Constituição Estadual, artigo 
59 da LC nº 101/2000 e a Resolução nº 227/2011, alterada pela Resolução nº 
257/2013, além da Lei Municipal nº 754, de 1º de agosto de 2013 (Lei que 
dispõe sobre o Sistema de Controle Interno Municipal) e da Portaria nº 08/2013 
e alterações posteriores, que homologa o Novo Plano de Ação para Implantação 
do Sistema de Controle Interno. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aprovada a Instrução Normativa do Sistema de Compras, 
Licitação e Contratos SCL nº 001/2014 – 4ª Versão, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), que dispõe acerca dos 
procedimentos para aquisição de bens e serviços mediante licitação, inclusive 
dispensa e inexigibilidade, bem como instituição, elaboração, aprovação, 
padronização e publicação de modelos de minutas de editais de licitação e 
contratação direta no âmbito do município de Iconha-ES, em atendimento ao 
art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, fazendo parte integrante deste Decreto. 
 
Art. 2º. Caberá à unidade responsável a divulgação da Instrução Normativa ora 
aprovada. 
 
Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Iconha-ES,  03 de março de 2026. 

 
 
GEDSON BRANDÃO PAULINO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 001/2014 

 
Versão: 04 
 
Aprovação em: 03/03/2026 
 
Ato de aprovação: Decreto nº 4.698/2026 
 
Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração 

 
CAPÍTULO I  
FINALIDADE 

Art. 1º. Dispor sobre os procedimentos para aquisição de bens e serviços 
mediante licitação, inclusive dispensa e inexigibilidade, com vistas à eficácia, 
eficiência e transparência da aplicação dos recursos públicos, bem como instituir 
modelos padronizados de minutas de editais de licitação, termo de referência e 
contratação, nos termos do art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, no âmbito do 
Poder Executivo Municipal de Iconha-ES. 

Art. 2º. Atender aos princípios e preceitos normativos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
 

CAPÍTULO II  
ABRANGÊNCIA 

Art. 3º. Abrange todas as estruturas das unidades organizacionais da 
Administração Direta e Indireta do Município de Iconha-ES. 

Art. 4º. Os modelos padronizados constituem instrumentos normativos gerais, 
aplicáveis a múltiplas contratações, devendo ser observados pelos órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta do Município de Iconha. 
 
 

CAPÍTULO III 
CONCEITOS 

 
Art. 5º. Sem prejuízo das definições previstas no art. 6º da Lei Federal nº 
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14.133/2021, para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 
 
I. Sistema de Compras, Licitações e Contratos – SCL - Conjunto de atividades 
desenvolvidas por todas as unidades da organização para a obtenção de bens ou 
contratação de obras ou serviços. Tem como órgão central o Departamento de 
Licitação e como órgãos setoriais todas as unidades da estrutura organizacional 
quando no exercício das atividades abrangidas pelo SCL; 
 
II. Licitação - Procedimento administrativo formal, pelo qual a Administração 
Pública convoca, mediante condições estabelecidas em ato próprio, empresas 
interessadas para participar da disputa, com a finalidade de selecionar as 
propostas mais vantajosas para a Administração Pública, para aquisição de bens 
e serviços; 
 
III. Certame - Nome que se dá à disputa entre os interessados em participar dos 
processos de licitação; 
 
IV. Dispensa de Licitação - Situações enumeradas em lei que permitem a 
administração contratar diretamente, sem a obrigação de proceder à licitação; 
 
V. Inexigibilidade de Licitação - Situações em que a contratação precedida de 
licitação é inexigível, porque inviável se mostra a competição; 
 
VI. Licitação Deserta - Licitação para a qual não compareceu nenhum licitante; 
 
VII. Licitação Fracassada - Aquela para a qual embora tenham se apresentado, 
os licitantes não preencheram todos os requisitos da lei para adjudicar o objeto 
da licitação; 
 
VIII. Adjudicação - Forma pela qual o licitante vencedor recebe o objeto da 
licitação; 
 
IX. Comissão, Comissão Permanente ou Especial - Criada pela administração 
com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes; 
 
X. Modelos Padronizados: instrumentos normativos gerais previamente 
aprovados, destinados à utilização reiterada em múltiplas contratações; 
 
XI. Minuta de Edital: documento que estabelece as regras do procedimento 
licitatório ou da contratação direta; 
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XII. Termo de Referência: documento técnico que fundamenta a contratação, 
contendo a descrição do objeto, justificativa, requisitos, critérios de medição e 
demais elementos exigidos no art. 6º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
XIII. Minuta de Contrato: instrumento jurídico que formaliza a relação entre a 
Administração Pública e o contratado; 
 
XIV. Obras e Serviços de Engenharia: contratações que envolvam atividades 
técnicas de engenharia, nos termos da legislação vigente; 
 
XV. Órgãos de Assessoramento Jurídico: unidade responsável pela análise e 
orientação jurídica dos atos administrativos do Município de Iconha; 
 
XVI. Órgãos de Controle Interno: unidade responsável pela avaliação da 
legalidade, legitimidade, economicidade e eficiência dos atos administrativos. 
 

CAPÍTULO IV 
BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

Art. 6º. A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Interior, no 
sentido da implementação do Sistema de Controle Interno do Município, sobre o 
qual dispõem: 

I. Os artigos 31,70 e 74, todos da Constituição Federal; 

II. Os artigos 29, 70, 76 e 77, da Constituição Estadual; 

III. Lei Municipal nº 754, de 1º de agosto de 2013 (Lei que dispõe sobre o 
Sistema de Controle Interno Municipal); 

IV. Resolução TCE-ES nº 277/2011;  

V. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente os arts. 5º e 19; 

VI. Decreto Municipal nº 3.957, de 20 de janeiro de 2022; 

VII. Decreto Municipal nº 4.159, de 13 de abril de 2023 e suas alterações; 

VIII. Orientações, decisões e recomendações dos órgãos de controle externo e 
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interno, em especial do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE-ES; 

IX. Demais legislações pertinentes à matéria desta Instrução Normativa. 
 
 

CAPÍTULO V 
RESPONSABILIDA

DES 
 
Art. 7º. Da Unidade Responsável – Departamento de Licitação/SEMAD: 
 
I. Promover a divulgação e implementação dessa Instrução Normativa, 
mantendo-a atualizada, orientando as áreas executoras e supervisionar sua 
aplicação; 

II. Exercer o acompanhamento sobre a efetiva observância das Instruções 
Normativas a que o Sistema de Compras, Licitações e Contratos esteja sujeito; 
 
III. Promover discussões técnicas com os órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno, para definir as rotinas de trabalho e os respectivos 
procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, atualização ou 
expansão; 
 
IV. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores 
relacionados ao Sistema de Compras, Licitações e Contratos, velando pelo seu fiel 
cumprimento. 
 

Art. 8º. Das demais Unidades Administrativas:  

I. Atender às solicitações do Responsável pelo Sistema de Compras, Licitações e 
Contratos, quanto ao fornecimento de informações e à participação no processo 
de atualização das Instruções Normativas; 

II. Alertar ao responsável pelo Sistema de Compras, Licitações e Contratos sobre 
as alterações que se fizerem necessárias nos procedimentos de trabalho; 

III. Realizar as atividades colocadas sob sua responsabilidade na presente 
Instrução Normativa; 

IV. Cumprir fielmente as determinações desta Instrução Normativa. 
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Art. 9º. Do Órgão de Assessoramento Jurídico: 
 
I. Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, 
quanto ao fornecimento de informações e à participação no processo de 
atualizações. 

II. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que 
se fizerem necessárias nos modelos de minutas de editais, termo de referência e 
contrato, objetivando a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o 
aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência 
operacional. 
 
Art. 10. Da Unidade Central de Controle Interno: 

I. Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução Normativa, em 
especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de controle e 
respectivos procedimentos de controle. 
 
II. Avaliar a eficácia dos procedimentos de controle inerentes ao Sistema de 
Licitações e Contratos - SLC, através da atividade de auditoria interna e inspeções, 
propondo alterações na Instrução Normativa para aprimoramento dos controles. 
 
 

CAPÍTULO VI  
PROCEDIMENTOS 

Seção I  
DA UNIDADE SOLICITANTE 

Art. 11. O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na 
Secretaria/Unidade Solicitante que deverá confeccionar a requisição, por meio de 
memorando interno, juntamente com o Documento de Formalização da Demanda, 
Estudo Técnico Preliminar, minuta de Termo de Referência, Justificativa dos 
Quantitativos, Mapa de Risco, Pedido de Compras realizado dentro do sistema 
informatizado disponibilizado pela Prefeitura, Termos de Compromisso dos fiscais 
– titulares e suplentes – e gestores dos contratos, e, no mínimo, 1 (uma) cotação de 
preços de mercado do objeto de contratação. 

Art. 12. A Secretaria/Unidade Solicitante autuará, via sistema E-Docs, um processo 
contendo o requerimento e os demais documentos necessários. Depois de autuado, 
o processo deverá ser despachado ao Gabinete do Prefeito, para análise do pedido. 
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Art. 13. Após o recebimento, o Gabinete do Prefeito analisará a requisição 
conjuntamente com os demais documentos, quanto ao enquadramento da despesa 
e a viabilidade de sua execução, em função do que estabelece o PPA, LDO e LOA. 

§ 1º. Não sendo conveniente e nem oportuna a solicitação, o Gabinete do Prefeito 
devolverá o processo ao setor interessado com a respectiva motivação quanto a 
negativa do prosseguimento processual. 

§ 2º. Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, o 
Gabinete do Prefeito retornará o processo ao setor interessado com a respectiva 
motivação quanto a negativa do prosseguimento processual. 

§ 3º. Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, o Gabinete do 
Prefeito fará remessa dos autos ao Departamento de Compras, para que se proceda 
com a pesquisa de preços de mercado, elaboração de relatório e quadro 
comparativo de preços.  

 
Seção II  

DA SOLICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Art. 14. O pedido para contratação de obras e serviços de engenharia terá origem 
na Secretaria/Unidade Solicitante que deverá autuar um processo no sistema E-
Docs contedo a requisição, por meio de memorando interno, os documentos 
previstos na seção anterior (no que for cabíveis), bem como os seguintes:  

I. Termo de compromisso dos fiscais titulares e suplente da execução da obra ou 
serviço;  

II. Projeto executivo;  

III. Projeto de engenharia ou arquitetônico;  

IV. Planilha orçamentária;  

V. Cronograma físico-financeiro;  

f) Memorial de cálculo;  

g) Licenciamento ambiental, quando for o caso. 
 

Seção III 
DA FORMAÇÃO DE PREÇO 
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Art. 15. O Departamento de Compras, após o recebimento do processo tomará o 
procedimento de:  

I. Analisar se o processo possui os requisitos mínimos. Caso o mesmo não esteja 
preenchido corretamente, o Departamento de Compras devolve à 
Secretaria/Unidade Solicitante para entranhamento dos documentos faltantes ou 
correção dos existentes.    

II. Realizar pesquisa mercadológica para comprovar preço de referência que são 
praticados pelos fornecedores, caso inexista banco de preços de referência, 
devendo ser conferidos os dados dos orçamentos encaminhados, observando os 
seguintes critérios:  

a) descrições do produto/serviço;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com CNPJ;  

f) dados da empresa, tais como: endereço, telefone, e-mail, razão social, nome de 
fantasia, se houver. 

§ 1º. Estando os dados dos orçamentos incorretos, deve-se solicitar a empresa as 
devidas correções, quando sanáveis, ou descartar o orçamento e realizar outro.  

§ 2º. De posse de no mínimo 03 (três) orçamentos válidos, o Departamento de 
Compras, deverá montar no sistema informatizado o mapa descritivo com todas as 
informações das empresas e preços dos orçamentos.  

§ 3º. Quando se tratar de obras ou serviço de engenharia a formação do preço 
levará por base a planilha orçamentária apresentada no pedido inicial do processo.  

Art. 16. Após os procedimentos descritos no artigo anterior o Departamento de 
Compras retornará o processo ao Gabinete do Prefeito. 
 

Seção III 
DOS DEMAIS PROCEDIMENTOS E DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

Art. 17. Ultrapassados os trâmites anteriores, e de posse das informações 
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fornecidas pelo Departamento de Compras, o Gabinete do Prefeito, quando 
necessário, retornará os autos processuais à Secretaria/Unidade Solicitante para 
que esta proceda com a elaboração do Termo de Referência final.  

Art. 18.   Atendida a solicitação pela Secretaria/Unidade Solicitante, esta retornará 
o processo ao Gabinete do Prefeito, que fará remessa dos autos à Secretaria 
Municipal de Finanças (SEMUF), para prosseguimento da instrução processual 
com a solicitação de manifestação sobre a adequação orçamentária, financeira e 
indicação da respectiva dotação. 

Art. 19. Após a indicação das informações pela Secretaria Municipal de Finanças, e 
quando o processo não demandar outra diligência ou autorização por parte do 
Chefe do Executivo Municipal, o processo será remetido ao Departamento de 
Licitação, que analisará a solicitação de aquisição de bens e serviços, e verificará se 
os documentos contemplam todas as informações para a elaboração do edital, 
levando em consideração a  ordem cronológica de chegada e a prioridade de cada 
processo. 

Parágrafo único. Estando os documentos e informações em plena conformidade, 
o Departamento de Licitação seguirá os procedimentos em conformidade com a 
natureza, complexidade, características dos objetos a serem contratados e 
modalidade da licitação. 

 

CAPÍTULO VII 
DA INSTITUIÇÃO E ADOÇÃO DOS MODELOS PADRONIZADOS 

Art. 20. Ficam instituídos e adotados, no âmbito da Administração Pública 
Municipal de Iconha, os modelos padronizados de minutas de editais, termos de 
referência e contratos, nos termos do art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 21. A elaboração dos modelos padronizados contou com a participação dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, evidenciada por meio de 
pareceres e outros documentos equivalentes. 
 
Art. 22. Integram esta Instrução Normativa, como anexos, os seguintes modelos 
padronizados: 
 
I. Anexo I – Modelo de Minuta de Edital e Demais Documentos Integrantes – Pregão 
Eletrônico; 
II. Anexo II – Modelo de Minuta de Contrato – Pregão Eletrônico 
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III. Anexo III – Modelo de Minuta de Edital e Demais Documentos Integrantes – 
Pregão Presencial; 
IV. Anexo IV – Modelo de Minuta de Contrato – Pregão Presencial 
V. Anexo V – Modelo de Minuta de Edital e Demais Documentos Integrantes – 
Concorrência Eletrônica 
VI. Anexo VI – Modelo de Minuta de Contrato – Concorrência Eletrônica; 
VII. Anexo VII – Modelo de Minuta de Edital e Demais Documentos Integrantes – 
Concorrência; 
VIII. Anexo VIII – Modelo de Minuta de Contrato – Concorrência. 
 
Art. 23. Esta Instrução Normativa e seus anexos serão objeto de publicação oficial, 
nos termos dos arts. 5º e 19 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 24. Os modelos padronizados deverão ser disponibilizados em meio 
eletrônico de amplo acesso, preferencialmente no sítio oficial do Município de 
Iconha e/ou no Portal da Transparência. 
 
Art. 25. Os modelos padronizados poderão ser revisados e atualizados mediante 
ato formal, com a participação dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno. 
 
 

CAPÍTULO VIII  
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 26. Os esclarecimentos adicionais a respeito desta instrução poderão ser 
obtidos junto à sede da Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), bem 
como junto a Unidade Central de Controle Interno (UCCI), que por meio de 
procedimentos de controle, aferirá a fiel observância de seus dispositivos. 
 
Art. 27. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

Iconha-ES, xx de xxxx de 2026. 

 
SABRINA MARCONSINI SABINO 
Responsável pelo Sistema de Compras, Licitações e Contratos 
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ROCLEISON GONÇALVES COSTA 
Secretário Municipal de Administração - Interino 
 
 
 
LUCAS SEQUIM ARARIBA 
Controlador-Geral Interino 
 
 
 
GEDSON BRANDÃO PAULINO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX 

IDCidadES: XX 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito 

no CNPJ: 27.165.646/0001-85, situada à Praça Darcy Marchiori, nº 11, Bairro 

Jardim Jandira, torna público ao conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n°. 

14.133/2021, a Lei Complementar n°. 123/2006, e, subsidiariamente de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame, realizara licitação, com ampla 

participação ou com participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte ou com cotas reservadas para microempresas e empresas de 

pequeno porte, do tipo MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO por ITEM, mediante 

as condições estabelecidas neste edital.  

 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Plataforma Portal de Compras Públicas - 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

DATA DE INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: XX/XX/XX às XX:XXh  

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/ IMPUGNAÇÃO: XX/XX/XX, 

às XX:XXh  

DATA FINAL DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: XX/XX/XX às XX:XXh  

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: XX/XX/XX às XX:XXh  

MODO DE DISPUTA: Aberto  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preço, para futura 

aquisição de empresa especializada no fornecimento de XXXXX para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de XX pertencente a Prefeitura de Iconha, 

conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado 

o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 

14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

1.3. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

 

2. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão na seguinte 

dotação orçamentária, para o exercício de xxxx: 

Ficha: 

Fonte: 

Elemento de Despesa: 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no sistema eletrônico disponível, por meio do sitio 

www.portaldecompraspublicas.com.br ,  

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

pregão deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para correta utilização do sistema.  

3.3. Não poderão participar deste pregão: 

3.4. impedidos de contratar no âmbito da Administração Publica direta e 

indireta do Município de Iconha, nos termos do atr. 156 III, §4°, da Lei 

n°.14.133/2021; 

3.5. suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o 

Município de Iconha, nos termos do art. 87, III, da Lei n°.8.666/1993 

3.6. impedidos de licitar e contratar com o Município de Iconha, nos 

termos do art. 7° da Lei n°.10.520/2002. 

3.7. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 87 IV, da Lei n°.8.666/1993; 

3.8. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 156, IV, § 5° da Lei n°. 14.133/2021; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.9. Estrangeiros que não tenham representações legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente.  

3.10. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

3.11. Empresa isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor demais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários.  

3.12. Entidades empresarias cujo socio, ou caso de sociedade anônimas, 

cujo diretor seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, com ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, assim como com 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente as unidades situadas na linha 

hierarquia da área encarregada da licitação deste Município, conforme 

entendimento dos órgãos de controle externo; 

3.13. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.14. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.15. Entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de 

credores, em processo de dissolução total ou liquidação; 
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3.16. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

n°. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 

4. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará 

automaticamente a etapa de envio da proposta. 

4.2. o licitante interessado poderá, se assim entender, enviar os documentos de 

habilitação exigidos no edital concomitantemente com a proposta. 

4.3. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br o valor total ofertado para cada item 

(resultado da multiplicação do valor unitário pela quantidade), já incluso todos 

tributos, fretes e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.4. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br , a descrição detalhada do produto 

ofertado ou colocar a expressão “de acordo com edital”. 

4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br , que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital e 

que se observa a proibição prevista no art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, sob 

pena de inabilitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em 

tópico específico deste edital.  

4.6. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

devera declarar em campo próprio do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que atende aos requisitos do art. 3° da Lei 

Complementar n°. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa Lei. 

4.7. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 

de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

4.8. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.9. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.10. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

4.11. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.12. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo pregoeiro, 

ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no Portal de 

Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre pregoeiro e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, durante sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema, inclusive quanto ao não 

encaminhamento de documento afeto à proposta. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que descumprirem as exigências do edital 

quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem a 

oferta de lances e o caráter competitivo do certame também serão desclassificadas, 

mediante decisão fundamentada do pregoeiro. 

6.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 

lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar 

lances sucessivos exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo imediatamente informados do 

horário e do valor consignados no registro de cada lance. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao ultimo ofertado por ele 

próprio e registrado no sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, 

respeitado o intervalor mínimo de diferença de valores entre os lances (conforme 

conta do orçamento estimativo), que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta 

7.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.4. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.5. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

7.7. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço.  

7.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será a reabertura para disputa final, hipótese em que os licitantes 

empatados poderão apresentar novas propostas em ato continuo à classificação.  

7.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.10. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível.  

7.11. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, mas o 

sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, permanecer acessível 

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

7.12.  No caos de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

8. DOS BENEFICIOS AS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

8.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 e 49 da Lei Complementar 

n°.123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite juntamente 

para fins de habilitação. 

8.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos 

benefícios e se houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, se 

procederá da seguinte forma: 

8.3. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do 

licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser 

adjudicatária; 

8.4. não sendo adjudicatária a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se 

enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na 

ordem classificatórios, para o exercício do mesmo direito;  

8.5. o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlado pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar n°. 123/2006 

8.6. na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta clausula, o 

procedimento licitatório prosseguirá com os demais licitantes. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. O pregoeiro deverá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante 

que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observados o critério de julgamento 

e o valor estimado para a contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e 

concluída a negociação, o pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à 

aceitabilidade da proposta de melhor preço e verificará a conformidade da marca 

e modelo informados ou especificações técnica dos serviços com as exigências 

contidas neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado 

para a contratação, podendo solicitar, se necessário, a planilha de composição de 

custos adequada ao lance equivalente á proposta de melhor preço no prazo 

estipulado no chat durante a sessão. 

10.2. Se o mesmo licitante vencer tanto a cota reservada quanto a cota principal, 

a contratação ocorrerá em um único instrumento e pelo menor preço obtido. 

10.3. No caso de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

10.4. no caso de não haver vencedor para a cota principal, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota reservada ou, diante da sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

reservada.  

10.5. Se a proposta/lance de menor preço for superior à do orçamento estimativo 

e se houver indícios de que se encontra dentro dos valores praticados no mercado, 

excepcionalmente o pregoeiro poderá suspender a sessão pública do pregão para 

a realização de nova pesquisa de mercado. 

10.6. A nova pesquisa de mercado será submetida ao pregoeiro, o qual decidira 

fundamentadamente em: 

10.6.1. retornar à sessão mantendo-se incólumes os atos praticados, se considerar 

que a nova pesquisa de preços não destoou dos valores anteriormente informados 

na pesquisa de preços, mantendo a recusa das propostas; ou 

10.6.2. submeter o resultado da pesquisa à Autoridade Superior para que este 

decida sobre a possibilidade de aceitação de proposta (s) com base na nova 

pesquisa de preços efetuada, se considerar que, de fato, houve elevação 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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superveniente dos preços. 

10.7. Obtida a autorização tratada no subitem anterior, o pregoeiro retornará à     

sessão pública para efetuar nova negociação com o licitante mais bem classificado. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas com o valor superior ao estabelecido no 

orçamento estimativo contido neste edital 

10.9. Para a obtenção do valor unitário do item cotado, será dividido o valor total 

pela quantidade prevista para a contratação, quando se considerarão somente as 

duas primeiras casas após a virgula, sem arredondamento. 

10.10. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contendo o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

10.10.1. for insuficiente para cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do proposito 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.10.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferior aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

10.11. Serão desclassificados, da mesma forma, as propostas que não atenderem às 

demais condições estabelecidas neste edital e anexos. 

10.12. O pregoeiro poderá solicitar parecer de profissional especializado para 

orientar sua decisão.  

10.13. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.14. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante dos quais ele renuncie á parcela 

ou á totalidade da remuneração.  

10.15.  O pregoeiro poderá fixar prazo para reenvio do anexo com a planilha de 

composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas quando os 

preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados por 

esta Administração. 
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11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação dele no certame ou futura 

contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

I. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividades e compatível com objeto contratual; 

III. Cadastro de Fornecedores do Município;  

IV. SICAF; 

V. Sistema de registro Cadastral Unificado do PNCP; 

VI. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido 

pela Controladoria-Geral da União;  

VII. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

VIII. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e  

IX. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU) 

11.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em no nome do 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 

8.429/1992. 

11.3. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do cadastro desta 

Administração Pública, bem como da documentação complementar especificada 

neste edital. 

11.4. Não é condição obrigatória para habilitação estar cadastrado nesta 

Prefeitura Municipal.  

11.5.  Considera-se documentação complementar que deve ser apresentada pelos 

licitantes para fins de habilitação quando não constantes do cadastro desta 

Prefeitura: 

I. prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

II. prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

III. prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
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licitante. 

IV. Prova de regularidade com o FGTS; 

V. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho; 

VI. Certidão negativa de efeitos de falência  

11.6. Considerando a exigência e amostra posteriormente à fase de habilitação, o 

envio da documentação relativa à regularidade fiscal será obrigatório apenas após 

verificada a aceitabilidade da proposta.  

11.7. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá 

encaminhar, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, a seguinte 

documentação complementar: 

I. Declaração de que não possui sócio (s) ou, no caso de sociedade anônima, 

diretor (es) que seja (m) que seja cônjuge (s) ou tenha (m) parentesco em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente ás unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação desta 

Administração Pública, podendo utilizar o modelo anexo a este edital 

II. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – Lei 

n°.13.709/2018, devendo utilizar o modelo anexo a este edital: 

III. Declaração de que possui ciência e submete-se aos termos do Programa de 

Integridade desta Prefeitura, implementado pelo Decreto Municipal n° 

4.191/2023, devendo utilizar o modelo anexo a este edital; 

IV. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, devendo utilizar o modelo anexo a este 

edital; 

V. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração 

de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte devendo utilizar o modelo anexo a este edital:  

11.8. Os licitantes que não atenderem as exigências de habilitação com as 

informações constantes no cadastro desta prefeitura deverão encaminhar, via 
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sistema eletrônico no prazo fixado pelo pregoeiro, documentos que supram tais 

exigências, na forma do art. 70 da Lei n° 14.133/2021. 

11.9.  O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes 

11.10. As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante 

manifestação expressa do licitante no chat do sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.11. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação 

daqueles exigidos neste edital, já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos 

não juntados mas que comprovem que na data da apresentação da proposta o 

licitante atendia às condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena 

de desclassificação ou de inabilitação, prazo durante o qual a sessão não será 

suspensa.  

11.12. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome do licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar 

inequivocamente o licitante.  

11.13. Em se tratando de filial, os documentos de habitação jurídica e regularidade 

fiscal deverão estar em nome da filiar, exceto que pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz. 

11.14. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.15. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edita, e facultará ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação  

11.6. Se a proposta for desclassificada ou, ainda se o licitante não atender às 

exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 

atenda a este edital. 

11.7. Constatado o atendimento às exigências ficadas neste edital, o licitante será 

declarado o vencedor. 

 

12. DO RECURSO 

12.1. Caberá recurso em face de: 

I. Julgamento das propostas; 

II. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III. Anulação ou revogação da licitação; 

12.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou 

inabilitação de licitante serão observadas as seguintes disposições: 

I. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias uteis 

será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases previstas no §1° do art. 

17 da Lei n°. 14.133/2021, da ata de julgamento; 

II. A apreciação se dará em fase única; 

12.3.  Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata, em campo próprio do 

sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, manifestar sua 

intenção de recurso. 

12.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 

adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

12.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em 

mera insatisfação do licitante, ou baseada e fatos genéricos.  

12.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12.7.  O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias uteis, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir do termino do 

prazo do recorrente. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 

contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a 

partir do encerramento da fase de lances.  

12.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 

pregoeiro serão a ele dirigidos, que se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias uteis, encaminhara o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

uteis, contado do recebimento dos autos. 

12.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não 

suscetíveis de aproveitamento. 

12.11.  O objeto deste pregão será adjudicado ao licitante vencedor. 

12.12.  A homologação do resultado deste pregão compete ao Prefeito Municipal.  

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

13.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será 

convocado para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, assinar à 

ata de registro de preços. 

13.2. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, 

pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão 

contratual constam no projeto básico encartado neste edital.  

13.3. A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá ás previsões do 

projeto básico. 

13.4. As contratações decorrentes dos itens de cota principal e de cota reservada 

ocorrerão inicialmente pelo menor preço, independentemente da qualificação da 

contratada.  

13.5.  Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado se o 

adjudicatório mantém as condições de habilitação. 

 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:  

14.2.  Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

14.3.  Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
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14.4.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

14.5.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.6.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

14.7.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses:  

14.8.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.9.  Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 18 e art. 19 do Decreto Municipal nº 

4164/23 e 4317/24. 

14.15.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

14.16.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

14.17.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

a) Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com Município de 

Iconha pelo prazo de 15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias; 

II. Ensejar o retardamento da execução do certame: 
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a) Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com Município de 

Iconha pelo prazo de 15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias; 

III. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: 

a) Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de 

Iconha pelo prazo de 15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias. 

IV. Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido 

no edital ou não retirar/assinar/não dar recebimento aos respectivos 

instrumentos contratuais: 

a) Pena – impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de 

Iconha pelo prazo de 15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias e multa correspondente 

a 5% (cinco por cento) do valor do item da contratação. 

V. Comporta-se de modo inidôneo: 

a) Pena – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os 

entes federativos da Administração Pública Direta e Indireta pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.2.  Além das penalidades acima, os licitantes ficarão sujeitos ao cancelamento 

de sua inscrição no cadastro desta Prefeitura Municipal e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Título IV da Lei n°.14.133/2021. 

15.3. Para os fins deste edital, para aplicação de qualquer das penalidades 

previstas, considera-se: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

a) Não entregar qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou 

solicitado pelo pregoeiro durante o certame; ou 

b) Entregar em desacordo pelo pregoeiro durante o certame; 

II. Retardar a execução do certame: 

a) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

b) Não comprovar os requisitos de habilitação; ou 

c) Praticar qualquer ação, ou se omitir, de modo que prejudique o bom 

andamento do certame; 

III. Não mantiver a proposta; 

a) Não enviar a proposta; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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d) Deixar de apresentar amostra; 

IV. Comporta-se de maneira inidônea:  

a) praticar ato de vise a frustrar os objetivos do procedimento licitatório; 

b) cometer fraude de qualquer natureza; 

c) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

d) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

e) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

f) realizar atos como os descritos no art. 156. IV, §5° da Lei n°. 14.133/2021; 

ou 

g) prestar informações falsas ou apresentar documento com informações 

inverídicas; ou 

h) praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n°.12.846, de 1° de agosto de 

2013, art. 5°. Da Lei n°.12.846 de 1° de agosto de 2013. 

15.4.  não será apurada a conduta pertinente à desclassificação ocorrida antes da 

fase de lances, salvo se houver indícios de má fé. 

15.5. Quando a ação ou omissão do licitante ou do adjudicatário ensejar o 

enquadramento da conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a 

sanção mais gravosa. 

15.6. Quando, em um mesmo procedimento licitatório, o licitante cometer mais de 

uma conduta passível de punição em itens de contratação diversos, será aplicada a 

pena da conduta mais gravosa, podendo ser majorada até seu patamar máximo, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

15.7 Poderá ser afastada a majoração de que trata o item anterior caso as condutas 

perpetradas possuam nexo casual entre si. 

15.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste edital será realizada 

mediante instrução de procedimento administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.9. Detectada prática de conduta que, em tese, configure infração administrativa, 

o pregoeiro seguirá ao Secretário Municipal gerenciador da contratação que inicie 

procedimento de apuração em processo apartado, indicando os fatos que ensejam 

a apuração, o enquadramento dos fatos às normas pertinentes à infração e a 

identificação do licitante. 

15.10. Caso tenha sido verificada concomitante conduta que configure ato lesivo à 

administração pública previsto na Lei n° 12.846 de 1° de agosto de 2013, o rito de 

apuração será aquele previsto na referida Lei. 
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15.11. O processo de responsabilização será conduzido por comissão ad hoc 

composta por 2 (dois) ou mais servidores efetivos, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da publicação do Diário, apresente defesa escrita e especifique 

as provas que pretenda produzir.  

15.12. O oficio de intimação será encaminhado também ao endereço eletrônico 

cadastrado na proposta do licitante ou no Cadastro do Fornecedores. 

15.13. Exaurida a fase instrutória, a comissão poderá oportunizar a apresentação 

de alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos da legislação 

aplicável. 

15.14. A comissão elaborará relatório final conclusivo no qual mencionará os fatos 

imputados, os dispositivos legais e regulamentares infringidos, as penas a que está 

sujeito o infrator, as peças principais dos autos, analisará as manifestações da 

defesa e indicará as provas em que se baseou para formar sua convicção, fazendo 

referência às folhas do processo onde se encontram 

15.15. A autoridade de competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o 

dano causado à Administração, observados os princípios da proporcionalidade e 

da razoabilidade. 

15.16. Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura do processo 

de apuração de responsabilidade, o órgão julgador poderá atribuir definição 

jurídica diversa, ainda que, em consequência, sujeite o acusado à sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.17. O licitante ficará isento das penalidades caso reconhecida força maior ou 

caso fortuito devidamente reconhecido pela Administração, bem como 

comprovado que a conduta praticada seja decorrente de vícios ou omissões para 

os quais não tenha contribuído.  

15.18. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, será emitida notificação 

de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor aos cofres 

públicos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação. 

Sob pena de cobrança judicial. 

15.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos Cadastros de 

Fornecedores competentes após o trânsito em julgado administrativo. 

15.20. Considera-se que a decisão teve o trânsito em julgado administrativo: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

PraçaDarcyMarchiori,n.º11,BairroJardimJandira,Iconha-ES,CEP:29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 (28) 3537-1149 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Página 30 de 231 

 

I.No dia útil subsequente ao término do prazo para a interposição de recurso, 

sem a interposição destes; 

II.No dia útil subsequente a ciência da decisão em sede de recurso. 

 

16. DOS ESCLARECIENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1.  Até 3 (três) dias úteis antes da data ficada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 

pregão, por irregularidade na aplicação de Lei ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, mediante petição, a ser enviada exclusivamente para o 

endereço www.portaldecompraspublicas.com.br 

16.2. O pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente e pela Assessoria 

jurídica, decidirá sobre a impugnação do certame. 

16.3.  Acolhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua 

realização, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

16.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados até o terceiro dia útil 

que anteceder a data ficada para abertura da sessão pública exclusivamente via 

internet, para o endereço www.portaldecompraspublicas.com.br 

16.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sistema eletrônico em até 3 (três) dias uteis, contados do 

recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame 

 

17. DA AMOSTRA OU DO TESTE DE CONFORMIDADE.  

17.1. Não se aplica.  

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1.  Ao Prefeito Municipal compete anular este pregão por ilegalidade, de oficio 

ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considera-lo 

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

18.2. A anulação do pregão induz à do contrato ou da ata de registro de preço. 

18.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvo o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

PraçaDarcyMarchiori,n.º11,BairroJardimJandira,Iconha-ES,CEP:29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 (28) 3537-1149 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Página 31 de 231 

 

18.4 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 

pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital. A inclusão 

posterior de informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação. 

18.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

18.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados 

na proposta, eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de 

julgamento deste pregão. 

18.7. Poderá ser solicitada tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, de documentos emitidos em língua estrangeira, que também deverão 

ser devidamente consularizações ou registrados em cartório de títulos e 

documentos. 

18.9. Em caso de divergência entre normas infralegais e contidas neste edital, 

prevalecerão as últimas. 

18.10. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência desta Administração. 

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia do 

início e incluído o do vencimento, e serão considerados os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

18.12. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de 

expediente na Prefeitura Municipal. 

18.13. São partes integrantes (anexo) deste edital: 

I. Termo de Referência;  

II. Formulário de Proposta de Preços; 

III. Orçamento Estimativo; 

IV. Modelo de declarações unificadas; 

V. Estudo Preliminar técnico, ou Justificativa de Quantitativo; 

VI. Minuta da Ata de Registro de Preços; 

VII. Minuta do Contrato. 

18.4. Este edital está disponibilizado, na íntegra, na página da Prefeitura Municipal 
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de Iconha (www.iconha.es.gov.br) e no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br ), e seu extrato será publicado no Diário 

Oficial dos Municípios. 

 

19. DO FORO 

19.1 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

no Foro da Comarca de Iconha, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

Iconha-ES, XX / XX / XX 

 

XXXXXX 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

http://www.iconha.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Nome da Empresa (razão social):.................................................................................................................. 
Endereço:..................................................................................................................................................... 
Cidade:.........................................................UF:...........CEP:..................................................................... 
CNPJ nº..............................................................Telefone/Fax:..................................................................................... 
E-mail:......................................................................................................................... ........................................... 

Responsável pela assinatura do(a) contrato/ata: 

Nome:............................................................................................................................................................ 

E-mail:.................................................... Cargo/função:........................................................................ 

Telefone/fax:.............................................................................................................................................. 

Dados bancários (com dígito verificador): 

Banco n.:...........................Agência n.:........................................Conta-corrente n.:................................. 

 

A presente proposta tem como objeto a aquisição dos itens ou contratação 
dos serviços abaixo discriminados, em conformidade  com  as  
especificações, quantidades e demais condições definidas no edital e seus 
anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

      

      
 

Declaro que cumpro e acato todos os dispositivos estabelecidos no edital e 
seus anexos. 
 

.................................., ....... de ........................................ de 2024. 

(nome e assinatura do responsável) 
 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

PraçaDarcyMarchiori,n.º11,BairroJardimJandira,Iconha-ES,CEP:29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 (28) 3537-1149 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Página 34 de 231 

 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 

VALOR 

UNITARIO DE 

REFERENCIA 

(R$) 

VALOR TOTAL 

DE 

REFERÊNCIA 

(R$) 

INTERVALO 

MINIMO DE 

LANCES (R$ 

OU %) 

1       

2       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS 
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PARA FINS DE HABILITAÇÃO. 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

A – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO. 

 

(nome da pessoa física/jurídica) _________________, inscrita no CNPJ/CPF sob n° 

____________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr 

(a).____________________ portador (a) do CPF n° __________________, domiciliado na 

_________________________, DELCARA, para todos os efeitos legais que: 

 

1. Não possui sócio (s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor (es) que seja 

(m): 

a)  cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos 

de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste 

Município, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) meses 

anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório. 

 

2. Está ciente da vedação: 

a)  da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa 

física ou jurídica se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com servidor 

ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou 

indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da 

licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau inclusive; e 

b)  Da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 

serviços, caso a CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 

Secretário da pasta requisitante e/ou gestora da contratação ou de Prefeito e Vice 

Prefeito. 
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3. São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena  

de responsabilidade civil, administrativa e penal. 

 

B – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

– LEI N°.13.709/2018 

 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 

em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto 

da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 

disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou  para  

viabilizar  o  cumprimento  do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem 

danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto 

deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 

LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, tais como: número do CPF e do 

RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação. 

5. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que tem ciência 

da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a 

adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de 

proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, fica obrigada a 

comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente 

de acessos não autorizados aos dados pessoais,  situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito que possa vir a causar risco ou dano relevante aos Titulares 

de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do 1° do art. 

48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação 

previstas no referido artigo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

PraçaDarcyMarchiori,n.º11,BairroJardimJandira,Iconha-ES,CEP:29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 (28) 3537-1149 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Página 37 de 231 

 

 

C – DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

D – DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 

 

A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA declara, para todos os efeitos, 

que, no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins 

de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n°. 

123/2006 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX 
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IDCidadES: XX 

VALIDADE: XX 

O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, por seu órgão administrativo, 

a Prefeitura Municipal, sediada à Praça Darcy Marchiori, nº. 11, Jardim Jandira, 

nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº. 27.165.646/0001-85, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gedson Brandão Paulino, brasileiro, divorciado, 

portador do RG n.º 1.562.453 – SPTC/ES, inscrito no CPF n.º 083.592.647-83, 

Endereço Comercial: Praça Darcy Marchiori, 11, Jardim Jandira, Iconha - ES, 

doravante denominado PROMITENTE COMPRADOR, e a empresa ____________, 

estabelecida na rua ___________, nº ______, CNPJ nº _____________, pelo seu representante 

infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, decorrente 

do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº XX, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar a presente Ata, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. A presente Ata de Registro de Preço, para futura aquisição de empresa 

especializada no fornecimento de XX para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de XX pertencente a Prefeitura de Iconha., de acordo com as condições e 

especificações constantes do Pregão Eletrônico n.º XX – Processo 

Administrativo n.º  XX. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1. O valor global do presente Registro de Preço é de R$_______________ (extenso). 

2.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) dentro dos 30 (trinta) dias seguintes 

ao da apresentação à Prefeitura Municipal de Iconha de documento(s) fiscal(is) 

hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento definitivo do 

produto/serviço. 

2.2.1. Como condição para realização do pagamento a Promitente Fornecedora 

deverá emitir NFe (Nota Fiscal eletrônica), bem como prova de regularidade com 

a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

2.2.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) 
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mesmo(s) será(ão) informado(s) ao fornecedor para correção, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

2.3. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidos pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

2.4. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do 

fornecedor, no Banco por ele indicado, e serão contados da data de 

certificação/aceitação do objeto licitado, constante no verso da Nota Fiscal/Fatura 

em 02 (duas) vias, com o visto do funcionário competente para o recebimento e 

conferência dos mesmos. 

2.5. Demais informações sobre o pagamento vide termo de referência. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

3.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021; 

3.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

3.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 

3.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação; 

3.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor 
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para negociar a redução do preço registrado. 

4.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

4.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

4.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei 14.133/2021. 

4.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

4.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

4.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 

4.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados 

4.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a 
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obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto nos subitens 4.2 e 4.2.1, o órgão 

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

4.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO: 

5.1. A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por servidor 

previamente designado pela Secretaria, que realizará o controle contínuo, dos 

produtos entregues, além de todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

presente, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados e deverá atestar a execução do objeto, observadas as disposições deste 

contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento.  

5.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui 

nem reduz a responsabilidade do fornecedor por qualquer irregularidade. 

5.3. Demais cláusulas a respeito da fiscalização do contrato constam no Termo de 

Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão na seguinte 

dotação orçamentária, para o exercício de xxxx: 

Ficha: 

Fonte: 

Elemento de Despesa: 

 

7. CLAÚSULA SETIMA: VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
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7.2. Os quantitativos fixados pela ata de registro de preços poderão ser acrescidos, 

observados os limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente 

demonstradas nos autos do processo administrativo em que tramitar a alteração, 

que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato que 

autorizar a contratação direta serão insuficientes para atender a demanda durante 

o prazo de vigência.  

7.3. Os acréscimos quantitativos da ata de registro de preços e dos contratos dela 

decorrentes, quando somados, não poderão ultrapassar os limites previstos no art. 

125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em relação às quantidades 

inicialmente previstas em edital.  

7.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

7.4.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

7.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5.1. O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

7.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preço; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preço que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preço; 
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8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6 não celebrar a Ata de Registro de Preço ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de 

Registro de Preço; 

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de negociação; 

8.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 

8.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 

anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 15% (quinze) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do por quaisquer das infrações dos itens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 
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como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração a Promitente Fornecedora, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6 Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 8.2 deste Termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

8.7 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2 deste 

Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a Promitente Fornecedora para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.7.1 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a 

comissão a que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 

entidade. 

8.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
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fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

9. CLÁUSULA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO: 

9.1.  A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 

14.133/2021 ensejará a extinção da Ata de Registro de Preço. 

9.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, 

II e III, e estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

10. CLÁUSULA  – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

10.1 Constituem obrigações do Contratante: 

10.1.1. Efetuar o Pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos 

deste instrumento; 

10.1.2. Designar servidor para acompanhar a execução desta Ata de Registro de 

Preço; 

10.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preço até o seu vencimento, acompanhando 

o cumprimento de todas suas cláusulas na íntegra. 

10.2. Constituem obrigações da Promitente Fornecedora: 

10.2.1. Executar a Ata de Registro de Preço nos termos aqui ajustados bem como 

àqueles trazidos pela Licitação que procedeu ao contrato; 

10.2.2. Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos 

requisitos de qualificação necessária ao exercício das atividades que lhe for 

confiada; 

10.2.3. Registrar as ocorrências havidas durante a execução desta Ata de Registro 

de Preço, de tudo dando ciência ao Contratante, respondendo integralmente por 

sua omissão. 

10.2.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 

quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela Promitente 

Fornecedora, seus empregados, ou prepostos ao Promitente Comprador, ou a 

terceiros. 

10.2.5. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer 

tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta da Ata de Registro de 

Preço, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 
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10.2.6. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preço todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação que procedeu ao contrato. 

10.2.7. Comprometer-se a entregar o produto na data acordada, constantes da 

autorização de fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal; 

10.2.8. Entregar todo o produto de acordo com as especificações e demais 

elementos técnicos que integram o termo de referência, obedecendo 

rigorosamente as normas técnicas existentes. 

10.2.9. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 

contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus 

documentos e registros contábeis. 

10.2.10. Ao longo de toda a execução da Ata de Registro de Preço, a Promitente 

Comprador Fornecedora deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

10.2.11. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, é vedado a Promitente 

Comprador Fornecedora contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão da mesma. 

10.3. Demais informações vide termo de referência. 

 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

municipal poderão aderir à ata de registro de preços, observados os seguintes 

requisitos: 

11.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

11.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 

11.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

11.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

11.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 
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11.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

11.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

11.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem  

11.6 Dos limites para as adesões 

11.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

11.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. A adjudicatária terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis para assinatura 

e devolução da Ata de Registro de Preço, contados da data de recebimento deste 

por e-mail ou qualquer outro meio; 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço 

no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

12.4. A regra prevista acima não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do § 4º da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.5. Não poderá a Promitente Fornecedora ceder ou subcontratar, parcial ou 

totalmente o objeto desta Ata de Registro de Preço. 

12.6. Fica o Promitente Comprador isento de qualquer ação civil, criminal, 
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trabalhista, ou qualquer outra relativa à presente Ata de Registro de Preço, ficando 

a Promitente Fornecedora responsável por tudo o que vier a ocorrer durante o 

período da Ata de Registro de Preço. 

12.7. Incumbirá ao Promitente Comprador providenciar a publicação deste 

instrumento no Diário Oficial dos Municípios e na página da Prefeitura Municipal 

de Iconha (www.iconha.es.gov.br), em conformidade com a Lei nº. 14.133/21. 

12.8. Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, 

a Lei nº 14.133/2021. 

12.9. Integra esta Ata de Registro de Preço o pertinente edital de licitação e 

respectivos anexos, cujas disposições vinculam ambas as partes. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

13.1. Elegem o Foro da Comarca de Iconha - ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestações oriundas deste instrumento e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E por estarem justos e contratados, assinam o presente 

instrumento, para que produza seu efeito legal, após lido e achado conforme. 

 

Iconha/ES, XX de XX de XX. 

 

MUNICÍPIO DE ICONHA 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 

Prefeito Municipal 

 

 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

CNPJ______________________ 

 

 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. XX. 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

http://www.iconha.es.gov.br/
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FORNECIMENTO DE XX, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XX, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICONHA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E A EMPRESA XXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, por seu órgão administrativo, 

a Prefeitura Municipal, sediada à Praça Darcy Marchiori, nº. 11, Jardim Jandira, 

nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº. 27.165.646/0001-85, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. Gedson Brandão Paulino, brasileiro, divorciado, portador do RG 

n.º 1.562.453 – SPTC/ES, inscrito no CPF n.º 083.592.647-83, Endereço Comercial: 

Praça Darcy Marchiori, 11, Jardim Jandira, Iconha - ES, de outro lado, a empresa 

____________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° __________, 

estabelecida na rua ________, nº ______, bairro ______, cidade/UF, CEP nº ______, neste 

ato representado legalmente pelo Sr. (a) ______________, inscrito no CPF sob o nº 

_______ e documento de identidade sob o nº _________, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar a presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE XX, PATA ATENDER AS DEMANDAS 

AS SECRETARIA MUNICIPAL DE XX, PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ICONHA, na forma da Lei Federal n°. 14.133/2021, a Lei 

Complementar n°. 123/2006, subsidiariamente de outras normas aplicáveis, 

realizara licitação, com ampla participação ou com participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou com cotas reservadas para 

microempresas e empresas de pequeno porte, do tipo MENOR PREÇO/MAIOR 

DESCONTO por ITEM, mediante as condições estabelecidas neste edital.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE XX, PATA ATENDER AS DEMANDAS 

AS SECRETARIA MUNICIPAL DE XX, PERTENCENTE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ICONHA, de acordo com as condições e especificações constantes 

do Pregão Eletrônico n.º XX – Processo Administrativo n.º XX. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

2.1. O objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal XX, localizada na Rua: XX; 
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Telefone: XX. 

2.2. A entrega do objeto deverá ser efetuada em até XX (XX) dias, após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ ____. 

3.2. Os valores totais e unitários acordados para a aquisição do objeto estão 

detalhados no Anexo II. 

3.3. O pagamento será efetuado em conta corrente, mediante ordem bancária, em 

30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

discriminada e atestada por servidor designado. 

3.4. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

3.5. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

3.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora. 

3.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada 

à licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 

medidas saneadoras. 

3.8. No valor ajustado para o fornecimento, deverão estar incluídos todos os 

insumos e os tributos, inclusive contribuições fiscais e para-fiscais, previdenciárias 

e encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 

execução deste CONTRATO. 

3.9. O licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que 

concerne à PROPOSTA e HABILITAÇÃO, especialmente quanto às certidões de 

regularidade do INSS e FGTS, sendo que, caso ocorra alguma irregularidade na 

documentação, poderá ser instaurado procedimento de rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme entendimento do STJ e do TCU. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

4.1. Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data da proposta, em XX/XX/XX. 

4.2. Decorrido o prazo de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE ou outro que 

venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
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concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.2.1. Os reajustes subsequentes ao primeiro serão contados a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

4.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

4.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

4.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão na seguinte dotação 

orçamentária, para o exercício de xxxx: 

Ficha: 

Fonte: 

Elemento de Despesa: 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. A contratante obriga-se a: 

I. Propiciar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto 

deste Contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das 

normas e condições da aquisição. 

II. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o previsto neste 

instrumento.  

III. Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada 

na entrega do objeto. 

IV. Atestar a entrega do objeto por meio do servidor designado para fiscalização 

do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Fornecer o objeto solicitado, cotado em estrita conformidade com as 

especificações de sua proposta, à qual vincula-se, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas condições estabelecida. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

PraçaDarcyMarchiori,n.º11,BairroJardimJandira,Iconha-ES,CEP:29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 (28) 3537-1149 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Página 52 de 231 

 

7.2.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia 

e expressa anuência desta Prefeitura. 

7.3.  Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega do bem; 

7.4.  Entregar o objeto contratado em prazo não superior ao máximo estipulado na 

proposta. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, a CONTRATADA ficará 

sujeita à multa. 

7.5.  Substituir, em 05 (cinco) dias úteis, o objeto solicitado em desacordo à 

proposta ou às especificações do objeto, ou que por ventura seja entregue com 

defeitos ou imperfeições. 

7.6.  Responder pelas despesas relativas a impostos, taxas, fretes, descarga e 

quaisquer outras que forem devidas, referentes ao objeto e à execução da 

contratação. 

7.7.  Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou 

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiverem sujeitas. 

7.8.  Fornecer o objeto deste certame independentemente da quantidade 

especificada na Autorização de Fornecimento, dentro do prazo estipulado em sua 

proposta. 

7.9.  Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

7.10.  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

durante o período que precede a entrega do objeto. 

7.11.  Atender as determinações legais do servidor designado para acompanhar a 

entrega dos materiais. 

7.12.  Fornecer itens genuínos e originais de fábrica, não sendo de forma alguma 

aceitos itens deteriorados, alterados, adulterados, avariados, corrompidos, 

fraudados, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de 

fabricação, distribuição e apresentação. 

7.13. Fornecer itens de reconhecida qualidade, contendo informações quanto as 

suas características na embalagem, tais como, composição e conteúdo do produto, 

prazo de validade, instruções de uso, condições de estocagem e outras. 

7.14. Manter, durante toda execução, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, conforme dispõe o capitulo VI, da Lei n°14.133/2021.  
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO MATERIAL 

8.1.  O objeto deverá ser entregue de acordo com a quantidade descrita na 

Autorização de Fornecimento. 

8.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal de contrato, mediante 

assinatura no verso do documento fiscal respectivo atestando o recebimento 

provisório, que após verificação da sua conformidade encaminhará os documentos 

para o recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com os dizeres “verificada a 

conformidade, ao gestor para o recebimento definitivo”  

8.3. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins 

de recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso do 

documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para recebimento 

definitivo. 

8.4. O recebimento provisório não implica a aceitação do objeto. 

8.5. Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no Termo 

de Referência, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, 

serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a 

contratada obrigada a substitui-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data de recebimento da notificação escrita, sob pena de incorrer em 

atraso quanto ao prazo de execução. 

8.6.  Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido 

o prazo de recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará suspenso. 

8.7. Somente após a verificação de enquadramento do produto entregue com as 

especificações definidas no Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo 

pelo Fiscal de Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento provisório.  

8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato.  

8.9. A contratada deverá entregar o objeto de maneira que seja possível conferir, 

separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

8.10. O objeto ofertado deverá ser de ótima qualidade e atender as especificações 

técnicas exigidas. 
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8.11.  Será recusado objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, 

corrompido, fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas 

regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação. 

8.12. O descarregamento do objeto ficará a cargo da contratada, devendo ser 

providenciada mão de obra necessária. 

8.13. O objeto poderá ser entregue de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 

7h30min às 11h e de 13h as 16h30min.  

8.14. Será de responsabilidade da contratada observar os feriados e pontos 

facultativos do município para programação da entrega do objeto. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial Do Contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do Contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

9.1.11. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de negociação; 

9.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 
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9.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 

anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

e) Advertência pela falta do subitem 9.1.1, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

f) Multa de 15% (quinze) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do por quaisquer das infrações dos itens 9.1.1 a 9.1.12; 

g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração a Promitente Fornecedora, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

9.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 9.2 deste Termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 
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9.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 deste 

Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a Promitente Fornecedora para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.7.1. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a 

comissão a que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 

entidade. 

9.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO: 

10.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 

14.133/2021 ensejará a extinção do presente Contrato. 

10.2. A extinção poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, incisos 

I, II e III, e estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei nº 

14.133/2021. 

10.3. Os casos de extinça o contratual sera o formalmente motivados, assegurando-

se a  CONTRATADA o direito a  defesa pre via. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LGPD 

11.1.  Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata 

da proteção dos dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos 

princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da 

finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados; 

11.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 

CONTRANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com 
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exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 

13709/18; 

11.3.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na 

hipótese de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter 

vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 

CONTRATO, por culpa da CONTRATADA; 

11.4.  A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 

dos titulares pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de 

qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de 

consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas 

hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18; 

11.5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da 

pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados 

sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA 

12.1. O fornecedor deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no 

que se refere à qualidade do produto entregue, o qual deve estar dentro do prazo 

de validade. 

12.2.  Durante o prazo de validade, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os 

produtos caso haja possíveis alterações nas características organolépticas, 

podendo comprometer sua qualidade, sempre que houver solicitação, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

12.3.  Durante o período de validade a CONTRATADA deverá assumir os custos de 

devolução/frete. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/GESTÃO 

DE CONTRATO. 

13.1.  Nos termos do art. 117 da Lei n°14.133/2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O contrato terá vigência de XX (XX) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO DESTE AJUSTE AO ATO 

CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA 

CONTRATADA 

15.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório 

referente ao Pregão Eletrônico nº XX, assim como às propostas nela adjudicadas, 

que integram o presente compromisso de fornecimento independentemente de 

transcrição, devendo seus termos e condições ser considerados como partes 

integrantes do presente instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1. Aplica-se à execução deste termo contratual a 14.133/21 e suas alterações, 

bem como a Lei nº 5.383, de 18 de março de 1997. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios e na página da Prefeitura Municipal de Iconha (www.iconha.es.gov.br), 

em conformidade com art. 176, Parágrafo Único, I e II da Lei n°. 14.133/2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Iconha, estado do Espírito Santo, para dirimir 

as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 

lavrado em três cópias de igual teor e forma e assinado. 

 

Iconha/ES, ___ de _________ de _______. 

 

 

MUNICÍPIO DE ICONHA 

GEDSON PAULINO 

Prefeito Municipal 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA VENCEDORA) 

CNPJ nº. ______________________ 

(Representante Legal)  

 

ANEXO III  

 

MINUTA EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL XX 

IDCidadES: XX 

http://www.iconha.es.gov.br/
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

inscrita no CNPJ: 27.165.646/0001-85, situada à Praça Darcy Marchiori, n°11, 

Bairro Jardim Jandira, tonra público ao conhecimento dos interessados que 

realizará às XX:XXH (XX horas), horário de Brasília-DF, do dia XX do mês de 

XX do ano de XX (XX/XX/XX), na sala de reuniões da Comissão Permanente 

de Licitação, no seu edifício – sede, Prefeitura Municipal de Iconha/ES, situada 

na Praça Darcy Marchiori, n°11, Jardim Jandira, desta cidade na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, na 

forma da Lei Federal n°14.133/2021, a Lei Complementar n°123/2026, e, 

subsidiariamente de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

realizará licitação, com ampla participação, do tipo MENOR PREÇO/MAIOR 

DESCONTO por ITEM, mediante as condições estabelecidas neste edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, modo de disputa 

FECHADO E ABERTO, do tipo MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO por ITEM, 

se regerá de acordo com a Lei Federal n°14.133/2021, Lei Complementar n° 

123/2006 e seus alterações, além das demais condições legais aplicáveis do 

disposto no presente Edital.  

1.2. De acordo com o art. 176, os Municípios com até 20.000 (vinte mil) 

habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contando da data de piblicação desta 

Lei, para cumprimento da obrigatoriedade de realização da licitação sob forma 

eletrõnica a que se refere § 2° do art. 17 desta Lei. 

1.3. O presente Pregão poderá ser examinado sem qualquer custo, por todos 

os interessados em participar do certame, na Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Iconha, na Praça Darcy Marchiri, n°11, Jardim Jandira, Espírito 

Santo, de segunda a sexta-feira, de 07h as 11h e de 12:30h as 16:30h, pelo 

telefone (28) 3537-1011, podendo sua cópia ser solicitada via E-Mail: 

licitacao@iconha.es.gov.br e ainda pelo site 

https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes . 

 

2. OBJETO 

2.1. Registro de Preço, para futura aquisição de empresa especializada no 

fornecimento de XXXXXXXXXXX, para atender as demandas da Secretaria 

mailto:licitacao@iconha.es.gov.br
https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes
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Municipal de XXXXXX pertencente a Prefeitura de Iconha, conforme o Termo 

de Referência deste certame.  

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas inerentes correrão na seguinte dotação orçamentária, para o 

ano de 2026: 

 

 XXXXXXXXXXXXXX 

 

4. DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o 

edital no site https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes , ficando obrigadas a 

acompanhar as publicações referentes à licitação neste endereço enetrônico, 

no Diário Oficial dos Municípios (Amunes) – https://ioes.dio.es.gov.br/dom , 

tendo em vista a possibilidade de alterações, disponibilização de informações 

e avisos sobre procedimento deste certame.  

4.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitações ou 

para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, 

mediante a documento formalizado e apresentando no endereço eletrônico 

licitacao@iconha.gov.br .  

   4.2.1. A petição de impugnação deverá conter a assinatura do interessado ou 

seu representante, a indicação do número do Pregão, endereço completo, 

telefone e e-mail, a formulação do pedido contendo a exposição dos fatos e seus 

fundamentos. No mesmo momento deverá ser juntado documneto que 

comprove a aptidão do signatário para representação da pessoa jurídica ou 

física. 

4.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação 

no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, 

limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do termo de 

referência e seus anexos. 

4.4. A impugnação não possuirá efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, 

auxiliado pelo setor técnico responsável pela contratação e/ou pela assessoria 

jurídica, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da 

https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes
https://ioes.dio.es.gov.br/dom
mailto:licitacao@iconha.gov.br
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data de recebimento da impugnação, podendo ser estendido com justificativa.  

   4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeir, nos autos do processo de licitação, e será 

ublicada nos endereços eletrônicos constantes no item 4.1. 

   4.4.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 

divulgadas no site https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes e vincularão os 

participantes e a Administração. 

4.5. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida 

e publicada nova data para a realização do certame.  

4.6. Decairá do direito de impugnar o Edital o interessado que não o fizer 

conforme estipulado no item 4.2; endereçadas por outras formas ou outros 

endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento, e que, por 

isso, sejam intempestivas; subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

5. CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação as empresas que comprovem possuir os 

requisitos mínimos de habilitação e cujo objeto social da empresa, expresso no 

estatuto ou contrato social, especifiqueatividade pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação.  

5.2. O licitante participante arcará com todos os custos decorrentes da sua 

participação no presente certame licitatório. 

5.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, 

interessados que se enquadre em uma ou mais situações a seguir: 

a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 

Administração Pública Municipal, direta e indireta, em face da hipótese 

prevista no inciso III do Art. 156, da Lei n° 14.133/2024; 

b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo, em face da 

hipótese prevista no inciso IV do Art. 156, da Lei n°14.133/2024; 

c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

d) estejam enquarados no disposto do Art. 14, da Lei n°14.133/2024; 

e) entidades empresarias que estejam reunidas em consórcio; 

f) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  

5.4. O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 

https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes
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informações constantes nos documentos apresentados pelas empresas 

licitantes acerca das condições de participação. 

5.5. As diligências promovidas pelo Pregoeiro poderão envolver a solicitação 

de outros documentos e informações a tomada de decisão.  

5.6. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, 

das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como 

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o 

proponente o compromisso de executar a contratação nos termos porpostos. 

 

6. DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a “PROPOSTA DE PREÇOS” e a “HABILITAÇÃO” 

deverão ser protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Iconha, no setor 

de protocolo até as XX:XX H (XX horas) do dia XX de XX de XX (XX/XX/XX). 

6.2. Não serão recebidos envelopes após os horários e prazos determinados. 

6.3. Caso o licitante não esteja presente, deverá protocolar o envelope 

contendo a declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação (ANEXO III), na forma estipulada no subitem 6.1. 

 

7. CREDENCIAMENTO 

7.1. Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, o proponente poderá 

enviar um representante munido de documento que o credencie à participação 

(ANEXO IV), respondendo o mesmo pela representanda. 

7.2. O credenciamento é imprescindível para que o interessado passa realizar 

lances verbais e sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal. 

7.3. Para a efetivação do credenciamento, o representante do proponente 

deverá apresentarao pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o 

credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, 

neste último caso, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, 

inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de 

intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais 

ator pertinentes ao certame;  

b) Se a empresa se fizer representar por representante, faz-se necessário o 

credenciamento através da Carta de Credenciamento (ANEXO IV), que o 

autorize a participar especificamente deste Pregão e a responder pelo 
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preponente, inclusive para oferta de lances verbais de preços, firmarem 

declaraçõe, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar os demais 

atos pertinentes ao presente certame, em nome do proponente; 

c) Cópia autenticada de documento (apresentação do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de leição de seus 

administradores), que comprove que o outorgante do instrumento 

procuratório que citado na alínea anterior possui os devidos poderes da 

outorga supra; 

   7.3.1. No caso de proprietário, diretor, sócio ou assemelhado da proponente 

que comparecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio de 

apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos 

aditivos, do documento de leição de seus administradores. 

   7.3.2. Os documentos poderão ser apresentados em original ou cópia. 

      7.3.2.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou 

particular poderá ser feita perante agente da administração, mediante 

apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 

sua responsabilidade pessoal, a autenticação deverá ocorrer em data 

anterior à sessão pública de abertura.  

7.4. A comprovação da condição de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou equiparada, em atendimento a Lei Complementar 123/2006 e alteração, 

deverá ser feita com apresentação da: 

a) Declaração de ME/EPP/equiparada (ANEXO V), assinada pelo 

representante legal da empresa ou pessoa designada para este fim em 

conjunto com contador. 

b) Certidão expedida em 2026 pelo Órgão competente, a saber: Registro de 

Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

(Cartório), conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha sido 

registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, naforma do artigo 3° da Lei 

Completemetar 123/2006 e suas alterações. 

   7.4.1 Licitante optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido 

pela Lei Complementar n°123/2006 e seus alterações, deverá apresentar o 

comprovante de opção obtido no site de Ministério de Fazenda 

(http://www8.receita.azenda.gov.br/SimplesNacional). 

   7.4.2. Licitante não optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributações, 

http://www8.receita.azenda.gov.br/SimplesNacional
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regido pela Lei Complementar n°123/2006 e suas alterações deverá 

apresentar: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do resultado do exercicio – DR 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e 

II do Art. 3° da LC 123/2006 e suas alterações, correspondetes ao último 

exercício social. 

7.5. A apresentação  do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, 

devidamente autenticado no Credenciamneto, isenta o licitante de apresentá-

los no ENVELOPE N°2 – HABILITAÇÃO. 

7.6. Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão 

apresentar a Declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação (ANEXO 

III). 

7.7. Caso o proponente não compareça, mas envie toda toda documentação 

necessária dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira 

porposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a 

apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 

7.8. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento implicará no impedimento de ofertar lances verbais e 

manifestar motivadamente o interesse de recorrer no presente pregão. 

7.9. O representante poderá ser substituído por outro devidamente 

credenciado, desde que devidamente justificado à Administração. 

7.10. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais 

de uma empresa. 

   7.10.1. Poderá estar presente mais de um representante autorizado de cada 

licitante, porém apenas 01 (um) poderá participar dos trabalhos. 

7.11. Poderá estar presente mais de um representante autorizado de cada 

licitante, porém apenas 01 (um) poderá participar dos trabalho. 

7.12. Na fase de análise dos documentos de credenciamento qualquer empresa 

pode apresentar seus documentos para se credenciar, aberta a sessão para 

abertura dos envelopes de proposta de preço não mais será aceito documentos 

para o credenciamento, ficando a empresa que apresentou com atraso 

impedida de participar do certame.  

7.13. Os documentos de credenciamento não deverão estar envelopados.  

 

8. INÍCIO DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. 
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8.1. A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sede da Prefeitura 

Municipal de Iocnha, na sala de Licitações, iniciando-se às: XX:XX H (XX 

horas) do dia XX de XX de XX (XX/XX/XX) e será conduzida pelo Pregoeiro, 

onde deverão ser entregues: 

- Credenciamnto (ANEXO IV) 

- Declaração de atendimento aos requisitos de Habilitação (Anexo III) 

- Declaração de ME e EPP (ANEXO V) 

- Envelope n°1 – Proposta de Preços 

- Envelope n°2 – Habilitação. 

 8.1.1. A Declaração de quem cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

deverá ser entregue separadamente dos envelopes n° 01 e 02. 

 8.1.2. Caso o licitante não se faça presente, deverá remeter a declaração de que 

trata o subitem 6.3 em envelope apartado que deverá trazer os seguintes 

dizeres: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pregão Presencial n° XX/XX – Envelope – Declaração. 

Prefeitura Municipal de Iconha 

Praça Darcy Marchiori, n°11, Jardim Jandira, Iconha/ES 

RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA LICITANTE 
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CNPJ 

 

9. ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

9.1. O licitante deverá observar a data e horário previsto neste Edital para a 

entrega das PROPOSTAS DE PREÇOS e a documentação de HABILITAÇÃO. 

9.2. DA PROPOSTAS DE PREÇOS. 

9.2.1. O Envelope n°01 – PROPOSTA DE PREÇOS, deverá ser entregue lacrado 

e rubricado, contendo na parte externa, além dos dados completos do 

proponente e CNPJ, os seguintes dizeres: 

 

Pregão Presencial n° XX/XX – Envelope n°01 – Propostas de Preços. 

Prefeirura Municipal de Iconha 

Praça Darcy Marchiori, n°11, Jardim Jandira. Iconha/ES 

RAZÃO SOCIAL COMPLETA DA LICITANTE 

CNPJ 

 

 9.2.2. A proposta de Preços deverá ser formulada em uma via, digitada, 

contendo a identificação da empresa licitante (no mínimo: nome e CNPJ), 

datada, assinada e carimbada por seu representante legal, sem ressalvas, 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo conter as seguintes 

informações: 

a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições 

constantes nos ANEXOS II e VI deste Edital;  

b) Preço unitário e total ofertado, POR ITEM, devendo ser cotado em real, em 

até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, incluindo a amrca do produto e 

todos os custos relacionados ao fornecimento do objeto deste Edital.  

c) Prazo de validade da proposta, a qual não poderá ser inferior à 60 (sesenta) 

dias, contados da data de abertura da mesma. Não sendo informado o prazo, 

será considerado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. 

9.2.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos encargos, tributos, 

transportes, seguros, contrinuições, obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados aos demais 

serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus à Prefeitura Municipal de 

Iconha. 

9.2.4. Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão 
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sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 

No caso de divergências entre os valores em algarismos e por extenso, 

prevalecerão os últimos. 

9.2.5. A simples apresentação da proposta, por si só, implicará na plena 

aceitação por parte de licitante de todas as condições deste Edital, 

independentemente de transcrição.  

9.2.6. As ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas neste 

Edital, serão desconsideradas e desclassificadas 

9.2.7. Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas 

propostas dos demais licitantes ou não prevista neste Edital. 

9.2.8. Para fins do disposto no subitem 9.2.2, a licitante deverá indicar o CNPJ 

do estabelecimento (matriz/filial) que emitirá a Nota Fiscal na folha de rosto 

da Proposta 

9.2.9. A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado conforme as 

especificações e condições contidas no ANEXO VI, evitando sinônimos 

técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 

9.2.10. Após a entrega dos envelopes contendo a Proposta de Preços não 

caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Pregoeiro. 

9.2.11 Ficam vedadas a cessão transferência, ou subcontratação total ou 

parcial do objeto desta licitação, pela licitante vencedora e outra empresa.  

9.2.12. Não será aceita proposta parcial (quantidade inferior) com relação ao 

objeto. 

9.2.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permancerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

9.2.14. A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas pu exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, 

sendo que as informações prestadas pelo licitante deverão ser suficientes para 
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justificar tanto a proposta escrita quando o lance verbal, conforme disposto no 

inciso IV do artigo 59, § 2° da Lei n°14.133/2021. 

9.2.14.1 Caso não fique demonstrada a exequibilidade da proposta ou caso 

sejam apresentados elementos insuficientes para justificá-la, o Pregoeiro, em 

decisão fundamentada, desclassificará o proponente. 

9.2.15 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão ulitizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatdados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III – desenvolvimento pelo licitante ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho; 

IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle, quando existir. 

9.2.15.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

I – empresas estabelecidas no território do Estado ou Distrito Federal do orgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caos 

de licitação realziada por órgão ou entidade de Município, no território do 

estadi em que este se lozalize; 

II – empresas brasileiras; 

III – empresas que invistam empesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

Iv – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

n°12.187, de 29 de dezembro de 2009 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-

2010/2009/Lei/l12187.htm  

9.2.15.2. Ainda, devem ser aplicadas as regras dos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n°123/2006 (art. 60, § 2° da Lei n°14.133/2021): se a proposta 

mais bem classificadas não tiver sido apresentada por licitante apto a usufruir 

dos benefícios da Lei Complementar n°123/2006, e se houver proposta igual 

ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/l12187.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

PraçaDarcyMarchiori,n.º11,BairroJardimJandira,Iconha-ES,CEP:29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 (28) 3537-1149 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Página 70 de 231 

 

apresenta por licitande que possa usufruir dos benefícios da Lei 

Complementar n° 123/2006, se procederá da seguinte forma: 

a) O licitante coberto pelor artigos 42 ao 49 da Lei Complementar n°123/2006 

mais bemclassificado poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, 

apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se 

atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatário; 

b) Não sendo adjucatário na forma do subitem anterior, e havendo outros 

licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes 

serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da lei Complementar 

n°123/2006. 

9.2.15.3 Permanencendo o empate a classificação se fará por sorteio, em ato 

público, para qual todos os licitantes serão convocados. 

9.2.16 Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

9.2.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação fos desclassificada em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.2.16.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro, e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes (art. 61, § 2°da Lei n°14.133/2021) 

9.2.16.3 Se a proposta for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção 

da proposta que melhor atenda a este edital.  

 

9.3. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

9.3.1 Os documentos referentes à habilitação deverão estar com prazo vigente, 

à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão 

ser apresentados em origial, por qualquer processo de cópia autenticada por 

tabelião de notas. No caso, de ser autenticado pelo Pregoeiro ou Equipe de 

Apoio, a autenticação deverá ocorrer em data anterior à sessão pública de 

abertura, com apresentação dos originais para confrontação pela Equipe, ou 
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por publicação Oficial, VEDADA A APRESENTAÇÃO VIA FAX. 

9.3.2 O ENVELOPE N° 02 – HABILITAÇÃO, deverá  ser entregue lacrado e 

rubricado, contendo na parte externa, além dos dados completos do 

proponente e CNPJ, os seguintes dizeres: 

 

Pregão Presencial n° XX/2026 – Envelope n° 02 – Habilitação 

Prefeitura Municipal De Iconha 

Praça Darcy Marchiori, n°11, Jardim Jandira, Iconha/ES 

RAZÃO SOCIAL COMPLETA DO LICITANTE 

 

9.3.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, 

Estatuto ou CONTRATO SOCIAL e alterações em vigor, COMPATÍVEL COM O 

OBJETO LICITADO, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 

comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de prova de 

inscrição ou de eleição de seus atuais administradores; Decreto de autorização, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento no Brasil por órgão competente. 

 

9.3.4  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federeais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Receita Federal do Brasil, com validade a Tributos Federais e à 

Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, com validade 

na data de realização da licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de onde for sediada a 

empresa, quando a sede não for neste Estado, com validade na data de 

realização da licitação; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de onde for sedidada 

a empresa, com validade na data da realização da licitação; 

e) Prova de Regularidade de Situação – CRS perante ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, com validade na data de realização da licitação; 

f) Prova de Regularidade de Débito Trabalhista perante o Tribunal Superior do 

Trabalho, com a validade na data de realização da licitação. 
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9.3.4.1 Serão admitidas as “certidões” e “declarações” obtidas via “INTERNET”, 

sujeitas à confirmação de seu teor pela Equipe de Pregão. 

9.3.4.2 Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fornecimento do objeto 

desta licitação por intermédio de outro estabelecimento da empresa (matriz 

ou filial), deverá apresentar, desde logo, todos os documentos de regularidade 

fiscal em nome desse estabelecimento. 

9.3.4.3 As MICROEMPRESAS, As EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

EQUIPARADAS, já declarada e certificada neste certame para usufruir dos 

benefícios da Lei Complementar n°123/2006 e seus alterações, gozará dos 

seguintes tratamentos diferenciados e favorecidos quanto à regularização dos 

documentos fiscais: 

a) Deverá apresentar, obrigatoriamente, toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, sob pena de inabilitação, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

b) Para a regularização de sua documentação fiscal, ser-lhe-á assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que for declarada vencedora do certame, podendo ser prorrogado por igual 

período, a critério da Administração, na forma do art. 43 § 1°. Da Lei 

Complementar 123/2006. 

c) Caso não regularize sua documentação fiscal no prazo estabelecido na alínea 

anterior decairá seu direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas 

no § 2° do 43 da Lei Federal 123/06, sendo facultada à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, 

na forma do art. 43 § 2° da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alteração.  

 

9.3.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Recuperação 

Judicial/Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com data de emissão de no máximo 30 (trinta ) dias, anteriores à data fixada 

para sessão de abertura da licitação. 

a.1) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 

executora do contrato, sem prejuízo para exigência da apresentação dos 

documentos relativos à sua matriz.  
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9.3.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de Direito 

Público ou Privado, comprovando a execução dos serviços/entrega de 

produtos compatíveis ao objeto licitado, quanto ao nível de qualidade e 

atendimento, comprovando idoneidade, atendimento e aptidão para atividade 

exercida. 

 

9.3.7 DECLARAÇÕES 

a) DECLARAÇÃO, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, 

de que não emprega menor de 18 anos em trabalho nturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nor termos do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal. 

b) DECLARAÇÃO, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, 

de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1°, III e IV, e do atr. 5°, 

III da Constituição Federal. 

c) DECLARAÇÃO, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, 

sob as penalidades cabíveis, de que “Não se encontra declarada inidônea para 

licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, 

Municipal e do Distrito Federal.” 

d) DECLARAÇÃO, devidamente assianda pelo representante legal da empresa 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado de Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme inciso IV, artigo 63 da Lei 14.133/21. 

9.3.7.1 As declarações devem ser apresentadas sob forma de uma 

“declaração unificada”. 

 

10. ABERTURA DA SESSÃO E JULGAMENTO 

10.1 A partir das XX:XX H (XX horas) do dia XX de XX de XX (XX/XX/XX), 

horário previsto, terá início o Pregão Presencial, com o recebimento dos 

docuemntos exigidos, onde as empresas licitantes apresentarão no início da 

sessão, o seu “CREDENCIMENTO”, conforme o item 7 do Edital. O pregoeiro 

ferá divulgação dos documentos recebidos, passando a avalair a aceitabilidade 

dos mesmos. 

10.1.1 Em nenhuma hipótese serão recebidas documentações e propostas fora 
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do prazo estebelecido neste Edital. 

10.1.2 A documentação Jurídica ( contrato social ) uma vez apresentado para 

o credencimaneto pela licitante, ficará o mesmo isento de apresentá-lo no 

ENVELOPE N°02 – HABILITAÇÃO. 

10.1.3 Todas as sessões do pregão serão gravadas com aúdio e vídeo e a mídia 

ficará arquivada nos autos do procedimento 

10.2 Após o credencimento e apresentação das declarações, o Pregoeiro 

procederá à abertura do ENVELOPE N° 01 – PROPOSTAS DE PREÇOS, 

julgando-as e classificando-as pelo MENOR PREÇO POR ITEM, considerando 

para tanto as disposições da Lei Federal n° 14.133/21. 

10.3 O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior e 

os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 

no caso de empate de preços. 

10.3.1 O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na 

ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

10.4 Os valores dos lances deverão ser descrescentes e distintos. 

10.5 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances aquele item.  

10.6 O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO 

POR ITEM com vistas à redução do valor. 

10.6.1 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabiliade da 

oferta, decidindo motivadamente respeito. 

10.7 Caso não haja representante credenciado da empresa serão considerados 

os preços ofertados nos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” para efeito de 

classificação final. 

10.8 O Pregoeiro, durante a sessão, poderá estipular normas, procediemntos, 

prazos e demais condições que julgar necessário a fim de pôr ordem ao 

certame. 

10.9 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da oferta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contratação. 

10.10 Sendo aceitável a oferta, o Pregoeiro procederá em seguida à abertura 

do ENVELOPE N° 02 – HABILITAÇÃO da licitante que apresentou a melhor 
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proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação 

fixadas neste Edital. 

10.11 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 

para habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual resultará 

em menor preço, o mesmo negociará com seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

10.12 O Pregoeiro manterá em seu poder documentos das demais licitantes, 

pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados após a homologação, devendo as 

empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos mesmo.  

10.13 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, que será assianda 

pelo Pregoeiro, equipe de apoio e representantes. 

10.13.1 O proponente é responsável pelas informações e documentação 

apresentadas, sendo motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de 

quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou inabilitação 

poderá ocorrer em qualquer fase, se proventura o Pregoeiro vier a tomar 

conhecimento de fatos que contraiem as disposições contidas neste Edital ou 

que desabonem a idoneidade do proponente. 

10.13.2 O pregoeiro ou autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e 

promover diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, 

fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a 

instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes.  

              

11. RECURSOS.  

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias útes, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 

o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 A inteção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de perclusão;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

PraçaDarcyMarchiori,n.º11,BairroJardimJandira,Iconha-ES,CEP:29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 (28) 3537-1149 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Página 76 de 231 

 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciando na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 Na hipótese de adoção de inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 

da Lei n° 14.133 de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.5 Os recursos interposotos fora do prazo não serão conhecidos 

11.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7 O recurso e o pedio de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

11.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.9 As razões e as contrarrazões do recurso deverão ser apresentadas no 

protocolo desta Prefeitura. 

11.10 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento. 

11.11 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo 

recursal sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o 

julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATAMENTE para 

homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante 

vencedora e decisão quanto à contratação, publicando-se o resultado do 

julgamento. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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12.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 

recurso, por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de 

recurso,  

competindo ao Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente 

vencedora; 

12.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e 

após a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato 

de adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora; 

12.3. Compete à autoridade competente adjudicar e homologar o PREGÃO. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

13.1 Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor 

será convocado para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

assinar à ata de registro de preços. 

13.2. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, 

pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão 

contratual constam no projeto básico encartado neste edital.  

13.3. A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá ás 

previsões do projeto básico. 

13.4.  As contratações decorrentes dos itens de cota principal e de cota 

reservada ocorrerão inicialmente pelo menor preço, independentemente da 

qualificação da contratada.  

13.5.  Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado 

se o adjudicatório mantém as condições de habilitação. 

 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

14.1  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 

o registro: 

14.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto compreço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

14.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta origial. 

14.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou fornecedores registrados na ata. 

14.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
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o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

14.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatá antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

14.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hióteses: 

14.3.1 Quando o licitante vencedor não assianr a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 

registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 18 e art. 19 do Decreto 

Municipal n° 4164/23 e 4137/24. 

14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualziação na 

forma prevista no edital, poderá: 

14.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua porposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

14.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.       

15.2. Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

15.3. A contratada deverá arcar com qualquer prejuízo causado à 

administração pública ou a terceiros; 

15.4.  Todo material para produção deverá ser enviado por e-mail para 

produção de uma “prova” que deverá ser entregue na SEME no prazo de 6h 

após o recebimento e da aprovação da prova, o prazo para entrega do material 

produzido será de 24h. 

15.5. Ocorrendo defeito no material produzido, a contratada será comunicada 

e deverá no prazo máximo de 4(quatro) horas, contado do recebimento da 
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comunicação, providenciar a sua substituição, sem qualquer ônus para a 

Secretaria Municipal de Educação;  

15.6. Ocorrendo defeito, a contratada será comunicada e deverá no prazo 

máximo de 1 (uma) hora, contado do recebimento da comunicação, 

providenciar a sua substituição, sem qualquer ônus para a Secretaria 

Municipal de Educação; 

15.7. A contratada deverá atender imediatamente as solicitações de cópias 

xerográficas, não admitindo-se em hipótese alguma, a alegação de que não 

possui materiais e/ou profissionais capazes de atender a demanda 

imediatamente; 

15.8. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como o pagamento 

de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, 

isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

15.9. A contratada deverá acatar a todas as exigências da Secretaria Municipal 

de Educação, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

15.10.  A contratada não deverá transferir a outrem, no todo ou em parte, as 

obrigações assumidas na Ata de registro de preços, sem prévia autorização por 

escrito da SEME; 

15.11. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

16.1. Receber e conferir o obejto/serviço quando da entrega pela 

CONTRATADA; 

16.2. Rejeitar no todo, ou em parte, o objeto/serviço que a empresa 

vencedora entregar fora das especificações conforme Termo de Referência 

16.3. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade no 

objeto/serviço fornecido; 

16.4. Notificar a CONTRATADA, fizando prazo para correção das 

irregularidades ou defeitos encontrados. 

16.5. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) 

do objeto/serviço pela CONTRATADA para fins de verificação de qualidade; 
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16.6. Fornecer local adequado para armazenagem do objeto/serviço nos 

períodos de sua entrega, sem qualquer ônus para a empresa vencedor; 

16.7. Designar representante com competência legal para procedor o 

acompanhamento e a fiscalização do obejeto/serviço. 

16.8. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste intrumento; 

16.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das cláusulas deste Edital, 

Termo de Referência e do instrumento contratual.  

16.10. Observar o disposto na Lei 14.133/21. 

 

17.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

17.1 O objeto licitado, deverá ser recebidos conforme o art. 140 da Lei Ferderal 

n° 14.133/21. 

 

18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO.  

18.1 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: XX (XX) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 A Prefeitura Municipal de Iconha/ES promoverá o pagamento 

mensalmente, em conta-corrente, mediante ordem bancária, no prazo de 30 

(trinta) dias contados da apresentação da NOTA FISCAL/FATURA 

devidamente discriminada e atestada por servidor designado. 

19.2 A NOTA FISCAL/FATURA deverá ser protocolizada juntamente com a 

solicitação de pagamento (conforme modelo em anexo) 

 

20. DO REAJUSTE 

20.1 Os preços serão expressos em reais e fixos irreajustavéis, durante a 

vigência do contrato/registro de preço. 

 

21.  DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 Os forneciemntos dos produtos/serviços serão 

acompanhados/fiscalizados pelos fiscais indicados por cada Secretaria 

Municipal, designada para esta finalidade, nos termos do art. 117 da Lei 

Federal n°14.133/21 e seus posteriores alterações, que deverá atestar a 
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arealização de seu objeto, sem o qual não será permitido qualquer pagamento. 

21.2 A fiscalização de que trata este item/serviço não inclui nem reduz a 

responsabilidade do Prestador, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualdiade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21. 

 

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

22.1 Comete infração administrativa a licitante que infringir as disposições 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/21, quais sejam: 

22.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

22.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

22.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

22.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto/serviço da 

licitação sem motivo justificado; 

22.1.8 Apresentar declaração ou documentação flasa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.1.9 Fraudar a dispensa ou prarticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

22.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

22.1.10.1 Considera-se comportamento indôneo, entre outros. A declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de nogociação. 

22.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos desta licitação; 

22.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 de agosto 
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de 2013, LINK: http://planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-

2014/2013/Lei/L12846.htm#art5 

22.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações nos subitens anteriores, 

em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

a) ADVERTÊNCIA pela falta do subitem 22.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) MULTA DE 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado dos itens 

prejudicados pela condulta do po quaisquer das infrações dos itens 22.1.1 a 

22.1.12; 

c) IMPEDIMENTO DE LICITAR e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 22.1.2 a 22.1.12, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR, que 

impedirá o responsável de licitar  ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 22.1.8 a 22.1.12, 

bem como nos demais casos que justifique imposição da penalidade mais 

grave. 

22.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

22.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

22.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.3.4 Os danos que dela provierem para Administração Pública; 

22.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

22.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública.  

22.6 Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 22.2 deste Termo, 

http://planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

22.7 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 

deste Termo, será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratante para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dara de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as rpovas que pretenda produzir. 

22.8 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a 

comissão que se refere o item anterior será de 2 (dois) ou mais empregados 

públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo. 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

22.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

22.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se à em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procediemntos previstos 

na Lei n°14.133/21 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fator superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

23.3 As normas disciplinares da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre interessados, desde que nao comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

23.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

sua propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 
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23.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir 

se à o dia do início e incluir-se à o do vencimento, Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

23.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível oaproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de deus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.8 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no endereço 

eletrônico https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes  

23.9 Fica designado o foro da Comarca de Iconha, Estado do Espírito Santo, 

para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital. 

23.10 Integram este Edital, paratodos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de referência; 

ANEXO II - Especificação do objeto e valor estimado; 

ANEXO III - Modelo de declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação;  

ANEXO IV - Modelo de credenciamento; 

ANEXO V - Modelo de declaração de microempresas e empresa de pequeno 

porte;  

ANEXO VI - Modelo de porposta comercial; 

ANEXO VII - Modelo de declaração das condições gerais de habilitação;  

ANEXO VIII - Minuta do Contrato.  

 

Iconha/ES, XX de XX, XX. 

 

XXXXXXX 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º XX 

 

https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes
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ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

A proposta comercial também poderá ser apresentada em arquivo digital, para 

cadastro em sistema de julgamento de programa de Software da "E&L". O arquivo 

digital deverá estar em Pen Drive.  

 

 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ

O 

UNID

. 

QUANT

. 

VALOR 

UNI UNID 

T. 

VALOR 

TOTAL 

01    R$  R$  

TOTAL: R$  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º XX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
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(Nome da empresa), CNPJ nº ______________, sediada na rua __________, 

(Cidade/Estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial 

nº XX, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

 

Razão Social da Licitante 

Nome do Responsável 

 

 

 

Observação: 

Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º XX 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

(Nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ______, sediada na rua ____________, 

neste ato representada pelo (a) Sr(a). ______________, portador(a) da célula de 

identidade RG _____________, residente e domiciliado na __________, inscrito(a) no CPF 

sob o nº ________, detentor(a) de amplos poderes para nomeação de representante 

para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à ____________, 

portador(a) da célula de identidade RG __________, e inscrito(a) no CPF sob o nº 

___________ com o fim específico de representar a outorgante perante a (nome da 

entidade contratante), no Pregão Presencial nº XX, podendo assim retirar editais, 

propor ser credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, 

e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de 

serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 

necessário para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

(Nome do município), ___ de __________ de 2026. 

 

Outorgante (reconhecer firma) 

 

Outorgado 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º XX 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

_______________________________, por intermédio do seu representante legal Sr.(a) 

_________________, portador(a) do Documento de Identidade nº. __________________, 

inscrito(a) no CPF sob o nº. ______________, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre 

os requisitos legais para a qualificação como microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e que 

não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do §4º do referido artigo.  

 

Local e Data 

 

 

______________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa, nº. da C.I. e assinatura) 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º XX 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

Data: ___________ 

Pregão Presencial nº XX 

 

À 

Prefeitura Municipal de Iconha/ES 

A/C: Sr. Pregoeiro 

A empresa ____________, com sede na rua ___________, inscrito no CNPJ sob o nº 

__________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação 

do presente pregão, propõe a essa Prefeitura Municipal o fornecimento do objeto 

deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas 

seguintes condições: 

(DESCRIÇÃO DOS ITENS, MARCA, PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS – ANEXO II) 

Validade da proposta: ____ (________________) dias (mínimo 60 dias). 

Prazo de entrega: A entrega do objeto (do serviço realizado) deverá ser efetuada 

conforme indicação do Termo de Referencia. 

Local de entrega: Conforme Ordem de Serviço ou Autorização de Fornecimento. 

Dados Bancários: ______ 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 

determinações, bem como informamos que nos preços propostos estão incluídos 

todos os custos, como custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

 

Data: ____________ 

 

Razão Social da Licitante 

Nome do Representante legal 

Carimbo do CNPJ 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º XX 

DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

_______________________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a) 

_________________, portador(a) do Documento de Identidade nº. __________________, 

inscrito(a) no CPF sob o nº. ______________, DECLARA sob as penas da Lei, que não 

incorre em qualquer das condições impeditivas, quais sejam: 

Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;  

Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 

(cinco) anos;  

Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei 

Federal nº 8.666/93;  

Declara que em atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer 

trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

Declara expressamente de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto 

licitado e anuência das exigências constantes do edital e seus anexos.  

 

Local e Data 

 

______________________________________________ 

(nome da empresa e nome completo do representante da empresa, nº. da C.I. e 

assinatura) 
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX 

IDCidadES: XX 

VALIDADE: XX 

 

O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, por seu órgão 

administrativo, a Prefeitura Municipal, sediada à Praça Darcy Marchiori, nº. 11, 

Jardim Jandira, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº. 27.165.646/0001-85, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gedson Brandão 

Paulino, brasileiro, divorciado, portador do RG n.º 1.562.453 – SPTC/ES, 

inscrito no CPF n.º 083.592.647-83, Endereço Comercial: Praça Darcy 

Marchiori, 11, Jardim Jandira, Iconha - ES, doravante denominado 

PROMITENTE COMPRADOR, e a empresa ____________, estabelecida na rua 

___________, nº ______, CNPJ nº _____________, pelo seu representante infra-assinado, 

doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, decorrente do Pregão 

Presencial para Registro de Preço nº XX, em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar a presente Ata, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de XX para atender as demandas 

da Secretaria Muncipal de XX, pertencente a Prefeitura de Iconha, de 

acordo com as condições e especificações constantes do Pregão Presencial 

n.º XX – Processo Administrativo n.º XX. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1. O valor global do presente Registro de Preço é de R$_______________ 

(extenso). 

2.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) dentro dos 30 (trinta) dias 
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seguintes ao da apresentação à Prefeitura Municipal de Iconha de 

documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o 

recebimento definitivo do produto/serviço. 

2.2.1. Como condição para realização do pagamento a Promitente Fornecedora 

deverá emitir NFe (Nota Fiscal eletrônica), bem como prova de regularidade 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

2.2.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) 

mesmo(s) será(ão) informado(s) ao fornecedor para correção, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

2.3. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidos pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

2.4. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do 

fornecedor, no Banco por ele indicado, e serão contados da data de 

certificação/aceitação do objeto licitado, constante no verso da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, com o visto do funcionário competente para 

o recebimento e conferência dos mesmos. 

2.5. Demais informações sobre o pagamento vide termo de referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

3.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021; 

3.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

3.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021. 
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3.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

3.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

4.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

4.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

4.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

4.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

4.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

4.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
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gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

4.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados 

4.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto nos subitens 4.2 e 4.2.1, o 

órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

4.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO: 

5.1. A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por 

servidor previamente designado pela Secretaria, que realizará o controle 

contínuo, dos produtos entregues, além de todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do presente, determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados e deverá atestar a execução do 

objeto, observadas as disposições deste contrato, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento.  

5.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não 

exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor por qualquer 

irregularidade. 

5.3. Demais cláusulas a respeito da fiscalização do contrato constam no Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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6.1. As despesas inerentes correrão na seguinte dotação orçamentária, para o ano 

de 2026: 

  

CLAÚSULA SÉTIMA - VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.2. Os quantitativos fixados pela ata de registro de preços poderão ser 

acrescidos, observados os limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, quando caracterizadas circunstâncias 

supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do processo 

administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas 

inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a contratação direta 

serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência.  

7.3. Os acréscimos quantitativos da ata de registro de preços e dos contratos 

dela decorrentes, quando somados, não poderão ultrapassar os limites 

previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 

relação às quantidades inicialmente previstas em edital.  

7.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

7.4.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

7.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.5.1. O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

7.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

8.9.1 dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preço; 

8.9.2 dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preço que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

8.9.3 dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preço; 

8.9.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.9.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.9.6 não celebrar a Ata de Registro de Preço ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

8.9.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.9.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.9.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de 

Registro de Preço; 

8.9.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.9.11 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de negociação; 

8.9.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 

8.9.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

8.10 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos 

subitens anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

i) Advertência pela falta do subitem 8.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
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j) Multa de 15% (quinze) sobre o valor estimado dos itens prejudicados 

pela conduta do por quaisquer das infrações dos itens 8.1.1 a 8.1.12; 

k) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.11 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.11.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.11.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.11.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.11.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração a Promitente 

Fornecedora, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.13 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.14 Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 8.2 deste Termo, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

8.15 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2 

deste Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a Promitente 

Fornecedora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 
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8.15.1 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a 

comissão a que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão 

ou entidade. 

8.16 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

8.17 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA  NONA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO 

9.1.  A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 

14.133/2021 ensejará a extinção da Ata de Registro de Preço. 

9.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso 

I, II e III, e estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da 

Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

10.1 Constituem obrigações do Contratante: 

10.1.1. Efetuar o Pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos 

deste instrumento; 

10.1.2. Designar servidor para acompanhar a execução desta Ata de Registro 

de Preço; 

10.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preço até o seu vencimento, 

acompanhando o cumprimento de todas suas cláusulas na íntegra. 

10.2. Constituem obrigações da Promitente Fornecedora: 

10.2.1. Executar a Ata de Registro de Preço nos termos aqui ajustados bem 

como àqueles trazidos pela Licitação que procedeu ao contrato; 

10.2.2. Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda 

aos requisitos de qualificação necessária ao exercício das atividades que lhe 

for confiada; 

10.2.3. Registrar as ocorrências havidas durante a execução desta Ata de 

Registro de Preço, de tudo dando ciência ao Contratante, respondendo 
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integralmente por sua omissão. 

10.2.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 

quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela Promitente 

Fornecedora, seus empregados, ou prepostos ao Promitente Comprador, ou a 

terceiros. 

10.2.5. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer 

tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta da Ata de Registro 

de Preço, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

10.2.6. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preço todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que procedeu ao 

contrato. 

10.2.7. Comprometer-se a entregar o produto na data acordada, constantes da 

autorização de fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal; 

10.2.8. Entregar todo o produto de acordo com as especificações e demais 

elementos técnicos que integram o termo de referência, obedecendo 

rigorosamente as normas técnicas existentes. 

10.2.9. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 

contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus 

documentos e registros contábeis. 

10.2.10. Ao longo de toda a execução da Ata de Registro de Preço, a Promitente 

Comprador Fornecedora deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas. 

10.2.11. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, é vedado a Promitente 

Comprador Fornecedora contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão da mesma. 

10.3. Demais informações vide termo de referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública municipal poderão aderir à ata de registro de preços, observados os 
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seguintes requisitos: 

11.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 

11.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e 

11.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

11.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

11.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 

de gerenciamento. 

11.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

11.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

11.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços 

da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 

para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

subitem  

11.6 Dos limites para as adesões 

11.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

11.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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12.1. A adjudicatária terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis para 

assinatura e devolução da Ata de Registro de Preço, contados da data de 

recebimento deste por e-mail ou qualquer outro meio; 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de 

Preço no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

12.4. A regra prevista acima não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do § 4º da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.5. Não poderá a Promitente Fornecedora ceder ou subcontratar, parcial ou 

totalmente o objeto desta Ata de Registro de Preço. 

12.6. Fica o Promitente Comprador isento de qualquer ação civil, criminal, 

trabalhista, ou qualquer outra relativa à presente Ata de Registro de Preço, 

ficando a Promitente Fornecedora responsável por tudo o que vier a ocorrer 

durante o período da Ata de Registro de Preço. 

12.7. Incumbirá ao Promitente Comprador providenciar a publicação deste 

instrumento no Diário Oficial dos Municípios e na página da Prefeitura 

Municipal de Iconha ( www.iconha.es.gov.br ), em conformidade com a Lei nº. 

14.133/21. 

12.8. Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos 

omissos, a Lei nº 14.133/2021. 

12.9. Integra esta Ata de Registro de Preço o pertinente edital de licitação e 

respectivos anexos, cujas disposições vinculam ambas as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

13.1. Elegem o Foro da Comarca de Iconha - ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas deste instrumento e que não possam ser resolvidas 

por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. E por estarem justos e contratados, assinam o 

presente instrumento, para que produza seu efeito legal, após lido e achado 

conforme. 

 

http://www.iconha.es.gov.br/
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Iconha/ES, xx de xxxxx de 2026 

 

MUNICÍPIO DE ICONHA 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 

Prefeito Municipal 

 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

CNPJ______________________ 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX 

IDCidadES: XX 

 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. XX 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE XXXX, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XX, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ICONHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E A 

EMPRESA XXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, por seu órgão 

administrativo, a Prefeitura Municipal, sediada à Praça Darcy Marchiori, nº. 11, 

Jardim Jandira, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº. 27.165.646/0001-85, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gedson Brandão Paulino, 

brasileiro, divorciado, portador do RG n.º 1.562.453 – SPTC/ES, inscrito no CPF 

n.º 083.592.647-83, Endereço Comercial: Praça Darcy Marchiori, 11, Jardim 

Jandira, Iconha - ES, de outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n° __________, estabelecida na rua ________, nº 

______, bairro ______, cidade/UF, CEP nº ______, neste ato representado 

legalmente pelo Sr. (a) ______________, inscrito no CPF sob o nº _______ e 

documento de identidade sob o nº _________, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar a presente Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de XX, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de XX, pertencente a Prefeitura de Iconha, na forma 

da Lei Federal n°. 14.133/2021, a Lei Complementar n°. 123/2006, 

subsidiariamente de outras normas aplicáveis, realizara licitação, com ampla 

participação ou com participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte ou com cotas reservadas para microempresas e empresas de 
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pequeno porte, do tipo MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO por ITEM, 

mediante as condições estabelecidas neste edital.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de XX, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de XX, pertencente a Prefeitura de Iconha, de acordo 

com as condições e especificações constantes do Pregão Presencial n.º XX – 

Processo Administrativo n.º XX. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

2.1. Do local de entrega: XXXXXXXXXX. O descarregamento do objeto ficará 

a cargo da contratada, devendo ser providenciada mão de obra necessária; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ ____. 

3.2. Os valores totais e unitários acordados para a aquisição do objeto estão 

detalhados no Anexo II. 

3.3. O pagamento será efetuado em conta corrente, mediante ordem bancária, 

em 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente discriminada e atestada por servidor designado. 

3.4. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a 

penalidades eventualmente aplicadas. 

3.5. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

3.6. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora. 

3.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 

comunicada à licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se 

providenciem as medidas saneadoras. 

3.8. No valor ajustado para o fornecimento, deverão estar incluídos todos os 

insumos e os tributos, inclusive contribuições fiscais e para-fiscais, 

previdenciárias e encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas 

necessárias à execução deste CONTRATO. 

3.9. O licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no 

que concerne à PROPOSTA e HABILITAÇÃO, especialmente quanto às 
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certidões de regularidade do INSS e FGTS, sendo que, caso ocorra alguma 

irregularidade na documentação, poderá ser instaurado procedimento de 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme 

entendimento do STJ e do TCU. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

4.1. Os valores contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta, em --/--/2026. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

5.1. As despesas inerentes correrão na seguinte dotação orçamentária, para o ano 

de 2026: 

  

1 - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. A contratante obriga-se a: 

V. Propiciar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

objeto deste Contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações 

dentro das normas e condições da aquisição. 

VI. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o previsto 

neste instrumento.  

VII. Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade 

manifestada na entrega do objeto. 

VIII. Atestar a entrega do objeto por meio do servidor designado para 

fiscalização do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

7.2. A contratada deverá arcar com qualquer prejuízo causado à 

administração pública ou a terceiros; 

7.3. Todo material para produção deverá ser enviado por e-mail para 

produção de uma “prova” que deverá ser entregue na SEME no prazo de 6h 

após o recebimento e da aprovação da prova, o prazo para entrega do material 

produzido será de 24h. 
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7.4. Ocorrendo defeito no material produzido, a contratada será comunicada 

e deverá no prazo máximo de 4(quatro) horas, contado do recebimento da 

comunicação, providenciar a sua substituição, sem qualquer ônus para a 

Secretaria Municipal de Educação;  

7.5. Ocorrendo defeito, a contratada será comunicada e deverá no prazo 

máximo de 1 (uma) hora, contado do recebimento da comunicação, 

providenciar a sua substituição, sem qualquer ônus para a Secretaria 

Municipal de Educação; 

7.6. A contratada deverá atender imediatamente as solicitações de cópias 

xerográficas, não admitindo-se em hipótese alguma, a alegação de que não 

possui materiais e/ou profissionais capazes de atender a demanda 

imediatamente; 

7.7. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como o pagamento 

de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, 

isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

7.8. A contratada deverá acatar a todas as exigências da Secretaria Municipal 

de Educação, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

7.9. A contratada não deverá transferir a outrem, no todo ou em parte, as 

obrigações assumidas na Ata de registro de preços, sem prévia autorização por 

escrito da SEME; 

7.10. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 

de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do Contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do Contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.11. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de negociação; 

8.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 

8.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 

anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

m) Advertência pela falta do subitem 8.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

n) Multa de 15% (quinze) sobre o valor estimado dos itens prejudicados 

pela conduta do por quaisquer das infrações dos itens 8.1.1 a 8.1.12; 

o) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

p) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.5 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração a Promitente 

Fornecedora, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 8.2 deste Termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

8.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2 deste 

Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a Promitente Fornecedora 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.7.1 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a 

comissão a que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão 

ou entidade. 

8.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO: 
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9.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 

14.133/2021 ensejará a extinção do presente Contrato. 

9.2. A extinção poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, 

incisos I, II e III, e estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, 

todos da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. Os casos de extinça o contratual sera o formalmente motivados, 

assegurando-se a  CONTRATADA o direito a  defesa pre via. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LGPD 

10.1.  Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que 

trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência 

prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando 

pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica 

da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados; 

10.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 

CONTRANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, 

com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei 

Federal nº 13709/18; 

10.3.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na 

hipótese de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter 

vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 

CONTRATO, por culpa da CONTRATADA; 

10.4.  A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados 

pessoais dos titulares pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem 

prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas 

hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de compromisso 

e ou nas hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 

13.709/18; 

10.5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na 

hipótese de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados 

pessoais da pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de 

tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por termo 

de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 

CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA 

11.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da 

contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

11.2 Do Recebimento Provisório/Definitivo do Produto. 

a) O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante 

assinatura no verso do documento fiscal respectivo atestando o recebimento 

provisório, que após verificação da sua conformidade encaminhará os 

documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com os 

dizeres: “verificada a conformidade, ao gestor para o recebimento definitivo”. 

b) Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação 

para fins de recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso 

do documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o 

recebimento definitivo. 

c) Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo 

máximo estipulado conforme o Termo de Referencia, contados da data de 

recebimento da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

d) Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará 

interrompido o prazo de recebimento definitivo e o prazo para pagamento 

ficará suspenso. 

e) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/GESTÃO 

DE CONTRATO. 

12.1.  Nos termos do art. 117 da Lei n°14.133/2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da 

contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. O contrato terá vigência de XX (XX) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO DESTE AJUSTE AO ATO 

CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA 

CONTRATADA 

14.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório 

referente ao Pregão Presencial nº XX, assim como às propostas nela 

adjudicadas, que integram o presente compromisso de fornecimento 

independentemente de transcrição, devendo seus termos e condições ser 

considerados como partes integrantes do presente instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1. Aplica-se à execução deste termo contratual a 14.133/21 e suas 

alterações, bem como a Lei nº 5.383, de 18 de março de 1997. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente, segundo 
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios e na página da Prefeitura Municipal de Iconha 

(www.iconha.es.gov.br), em conformidade com art. 176, Parágrafo Único, I e II 

da Lei n°. 14.133/2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Iconha, estado do Espírito Santo, para 

dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

contrato lavrado em três cópias de igual teor e forma e assinado. 

 

Iconha/ES, ___ de _________ de _______. 

 

 

MUNICÍPIO DE ICONHA 

GEDSON PAULINO 

Prefeito Municipal 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA VENCEDORA) 

CNPJ nº. ______________________ 

(Representante Legal)  

 

 

 

 

 

 

 

http://www.iconha.es.gov.br/
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ANEXO V 

 

MINUTA DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº _____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxxx/2026 

ID CidadES: ____________________________ 

 

A Prefeitura Municipal de Iconha, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob 

o n.º 27165646/0001-85, localizada à Praça Darcy Marchiori, nº 11, Jardim Jandira, 

neste ato devidamente representada pelo Excelentíssimo Senhor Gedson Brandão 

Paulino, Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados que 

realizará licitação, conforme autorização contida no Processo n.º xxxxxxxxxxx, na 

modalidade Concorrência, no Regime de Empreitada por Preço Global, a se 

processar de forma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 14.133, 

de  01 de abril de 2021, e será realizado por comissão designada, e ainda as 

exigências estabelecidas neste edital. 

 

Data de Início da Apresentação das Propostas: xxhxx do dia xx/xx/2026;  

Data Limite para Impugnação: 23h59min do dia xx/xx/2026; 

Data Limite para Pedido de Esclarecimentos: 23h59min do dia xx/xx/2026;  

Data Final para Apresentação das Propostas: xxhxx do dia xx/xx/2026; 

Data de Abertura da Sessão e Início da Disputa: xxhxx do dia xx/xx/2026; 

Local de Realização da Sessão: A licitação ocorrerá de forma eletrônica e poderá 

ser acompanhada pelo ambiente virtual do site Portal de Compras Públicas: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Modo de Disputa: Aberto 

 

Este edital encontra-se disponível no Portal de Compras, no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município de Iconha/ES, 

no endereço: https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes. 

 

1. OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução da  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes
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obra de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações 

pertinentes e encontram-se detalhados no Termo de Referência, que é parte 

integrante deste Edital. 

1.3. As OBRAS e/ou os SERVIÇOS DE ENGENHARIA previstos neste Edital de 

Concorrência e seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão executados de 

acordo com as especificações e quantitativos estimados, constantes dos 

documentos anexos a este edital, independentemente de suas transcrições totais 

ou parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação da 

documentação e elaboração das propostas. 

 

2. REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, MODO DE 

DISPUTA E DO ORÇAMENTO 

2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de EMPREITADA 

POR PREÇO UNITÁRIO. 

2.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2.1. O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir 

linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante 

do instrumento convocatório. 

2.3. O modo de disputa será ABERTO. 

2.4. O valor estimado da licitação é de R$ 226.319,49 (duzentos e vinte e seis mil, 

trezentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos), conforme Planilha 

Orçamentária e Projetos constantes dos Anexos deste Edital. 

2.4.1. Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo 

admitido. 

 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes da presente 

Concorrência correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo discriminada. 

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Natureza de Despesa: xxxxxx 

Fonte de Recurso: xxxxx 

Ficha: xxxxx 
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4. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

4.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em 

mídia digital a serem retirados no Portal de Compras, no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município de Iconha/ES, 

no endereço: https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes. 

 

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 

164 da Lei 14.133/2021, mediante documento formalizado e apresentado 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico do 

provedor indicado neste edital, no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo licitante, e/ou não motivadas. 

5.1.2. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que 

o estabelecido no item 5.1 deste edital. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 

sítio eletrônico oficial, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame e vinculará os participantes e a Administração. 

5.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de 

Contratação atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa 

nos autos. 

5.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e 

publicada nova data para a realização do certame. 

5.5. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será 

encaminhado ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, os interessados poderão formular consultas 

em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo Portal 

no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.6. A Comissão de Contratação, por meio de seu Agente de Contratação poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico e 

orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados. 

5.7. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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serão computados a partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no 

endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, de forma automática pelo 

sistema provedor. 

 

6. CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Portal: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, também deverão informar-se a respeito do 

seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao certame na forma eletrônica. 

6.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Piúma, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.4. Os licitantes deverão acompanhar no Sistema Eletrônico, através do campo 

"ANDAMENTO DO PROCESSO ", durante todo o período da licitação, compreendido 

da data da publicação do edital até a de homologação do processo licitatório, as 

informações postadas no sistema pelo Agente de Contratação. 

6.4.1. Em caso de dúvidas referente a utilização e alimentação do Sistema 

Eletrônico, deverá o interessado consultar o setor de apoio do Portal de Compras 

Públicas pelos telefones 3003-5455 e/ou 0800 730 5455, não tendo a Prefeitura 

Municipal de Iconha nenhuma responsabilidade no manuseio do sistema pelo 

Fornecedor. 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a 

correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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desclassificação no momento da habilitação. 

 

7. PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente 

estabelecida no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja 

devidamente credenciada, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto 

social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste 

Edital. 

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados 

que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

7.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

7.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

7.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017); 

7.2.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

7.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de 

todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, 

bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

7.4. Conforme preceitua o art. 174 da Lei nº 14.133/2021, a participação dos 

licitantes será vinculada a contabilização de todos os prazos a partir das 

publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que se destina a realização de todo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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procedimento licitatório desde a publicação do edital até a homologação do 

resultado. 

7.5. Será assegurado, em conformidade com os art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, direito de preferência aos licitantes que invocarem a condição de 

Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), cujas propostas sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

7.6. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

7.6.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante 

declaração de observância desse limite na licitação, conforme Anexo VI – MODELO 

DE DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DA LEI Nº 14.133/2021 deste edital. 

7.6.2. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas 

de pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na 

Lei Complementar nº 123/2006 e reproduzidos neste edital, deverão apresentar 

ainda os seguintes documentos. 

7.6.3. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido 

pela Lei Complementar nº 123/2006: 

7.6.3.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da 

Fazenda, 

(https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21) 

ou do site do SINTEGRA (http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante 

de fato ateste a opção pelo Simples. 

7.6.3.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006, conforme 

modelo do Anexo VI. 

7.6.4. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

7.6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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art. 3º da LC 123/06; 

7.6.4.2. Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica – DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a 

DRE; 

7.6.4.3. Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ; 

7.6.4.4. Cópia do contrato social e suas alterações; 

7.6.5. Os documentos aos quais se refere este item somente deverão ser 

apresentados após a convocação para assinar o contrato. 

7.6.6. O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte e não apresentar os documentos comprobatórios respectivos ficará 

impedido de licitar e de contratar com o Município de Piúma, pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das demais cominações 

legais. 

7.6.7. Em caso de empresário ou sociedade empresária submetida ao registro 

obrigatório na Junta Comercial, fica dispensada a apresentação da cópia do 

contrato social e suas alterações, desde que seja apresentada a Certidão 

Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, expedida em prazo não 

superior a 15 dias da data marcada para a abertura das propostas. 

7.6.8. A licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 

optante pelo Simples Nacional que porventura venha a ser contratada deverá 

atender ao que dispõem os arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e § 1º e 31, inciso II, da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, comunicando à Receita 

Federal, sendo o caso, no prazo legal, sua exclusão do Simples Nacional, sob pena 

de aplicação das sanções contratuais previstas e retenção na fonte de tributos e 

contribuições sociais, na forma da legislação em vigor. 

 

8. VISITA TÉCNICA 

8.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

08 (oito) horas às 15 (quinze) horas.  
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8.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar 

a vistoria prévia, os quais poderão ser agendados através do telefone 28 3537-

1011. 

8.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria.  

8.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 

 

9. DISPUTA E CONDUÇÃO DO CERTAME 

9.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, que atuará 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no 

seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.1.2 Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

9.2. A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, junto ao qual as Licitantes deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

9.2.1. Todos os prazos serão contados a partir das publicações no Portal de 

Compras Públicas, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.2.2. O Portal de Compras Públicas se destina a realização de todo 

procedimento licitatório desde a publicação do edital até a homologação do 

resultado, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

a) A fase externa da concorrência, na forma eletrônica, será iniciada com a 

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Portal 

de Compra Públicas, nos veículos oficias e no sítio oficial do município. 

9.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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da senha pessoal e intransferível do representante credenciado junto ao 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário estabelecidos neste Edital. 

9.4. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances. 

9.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 

pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

9.6. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de 

lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do certame Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos 

atos anteriormente praticados, somente após comunicação expressa do Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no 

certame, ou quando, após uma desconexão superior a 10 (dez) minutos, não se 

retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a sessão do 

certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, 

consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação 

do aviso. 

9.9. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico. 

9.10. A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente 

de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, 

no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os 

Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em 

campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de 

contato, como meio telefônico ou e-mail. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.12. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital. 

9.13. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de 

lances. 

9.14. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no 

sistema eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

10. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

10.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

10.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

10.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente inseridos no sistema. 

10.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

10.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

11. ENVIO DA PROPOSTA 

11.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave 

de identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento 

da PROPOSTA, no valor total de menor preço. 

11.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA 

inicial com o valor de seu preço na Moeda (unidade monetária) Real, até a data e 

hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico – www.portaldecompraspublicas.com.br - quando, então, encerrar-se-á, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

11.2.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, da descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. Não serão aceitas descrições da proposta do tipo 

“conforme edital”. 

11.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

11.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

11.2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

11.2.5. As propostas possuem prazo de validade de 60 (SESSENTA) DIAS, a 

contar da data de abertura das propostas de preços. 

11.3. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do 

sistema eletrônico em campo específico, devendo também apresentar Declaração 

Unificada, conforme modelo do Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO 

UNIFICADA: 

11.3.1. Que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 

que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 

11.3.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

11.3.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º 

da Constituição Federal; 

11.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
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trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° 

e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal; 

11.3.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente. 

11.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo 

Agente de Contratação, na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas 

aos autos do processo, não havendo necessidade de envio por meio de e-mail ou 

outra forma. 

11.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 

tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as 

sanções previstas no presente Edital. 

11.6. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

11.7. Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.portaldecompraspublicas.com.br, 

o Licitante deverá fazer a descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento, 

deverá ser utilizado o campo “Descrição detalhada do objeto ofertado” do Portal 

de Compras Públicas. Não serão aceitas descrições da proposta do tipo “conforme 

edital”. 

11.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do 

proponente das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na 

plena aceitação destas pelo proponente. 

11.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do 

presente edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis. 

11.10. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do 

objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, 

não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

11.12. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente 

incidirá durante a execução do contrato. 

11.13. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.14. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

12. FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação 

realizará a abertura e posterior julgamento das propostas preliminares 

apresentadas pelos licitantes interessados. 

12.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará aquelas que não estejam com a descrição do objeto em 

conformidade com o edital e/ou com sobrepreço em relação ao preço referencial, 

na forma do art. 59 e seus incisos da Lei 14.133/2021. 

12.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado, em tempo real, por todos os participantes. 

12.4. É defeso ao Agente de Contratação proceder à desclassificação de propostas 

apresentadas em valor superior ao preço referencial até o limite do horário 

estabelecido para envio de proposta de preços preliminar. 

12.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente 

de Contratação, segundo a ordem de classificação provisória obtida. 

12.6. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 

12.7. Encerrado o julgamento das propostas preliminares e observado o horário 

estipulado neste instrumento, a sessão pública na internet será aberta pelo Agente 

de Contratação, com início da fase competitiva, quando os licitantes poderão 

encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

12.8. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar 

lances públicos, sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e percentual 

consignados no registro de cada lance. 

12.9. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo 

real, do valor de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do 

ofertante. 

12.10. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários 

durante a disputa. Serão considerados intermediários os lances cujos descontos 

percentuais forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao 

último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela 

própria Licitante. 
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12.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, 

sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

12.12. O sistema disponibilizará campo próprio para “Chat”, pelo Agente de 

Contratação, aos licitantes. 

12.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 

12.14. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro. 

12.15. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

12.16. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

12.17. Será adotado, para o envio de lances na concorrência eletrônico, o seguinte 

modo de disputa: - ABERTO - os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no 

quadro resumo. 

12.18. No modo de disputa aberto, haverá intervalo mínimo de diferença de 

valores, totalizando o montante de R$ xxxx (xxxxxxxx), que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

12.19. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública 

durará 10 (dez) minutos e, após o decurso deste tempo, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública, após a fase inicial de 10 (dez) 

minutos. 

12.19.1. A prorrogação automática de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá, sucessivamente, sempre que houver lances enviados 

nesse período, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

12.19.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente, sem necessidade de aviso prévio pelo Agente de Contratação e 

pelo sistema, de forma a garantir a concorrência entre os licitantes. 

12.19.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
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Agente de Contratação poderá, assessorado pela Equipe de Apoio, admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa. 

12.20. Encerrados todos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

12.21. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de 

Contratação no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

12.21.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 

do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12.22. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste edital. 

12.23. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de 

Contratação realizará a declaração do vencedor respectivo via sistema. 

12.24. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á 

através dos seguintes critérios, nesta ordem: 

I. disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações; 

III.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle; 

12.25. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

V. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

PraçaDarcyMarchiori,n.º11,BairroJardimJandira,Iconha-ES,CEP:29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 (28) 3537-1149 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Página 128 de 231 

 

que este se localize; 

VI. empresas brasileiras; 

VII. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

VIII. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.26. As regras previstas para critérios de desempate neste edital não 

prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, as quais serão adotadas pelo sistema provedor 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, em havendo microempresas ou 

empresas de pequeno porte em condição tal. 

12.27. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. 

12.28. Nas hipóteses em que a Comissão de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor (IN SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022). 

12.28.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

12.28.2.  É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o 

proponente às sanções previstas nas leis pertinentes. 

12.29. Após a fase de negociação, como condição prévia à convocação da licitante 

detentora da proposta classificada em primeiro lugar para apresentar a proposta 

adequada ao último lance, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.29.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

12.29.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria- Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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12.30. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.31. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou 

contratação, a Comissão de Contratação reputará o licitante desclassificado, por 

falta de condição de participação. 

12.32. A LICITANTE MELHOR CLASSIFICADA SERÁ CONVOCADA PARA 

REELABORAR E APRESENTAR AO MUNICÍPIO DE ICONHA, POR MEIO 

ELETRÔNICO, A PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA AO LANCE VENCEDOR, NO 

PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, O QUAL PODERÁ SER PRORROGADO, 

MEDIANTE JUSTIFICATIVA APRESENTADA E ACEITA PELA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO: 

12.32.1. Após a fase de lances, a Licitante melhor classificada será convocada 

para reelaborar e apresentar à Administração a proposta de preços adequada ao 

seu último lance, juntamente com o Orçamento Sintético (planilha com descrição 

dos itens, quantidades, valores unitários com e sem BDI e valores globais), 

respeitando os valores unitários discriminados pelo Município, devendo o 

documento conter assinatura do representante legal e do(s) responsável(eis) 

técnico(s) que elaborou(raram) o orçamento; 

12.32.2. Juntamente com a proposta de preços atualizada, na forma do item 

anterior, em caso de solicitado pela equipe licitatória, a licitante melhor classificada 

deverá apresentar de forma atualizada, o Orçamento Analítico (Composição 

detalhada das especificações e dos custos dos preços unitários de todos os itens da 

planilha orçamentária, discriminando as parcelas relativas à mão de obra, materiais, 

equipamentos e serviços, o Cronograma Físico-Financeiro e critérios de 

pagamentos, bem como o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI 

e dos Encargos Sociais), devendo os documentos conterem assinatura do 

representante legal e do(s) responsável(eis) técnico(s) que elaborou(raram) o 

orçamento; 

12.32.3. Declaração Unificada, nos moldes do modelo contido no Anexo V deste 

Edital (Modelo de Declaração Unificada). 

12.32.4. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
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a) Preço unitário de cada item da planilha orçamentária e global, em algarismo, 

expresso em moeda corrente nacional (real), obedecidos os limites de preços 

fixados no presente instrumento e observando as especificações técnicas, Planilha 

Orçamentária e demais condições previstas no Projeto Básico e no Edital; 

b) Inclusão de todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na 

contratação do objeto; 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da sessão da licitação. 

12.32.5. Na composição dos preços unitários a licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, equipamentos e serviços, 

devendo a composição relativa à mão-de-obra conter todo detalhamento; 

12.32.6. A licitante deverá apresentar os preços unitários e detalhamento dos 

encargos sociais e de BDI; 

12.32.7. Todos os dados informados pela licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

12.32.8. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante uso 

da expressão “verba” ou de unidades genéricas; 

12.32.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à 

Contratada; 

12.32.10. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas; 

12.32.10.1. Os preços globais e unitários não poderão ultrapassar os valores 

orçados pelo Município, constantes no orçamento base da Administração, tanto na 

planilha principal quanto nas composições unitárias. 

12.32.11. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste Termo e no Edital e seus anexos; 

12.32.12. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

12.33. O sistema verificará a proposta vencedora e o Agente de Contratação 

anunciará o lance vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública e decisão acerca da aceitação do lance de MENOR PREÇO GLOBAL. 
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12.34. Será vencedora a empresa que atender aos requisitos do Edital e ofertar 

o  MENOR PREÇO GLOBAL para executar o objeto do contrato. 

12.35. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do 

Contrato/ARP, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que 

desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou 

administrativa. 

 

13. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

13.1. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à 

PROPOSTA DE PREÇO, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 

declaração de vencedor, anexando, na opção “Enviar anexo”, respeitado o limite do 

sistema eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser incluídos 

em quantos arquivos forem necessários, os seguintes documentos: 

13.1.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme 

ANEXO II – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS, a qual será acompanhada da planilha de preços referenciais 

correspondentes a proposta da licitante, nos termos do item 12.32 deste 

Edital. 

a) Além de uma via devidamente assinada e em formato digital, o arquivo da 

planilha orçamentária no formato “Excel” extensão “.xlsx”, deverá ser 

disponibilizado junto aos documentos da proposta de preços.  

13.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que 

tiver menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será 

desclassificada caso: 

13.2.1. Contenha vícios insanáveis; 

13.2.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório; 

13.2.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

13.2.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração Pública; 

13.2.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do 

instrumento convocatório, desde que insanável. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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13.3. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja 

demonstrada. 

13.3.1. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4º 

da Lei 14.133/2021. 

13.3.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, 

conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 

13.4. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários relevantes. 

13.5. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 

compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos 

insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor 

global. 

13.6. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e 

instalações a serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na 

proposta. 

 

13.7. REMESSA DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS 

13.7.1 A remessa eletrônica da documentação relativa à PROPOSTA 

DEFINITIVA, à HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA e à QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA é realizada em formato PDF, preferencialmente em pasta compactada 

ZIP, podendo ser incluídos quantos arquivos forem necessários para 

atendimento das exigências deste Edital junto ao Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), observado o prazo estabelecido no 

item 13.1 deste Edital. 

 

13.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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13.8.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada 

de documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

e) Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a 

autorização para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

f) Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso; 

g) Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

 

13.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

13.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

13.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

13.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social. 

13.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com Efeito Negativo, expedida 

pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 

13.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da 

licitante, mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva 

com Efeito Negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 

Certidão de Não Contribuinte. 

13.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, por meio de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia 
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do Tempo de Serviço – FGTS. 

13.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 

07/07/2011, que será verificada “on- line” pela Comissão na data de entrega da 

documentação de habilitação.  

13.9.8. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 

executora do contrato. 

 

13.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma art. 69 do inc. I da lei nº 14.133/2021, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

pela variação ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna (IGP- DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro 

indicador que o venha a substituir quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta. 

a) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

b) No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de 

balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente 

registrada na Junta Comercial. 

c) Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, 

bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado 

na Junta Comercial ou no órgão competente. 

d) No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 
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Digital emitido pelo referido sistema. 

e) Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço 

Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da 

licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a 

partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes 

obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão 

das peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o 

citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, 

ambos do Plenário). 

f) Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstrações 

contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá apresentar balanço 

de abertura, levantado na data de sua constituição, conforme os requisitos de 

legislação societária e comercial. 

13.10.2. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral 

- ILG, o Índice de Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual 

ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 

 

ATIVO CIRCULANTE A REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG: ______________________________________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ATIVO TOTAL 

SG:  ____________________________________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ATIVO CIRCULANTE 

LG: ______________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

a) As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à 

documentação relativa à qualificação econômico-financeira. 

b) Junto com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverão 

comprovar PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO para fins de habilitação, na forma do § 

4º do artigo 69, da Lei nº 14.133/2021. 
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c) A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor estimado para contratação. 

d) Os valores constantes do Balanço serão convertidos para a data base do 

orçamento estimado pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da Fundação Getúlio 

Vargas, para fins de cálculo do Patrimônio Líquido mínimo. 

13.10.3. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade 

definida no instrumento. 

a) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 

deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à 

data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

b) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a 

sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento 

dos demais requisitos de habilitação constantes neste Edital. 

c) Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa 

controladora esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de 

Compromisso no qual a Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, 

econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a execução do contrato. 

13.10.4. As licitantes que invocarem a condição de Microempresa (ME) ou 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), para fins de exercício de quaisquer dos 

benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações que lhe 

sucederam, deverão apresentar, além da documentação prevista para habilitação, 

os seguintes documentos: 

a) Certidão expedida no presente exercício, pelo órgão competente, a saber: 

Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha sido 

registrada atestando que a empresa se enquadra na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, na forma do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

com as alterações que lhe sucederam; 

b) Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do §4º, do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações que lhe sucederam, 

considerando, ainda, o que determina o §5º e §6º, do mesmo dispositivo, conforme 

modelo do ANEXO VI. 
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13.11. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.11.1. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

a) Comprovaça o de registro ou Inscriça o da empresa (Pessoa Jurí dica) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, va lido na data da habilitaça o; 

a.1) Caso a empresa vencedora da licitaça o esteja sediada em outro Estado, devera  

apresentar no ato da assinatura do CONTRATO “VISTO” no CREA-ES ou CAU – ES, 

na forma da Resoluça o 413/47 – CONFEA; 

b) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. As certidões ou 

atestados, deverão ser devidamente assinados, carimbados, e preferencialmente 

em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço. 

c) As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico- 

operacional da licitante, na forma do art. 67, inc. §2º da Lei Federal nº 

14.133/2021, do objeto licitado são, conforme parcela de maior relevência, em 

anexo.: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

(Parcela de maior relevância) 

QUANTIDADE  

DO PROJETO 

QUANTIDADE 

MÍNIMA (50%) 

01    

 

d) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante.  

e) A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

f) Os itens de “maior relevância técnica” do objeto pretendido são aqueles que 

apontam as características e elementos que o individualizam e o diferenciam das 

demais licitações, evidenciando seus pontos mais críticos, de maior dificuldade 
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técnica, bem como que representam risco mais elevado para a sua perfeita 

execução., conforme justificativa constante no Pojeto Básico  

 

13.11.2. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

a) Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, da região da sede da empresa. 

b) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente 

profissional devidamente reconhecido pelo CREA ou CAU, de nível superior, e que 

seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico por execução de 

serviços/obra de características semelhantes, considerando-se as parcelas de 

maior relevância a seguir definidas: 

 

SERVIÇOS 

Muro de alvenaria de blocos cerâmicos 10x20x20cm, c/ pilares a cada 2 m, esp. 

10cm e h=2.00m, revestido com chapisco, reboco e pintura acrílica a 2 demãos, 

incl. pilares, cintas e sapatas, empregando arg. Cimento cal e areia. Conforme 

projeto. 

 

c) O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou 

integrar o quadro permanente da empresa ou consórcio licitante na condição de 

empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação 

com a licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por 

meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de 

serviços, ficha de registro de empregado ou contrato social, conforme o caso;  

d)  O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do 

profissional em responder tecnicamente pela licitante deverá especificar sua 

vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação;  

e) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnica-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do 

profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital;  

f) A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas que façam 

parte das atribuições legais do profissional.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

PraçaDarcyMarchiori,n.º11,BairroJardimJandira,Iconha-ES,CEP:29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 (28) 3537-1149 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Página 139 de 231 

 

g) Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência 

anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um 

Responsável Técnico, na execução de todos os serviços discriminados. 

h) No caso de duas ou mais licitantes indicarem o mesmo profissional como 

responsável Técnico, todas serão inabilitadas (Acórdão 00237/2022-1 – Plenário 

TCE-ES). 

i) Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a 

obras e/ou serviços como contratos rescindidos unilateralmente, exceto nos casos 

previstos no Art. 137 da Lei 14.133/2021 incisos V e VIII. Também não serão 

aceitos atestado(s) ou CAT(s) de projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento, 

controle tecnológico ou assessoria técnica de obras. O responsável técnico deverá 

apresentar Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica junto ao respectivo 

Conselho de Classe na jurisdição do Estado do Espírito Santo.  

j) Caso os atestados e/ou certidões de acervos sejam parciais, deverá ser 

apresentada prova de que o contrato originador não está vigente ou foi rescindido 

por mútuo acordo.  

k) A Contratante poderá, a seu critério, mediante justificativa técnica, determinar 

a complementação ou substituição de qualquer dos equipamentos 

disponibilizados, a fim de melhorar a eficiência da execução contratual, sem que 

isso implique em reequilíbrio de custos. 

 

13.11.3. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA COMPROVAÇÃO DA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Indicação do Responsável Técnico Engenheiro Civil ou Arquiteto, para o 

acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação, conforme modelo no 

ANEXO IV deste Edital; 

b) Declaração formal emitida pela Licitante do pleno conhecimento do local e 

condições em que a obra será executada, bem como dispõe de instalações, veículos, 

equipamentos e pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da 

licitação, conforme ANEXO III deste Edital. 

 

14. RECURSOS 

14.1. A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio 

do www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com o que dispõe o 

art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021, em face de: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

14.1.1.A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea “b” do item 14.1, deverá 

ser manifestada imediatamente no encerramento da sessão pública de 

recebimento das propostas, sob pena de preclusão, sendo concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar do momento da 

manifestação da licitante de sua irresignação, devendo indicar o item do Edital que 

será objeto do recurso. 

14.1.2.Quanto ao prazo para a interposição dos recursos referente aos dispostos 

nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.1, será computado a contar da data de intimação 

da decisão que se fará por publicação no sítio do 

www.portaldecompraspublicas.com.br para apresentação das razões recursais, 

sendo concedido para tanto o prazo de 03 (três) dias úteis. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual 

seja, 3 (três) dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no 

Portal de Compras Públicas no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, 

em consonância com o preceito no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 

14.3. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

14.4. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 

SISTEMA PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a 

habilitação do subscritor para agir em nome da recorrente, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 

14.4.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio 

diverso do que o estabelecido no item 14.1 deste edital. 

14.5. Caso a Comissão decida pelo indeferimento do recurso, a questão será 

apreciada pela Autoridade Competente para homologar o resultado final, que 

poderá ratificar ou não a decisão da Comissão antes da adjudicação. 

14.5.1. Se a Comissão de Contratação não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, 

§2º da Lei nº 14.133/2021. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

nos dias úteis no horário de 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

14.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

14.9. O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus 

ANEXOS não serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou 

sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor recurso pelo licitante ou por meio diverso do que o disposto com como 

condição para conhecimento e apreciação. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, 

excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

14.11. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada 

por ato unilateral e escrito da Administração deverá ser observado o regramento 

constante na Lei nº 14.133/2021. 

14.12. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 

14.13. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos 

serão computados a partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no 

endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, de forma automática pelo 

sistema provedor. 

 

15. HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior 

para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 

71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o termo de 

contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.3. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.4. No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante toda a vigência do pacto. 

15.5. O licitante que convocado para assinar o contrato e deixar de fazê-lo no prazo 

fixado, estará sujeito à aplicação das penalidades previstas na legislação 

correspondente. 

 

16. PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS EGRESSOS DO SISTEMA 

PRISIONAL DO ESPÍRITO SANTO – PMAE 

16.1. Em cumprimento à Lei Municipal nº 2.319/2019 c/c art. 25, § 9º, II da Lei nº 

14.133/2021, as pessoas jurídicas vencedoras de licitação e contratadas pelo 

Município de Iconha, ficam obrigadas a admitirem e manterem cidadãos 

iconhenses egressos das unidades do sistema prisional do Estado do Espírito Santo 

como mão de obra para execução de serviços ou obras públicas, nas seguintes 

proporções: 

I - até 6 (seis) postos de trabalho: admissão facultativa; 

II - de 6 (seis) a 10 (dez) postos de trabalho: 1 (uma) vaga com prioridade para 

egresso; 

III - acima de 10 (dez) postos de trabalho: 10% (dez por cento) das vagas com 

prioridade para egressos, arredondando-se para mais 1 (um) sempre que o 

resultado não significar número inteiro. 

16.2. A contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

em até 10 (dez) dias após a Ordem de Serviço, o quantitativo de postos de trabalho 

e o número reservado a egressos, bem como seu endereço eletrônico para 

comunicação. 

16.3. Em até 03 (três) dias após a sua entrega, a Secretaria Municipal de Assistência 

Social encaminhará a empresa a liste de egressos cadastrados em seu banco de 

dados. 

16.4. A contratada terá até 15 (quinze) das para realizar a contratação dos 

egressos, comunicando o fato à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

16.4.1. Caso não haja cadastro de egressos na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, conforme previsto na Lei Municipal nº 2.319/2019, a empresa 

contratada ficará isenta de tal obrigação. 
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16.5. O não cumprimento deste item ensejará a aplicação de multa contratual e 

suspensão do pagamento devido até a comprovação, conforme cláusula de 

penalidades. 

16.6. A inobservância das disposições deste item, pelo prazo superior a 03 (três) 

meses após a Ordem de Serviço, constituirá descumprimento contratual absoluto, 

o que implicará na rescisão do contrato, sem prejuízo de outras sanções, além das 

já previstas, momento em que será pago o serviço ou a mão de obra até então 

realizada. 

16.7. Será motivo de revogação unilateral do contrato a ocorrência de qualquer 

caso de discriminação contra os egressos no âmbito da empresa contratada e de 

suas atividades, seja em questões remuneratórias ou por tratamento diferenciado 

frente aos seus demais empregados, assegurado o direito de defesa. 

 

17. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 

17.1. Os serviços prestados pela Contratada deverão observar rigorosamente as 

normas técnicas de proteção ambiental em todos os serviços prestados de forma a 

promover o uso racional de recursos e equipamentos, minimizando a geração de 

resíduos, a fim de atender as diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas 

pela Contratante. 

17.2. A Contratada deverá implementar medidas para reduzir o consumo de água, 

energia e outros recursos naturais, bem como, orientar todos seus empregados 

para as medidas a serem seguidas. 

17.3. A Contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para 

a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 

envolvidos na prestação dos serviços. 

17.4. A Contratada deverá executar os serviços de forma a minimizar os possíveis 

impactos ambientais sobre os elementos naturais (flora, fauna, recursos hídricos 

etc.) existentes no local da realização 

 

18. SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

18.1.1. Será permitida a subcontratação parcial, de até 20% (vinte por cento) do 

valor do contrato, para as atividades que não constituem o escopo principal do 

objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional. 
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18.1.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os 

quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação 

de atestados que comprovassem execução de serviço com características 

semelhantes. 

18.1.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da Contratada perante o 

Contratante quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.  

18.1.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, 

com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos 

serviços.  

18.1.5. A Contratada originária deve submeter à apreciação do Contratante o 

pedido de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) 

pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve 

corresponder à exigida para habilitação nesta licitação.  

18.1.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder 

perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

19. PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

19.1. O prazo de vigência da contratação é de xx (xxxxx) meses contados da 

data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº14.133/21. 

19.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias úteis após a emissão da 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 

seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente, se o 

expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade de 

comunicação eletrônica, conforme Art. 183, § 2º da Lei nº14.133/21. 

b) A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho estão 

descritas no memorial do projeto e no cronograma físico financeiro. 

c) O prazo estipulado para execução e conclusão da obra será de xx (xxxx) meses, 

conforme Cronograma Físico-Financeiro, contados a partir da assinatura da 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo 
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prazo necessário à conclusão do objeto, conforme Art. 6º, inciso XVII da Lei nº 

14.133/21. 

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

20.1. As responsabilidades de Contratante e Contratada serão as estabelecidas na 

Minuta do Contrato anexo a este edital. 

 

21. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

21.1. A gestão de fiscalização se encontra na Minuta do Contrato anexo a este 

edital. 

 

22. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

22.1. Os critérios de medição e pagamento serão as estabelecidas na Minuta do 

Contrato anexo a este edital. 

 

23. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. As infrações e sanções administrativas constam na Minuta do Contrato anexo 

a este edital. 

 

24. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

24.1. As garantias de execução do contrato constam na Minuta do Contrato anexo 

a este edital. 

 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 

licitação e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 

Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

25.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo 

Agente de Contratação; 

25.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes 

participantes, das propostas apresentadas, da análise da documentação de 

habilitação da(s) vencedora(s) e da interposição de recurso(s), se for o caso; 

25.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

25.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital 
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e seus anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à 

aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor; 

25.3.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus 

ANEXOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 

25.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento 

contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis. 

25.5. O Município de Iconha reserva a si o direito de revogar a presente licitação 

por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou 

ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou 

abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar 

qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de 

fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que 

isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

25.6. É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 

alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 

esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação 

ou complementar a instrução do processo. 

25.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de 

validade da proposta, poderá a Licitante, revalidar, por igual período, o documento, 

sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório.  

25.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Piu ma – ES, para quaisquer litígios 

decorrentes do presente Edital. 

25.9. Sa o partes integrantes do presente Edital os seguintes anexos:  

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO E APÊNDICES;  

ANEXO II – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS, 

CONDIÇÕES E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
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TÉCNICO;  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS 

VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DA LEI Nº 14.133/2021;  

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO. 

 

Iconha/ES – ES, xx de xxxxxxxxxx de 2026. 

 

 

Nome 

Agente de Contratação  
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PROJETO BÁSICO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CONCORRÊNCIA Nº xxx/2026 

 

PROJETO BÁSICO 

 

Modalidade de Licitação: Concorrência Eletrônica 

Tipo de execução: Indireta 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

Critério de Julgamento: Menor preço 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para executar xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

3. VALORES REFERENCIAS 

 

Item Especificação Unidade Quant. 

Valor conforme 

planilha 

orçamentária 

(R$) 

  UN   

 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas inerentes correrão na seguinte dotação orçamentária, para o 

ano de 2026: 

Fonte: xxxxxxx 

Ficha: xxxx 

Elemento de Despesa: xxxxxxxx 

   

5. LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 
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6.1. O início da obra dar-se-á em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de 

serviço. 

6.2. A entrega deverá ser realizada após a execução total da obra, em 

conformidade com os projetos aprovados. 

6.3. O prazo para execução da obra é de xx (xxxxxx) meses, conforme 

cronograma físico-financeiro. 

6.4. O prazo máximo de vigência do contrato é de xx (xxxxx) meses. 

6.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando: 

a) o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de 

b) culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

6.6. A prorrogação do prazo de execução do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de 

justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, 

devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

7.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.1. A licitante deverá apresentar: 

a) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Industrial 

de Técnicos Industriais – CFT, da LICITANTE, sendo inválido o documento que não 

apresentar rigorosamente a situação atualizada da LICITANTE. 

b) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Industrial 

de Técnicos Industriais – CFT, seus responsáveis técnicos, profissionais com 

atribuições compatíveis, da sede da LICITANTE. 

c) Capacidade técnico profissional: Prova que possui em seu quadro 

permanente (não temporário), na data prevista para entrega dos envelopes, 

profissional(ais) detentor(es) de 01(um) ou mais ATESTADO(s), de 

responsabilidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente 

(CREA/CAU/CFT), na região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por esse 
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conselho, que comprove(m) ter o profissional responsável executado obra de 

características semelhantes as parcelas de maior relevância. 

d) Capacitação técnico-operacional: Comprovação de aptidão técnica da 

empresa através de, no mínimo, 01 (um) atestado técnico fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, contemplando as parcelas de maior 

relevância. 

e) A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de pelo 

menos um dos seguintes documentos: cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que 

conste o licitante como contratante; do contrato social do licitante em que conste 

o profissional como sócio; do contrato de prestação de serviços. 

f) Declaração de conhecimento do local e condições em que o serviço será 

prestado. 

g) É permitido o somatório de atestados para fins de comprovação da 

capacidade técnica da licitante. 

 

7.1.2 Parcela de Maior Relevância:  

 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

8.1. Será designado pelo secretário da pasta, servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, que consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos Art. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 

Da fiscalização administrativa 

O fiscal administrativo deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 Lei nº 14.133/2021. 

Cabe ao fiscal administrativo: 

a) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 

especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, 

bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja 

sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a 

produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da 

contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual; 
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b) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua 

obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos 

serviços; 

c) Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções; 

d) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas 

partes, de acordo com o Art. 140 da Lei n.º 14.133/2021, recusando, de logo, 

objetos que não correspondam ao contratado; 

e) Analisar, conferir e atestar as notas fiscais; 

f) Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento; 

g) Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas do contrato, no 

Diário de Obra, com vista a compor o processo e servir como documento para 

dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras. 

 

Da fiscalização técnica 

Será designado pelo secretário da pasta, servidor responsável técnico para o 

acompanhamento e execução do serviço. 

Cabe ao fiscal técnico: 

a) Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras contratadas; 

b) Indicar as eventuais glosas das faturas; 

c) Conferir o adequado cumprimento das exigências das garantias contratuais; 

d) Informar a área responsável pelo controle de contratos o eventual 

descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 

penalidades. 

 

9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

9.1. Após a execução total do contrato, o objeto contratual será recebido 

provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de 

comunicação escrita do Contrato; 

9.2. Após o recebimento provisório, e verificado o perfeito atendimento de todas 

as exigências da secretaria municipal de saúde, o objeto contratual será recebido 

definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
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de observação, ou vistoria que comprovem a adequação do objeto aos termos 

contratuais, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da emissão do termo de 

recebimento provisório; 

9.3. O termo de recebimento definitivo é responsável para a liberação da 

garantia de contratação; 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela legislação pertinente. 

 

10.  RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. Utilizar pessoal devidamente registrado, recolher todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros inerentes, resultantes da 

execução do presente Contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não 

transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso da obra, assim como tomar 

todas as medidas necessárias para a segurança de seus empregados e de terceiros; 

10.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados; 

10.3. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Prefeitura Municipal; 

10.4. Manter na obra, em tempo integral, um engenheiro, bem como um preposto, 

aceito pela Contratante para representá-la na execução do Contrato;  

10.5. Entregar a obra em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o 

entulho e restos de materiais provenientes da obra deverão ser retirados pela 

Contratada;  

10.6. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  
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10.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.9. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

10.10. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas; 

10.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  

10.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

10.14. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis;  

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas; 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme 
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cronograma físico-financeiro; 

11.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato;  

11.6. Publicar o futuro Contrato, em resumo, no Órgão do Oficial do Município ou 

outros órgãos da imprensa oficial.  

 

12.  SUSTENTABILIDADE 

12.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no 

uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 

desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, 

além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 

fazer uso de energia renovável. 

12.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo 

trabalho seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, 

equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério 

do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os 

resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e 

promovendo a devida destinação.  

12.3. Para tanto, a contratada deverá atender minimamente aos requisitos 

normativos que disciplinam os serviços a serem contratados:  

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos;  

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os 

serviços aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos 

materiais; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação 

(CAU/UF); 

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 

criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências; 

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 
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critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

 

13.  GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Após a assinatura do contrato e antes da emissão da ordem de serviço, o 

adjudicado deverá apresentar garantia contratual no valor de 5% (cinco por cento) 

do valor conforme art. 98 da Lei 14.133/21, que será liberada de acordo com as 

condições previstas no Edital competente, podendo ser apresentado:  

a) Caução em dinheiro, com apresentação de cópia autenticada do 

comprovante de recolhimento emitido pela instituição bancária em depósito 

identificado realizado na Conta da Prefeitura Municipal de Iconha; 

b) Caução em título da dívida pública, emitido pela forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda;  

c) Seguro-garantia;  

d) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; ou  

e) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total.  

f) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  

III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; IV - 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela contratada, quando couber. 

g) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

h) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos Serviços Públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do serviço da licitação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de negociação;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa;  

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

n) O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 

anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I - Advertência pela falta do subitem 14.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

II - Multa de 15% – art. 156, §3º da Lei 14.133/2021 sobre o valor estimado dos 

itens prejudicados pela conduta do por quaisquer das infrações dos itens 14.1, 

alínea “a” a alínea “m”.; 

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 14.1, alínea “a” a alínea “g”, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “b” a alínea “m”, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

o) Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

p) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

q) A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

r) Na aplicação da sanção prevista na alínea “n”, parágrafo II deste Termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

s) Para aplicação das sanções previstas na alínea “n”, parágrafo III e IV, deste 

Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

t) Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a 

que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados 

públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

u) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

v) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

PraçaDarcyMarchiori,n.º11,BairroJardimJandira,Iconha-ES,CEP:29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 (28) 3537-1149 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Página 158 de 231 

 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na 

Lei nº 14.133/2021. 

 

15. LGPD 

15.1.  Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata 

da proteção dos dados pessoais, a Administração se obriga a dar ciência prévia à 

futura Contratada quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos 

princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da 

finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados; 

15.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 

Administração com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, 

com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal 

nº 13.709/18; 

15.3.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do futuro contrato, na 

hipótese de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter 

vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do futuro 

contrato, por culpa da futura contratada; 

15.4.  A futura contratada se compromete a zelar pelo tratamento dos dados 

pessoais dos titulares pessoas naturais vinculadas à Administração, sem prejuízo 

de qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de 

consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas 

hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18; 

15.5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato, na 

hipótese de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados 

pessoais da pessoa natural vinculada à Administração, ou em caso de tratamento 

de dados sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, 

ou outra irregularidade havida no cumprimento do futuro contrato, por culpa da 

futura contratada. 

 

16. DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

16.1. Para a execuça o do futuro contrato, nenhuma das partes podera  oferecer, dar 

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta pro pria, quanto por interme dio de 

outrem, qualquer pagamento, doaça o, compensaça o, vantagens financeiras ou 

benefí cios de qualquer espe cie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
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desta contrataça o, ou de outra forma a ela na o relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

Iconha/ES, xx de xxxxxx de 2026. 

 

Elaborado por: 

Nome 

(Servidor Responsável) 

 

 

Aprovado por: 

Nome 

(Secretário Municipal ) 
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MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para EXECUÇÃO DA OBRA DE 

XXXXXXXXXXXXXX, conforme estipulado na Concorrência Eletrônica n º  

X X X / 2 0 2 6 . Nosso preço para execução dos serviços é de R$ …………....., conforme 

descrito em nosso orçamento, para execução em …………….... (….…………......) dias 

consecutivos, conforme descrito em nosso orçamento. 

 

Declaramos que em nossa proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas 

relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de 

execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização 

de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito 

regressivo em relação ao Município de Iconha. 

 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou 

superior, bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Iconha, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 

perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 

 

A validade da nossa Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de abertura da licitação. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 

o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse 

fim o(a) Sr(a): 

 

Nome do Representante para Assinatura do Contrato: ______________ 

Carteira de Identidade nº ______________  Órgão Expedidor ____________ 
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CPF nº___________________________ 

Telefone para Contato: (__) _____________________ 

E-mail: ______________________________________________ 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos 

à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no 

Edital da licitação e seus anexos. 

 

 

Nome do Município /UF,    de  de 2026. 

 

 

 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE LOCAIS, CONDIÇÕES E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS, CONDIÇÕES E EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

 

 

DECLARAMOS que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que 

deverá ser executada os serviços de REFORMA XXXXXXXXXXXXXX, conforme 

estipulado na Concorrência Eletrônica n º  X X X / 2 0 2 6 , reconhecendo ainda que 

tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de 

necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou 

repactuação) de preços quanto ao aqui declarado. 

 

DECLARAMOS que temos ciência e que dispomos de veículos, máquinas e 

equipamentos necessários para a execução do serviço, bem como DECLARAMOS que 

eles serão disponibilizados adequadamente, conforme o cronograma de execução e 

em perfeitas condições de uso por ocasião de sua utilização. 

 

 

Nome do Município /UF,    de  de 2026. 

 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 
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 DE ACEITAÇÃO DO RESPONSVEL TÉCNICO 

 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

 

 

Eu, , portador (a) da Carteira   de Identidade 

nº. , CPF nº. ________________________________, 

Profissão  , devidamente inscrito no CREA/CAU sob 

registro nº _____________, pertencente ao quadro técnico permanente da empresa  

_____________________________ inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, DECLARO que 

aceito minha indicação como responsável técnico dos serviços objeto da licitação 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026, realizada pelo Município de Iconha para 

REFORMA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Em caso de minha eventual substituição, o Município de Iconhadeverá anuir com a 

substituição, devendo, ainda, ser demonstrado que o novo responsável técnico tem 

experiência igual ou superior a minha. 

 

 

Nome do Município /UF,    de  de 2026. 

 

 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO PROFISSIONAL 

CREA/CAU Nº _______ 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita 

no CNPJ sob nº (Nº DO CNPJ), neste ato representada pelo seu 

(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 

 

a) a empresa teve acesso de todos os instrumentos que compõem a CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº XXX/2026 em referência, bem como possui todas as informações 

necessárias à formulação da proposta, e, ainda, que tem conhecimento das condições 

locais, necessárias à execução do objeto ora licitado, de conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

b) declaramos ainda que a empresa se submete integral e irretratavelmente, a todas as 

exigências deste edital, inclusive ao cumprimento do calendário e emissão de Ordem 

de Serviço para liberação dos serviços, sem receber compensação pela não liberação 

de trabalho quando ocorrem fatos que impeçam a execução contínua dos serviços 

licitados. 

c) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências estabelecidos no instrumento convocatório. 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal. Ressalva: (   ) 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

e) não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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f) que inexiste fato impeditivo a sua participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

XXX/2026 e, ainda, que não está impedida de participar de licitações de quaisquer 

órgãos ou entidades da Administração Pública. 

g) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes. 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III d art. 5º da Constituição Federal; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, 

revelar, produzir utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

j) que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 

maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa. 

k) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

l) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

m)  que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

n) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

o) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade assina a presente. 
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Nome do Município/UF,    de  de 2026. 

 

 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DA LEI Nº 14.133/2021 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DA LEI Nº 14.133/2021 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita 

no CNPJ sob nº (Nº DO CNPJ), neste ato representada pelo seu 

(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, 

DECLARA, para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, 

com as alterações que lhe sucederam, não estar incursa em nenhuma das vedações do 

§4º do art. 3º da referida Lei, considerando, ainda, o que preconiza o §5º e §6º do 

mesmo dispositivo legal. 

 

Declaro ainda, que não celebramos contratos com a Administração Pública, no ano- 

calendário de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Nome do Município /UF,    de  de 2026. 

 

 

 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxx/2026 

 

 

ID CidadES: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

MINUTA CONTRATO N.º XXXX/2026 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 

REFORMA XXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICONHA/ES E A 

EMPRESA XXXXXX. 

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICONHA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, por interme dio do Gabinete do Prefeito, com sede na Praça Darcy Marchiori, 

nº 11, Jardim Jandira, CNPJ nº 27.165.646/0001-85 neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr.(a) Gedson Branda o Paulino, brasileiro, divorciado, portador do 

RG n.º 1.***.453 – SPTC/ES, inscrito no CPF n.º 083.***.***-83, residente e domiciliado 

a  Rua Santa Luzia, n.º 121 – Centro – Iconha/ES, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurí dica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº. XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

situada a  Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr (a). 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXX, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com fulcro na Lei Federal nº. 

14.133/21, tendo em vista o que consta do Processo nº. xxxxxxxx, resolvem de mu tuo 

acordo celebrar o presente contrato, mediante as cla usulas e estipulaço es a seguir 

enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E FINALIDADE 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa especializada 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx conforme especificações preestabelecidas no Processo 

Administrativo nº xxxxxxx e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

2.1. Pela execução da obra aqui ajustada, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

2.2. O pagamento do preço será efetuado de forma parcelada, ao mês, limitado a 

vigência do contrato, sendo que o valor de cada parcela será pago relativamente às 

etapas/parcelas concluídas do serviço pela CONTRATADA, em conformidade com o 

estabelecido no cronograma, após medição aceita pelo gestor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. As partes declaram-se sujeitas a s normas previstas na Lei nº. 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princí pios da teoria geral dos contratos e pelas disposiço es de 

direito privado, bem como, pelas cla usulas e condiço es deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO DO SERVIÇO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do 

resumo do contrato no Diário Oficiail, nos termos do §1º do art. 54 da Lei nº 

14.133/2021 c/c o inciso I do seu art. 176, e terá duração de xx (xxxxx) meses. 

4.2. O prazo para execução do objeto do presente Edital será de x x  (xxxxx) meses, a 

contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços. 

4.3. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do 

Contrato, salvo prorrogação justificada pela Administração Municipal e anuída 

expressamente pelo Contratado, registrada nos autos. 

4.4. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 

suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem 

de  Reinício dos serviços. 

4.5. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, 

será permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.6. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o 

dia  da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei 

nº. 14.133/2021. 

4.7. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 

expediente na Prefeitura Municipal de Iconha. 

4.8. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Secretaria 

requisitante, para paralisar ou reiniciar os serviços. 

4.9. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA 

deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo 
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necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a 

aceitação ou não das justificativas apresentadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento sera  efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 

mediante ordem banca ria a ser depositada em conta corrente, no valor 

correspondente. 

5.2. O pagamento sera  efetuado a  CONTRATADA ate  o 30º (trige simo) dia da 

apresentaça o da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

5.3. O CONTRATANTE na o efetuara  pagamento de tí tulo descontado ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por interme dio 

da operaça o de facturing. 

5.4. Todo e qualquer pagamento sera  efetuado diretamente a  CONTRATADA, na forma 

estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por tí tulos colocados em 

cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipo tese alguma, aceitara  tais 

tí tulos, os quais sera o devolvidos incontinenti, a  pessoa jurí dica que os houver 

apresentado. 

5.5. Os pagamentos na o realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, na o 

sa o geradores de direito a reajustamento de preços. 

5.6. Nenhum pagamento sera  efetuado a  CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidaça o qualquer obrigaça o que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimple ncia. 

5.5. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

5.6. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

5.7. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

5.8. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras. 

5.9. No valor ajustado para o fornecimento, deverão estar incluídos todos os insumos 

e os tributos, inclusive contribuições fiscais e para-fiscais, previdenciárias e encargos 

trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas necessárias à execução deste 

CONTRATO. 

5.10. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital no que 

concerne à PROPOSTA e HABILITAÇÃO, especialmente quanto às certidões de 

regularidade do INSS e FGTS, sendo que, caso ocorra alguma irregularidade na 

documentação, poderá ser instaurado procedimento de rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme entendimento do STJ e do TCU. 
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Decorrido o prazo de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, considerando-se como 

data-base o mês correspondente à data da apresentação de proposta comercial, ou 

outro que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas inerentes correrão nas seguintes dotações orçamentárias, para o ano 

de 2026: 

Fonte: xxxx 

Ficha: xxx 

Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Utilizar pessoal devidamente registrado, recolher todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros inerentes, resultantes da 

execução do presente Contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não 

transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
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objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso da obra, assim como tomar 

todas as medidas necessárias para a segurança de seus empregados e de terceiros; 

8.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados; 

8.3. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela Prefeitura Municipal; 

8.4. Manter na obra, em tempo integral, um engenheiro, bem como um preposto, 

aceito pela Contratante para representá-la na execução do Contrato;  

8.5. Entregar a obra em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o entulho 

e restos de materiais provenientes da obra deverão ser retirados pela Contratada;  

8.6. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos;  

8.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.9. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

8.10. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas; 

8.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

8.14. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
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defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme 

cronograma físicofinanceiro;  

9.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato;  

9.6. Publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial dos Municípios e na 

página da Prefeitura Municipal de Iconha (www.iconha.es.gov.br), em conformidade 

com art. 176, Parágrafo Único, incisos I e II, da Lei n°. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalizaça o da execuça o do contrato consistem na 

verificaça o da conformidade da prestaça o dos serviços e da alocaça o dos recursos 

necessa rios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 

11.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condiço es deste instrumento, ficara  

sujeita a s penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº. 14.133/21, 

assegurado o contradito rio e a ampla defesa. 

11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso de ate  02 (dois) dias u teis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota 

de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega u nica. 

b) A partir do terceiro dia u til, ate  o limite do quinto dia u til, multa de 4% (quatro por 

cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do 

http://www.iconha.es.gov.br/
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contrato, se for entrega u nica, caracterizando-se a inexecuça o total da obrigaça o a 

partir do sexto dia u til de atraso, sujeitando-se a s penalidades legalmente 

estabelecidas. 

11.3. Pela inexecuça o parcial ou total das condiço es estabelecidas no contrato, podera o 

ser aplicadas tambe m, garantida a defesa pre via, as seguintes sanço es: 

I – adverte ncia, nos casos de irregularidades de pequena monta; 

II – multa de 0,5% (zero ví rgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, 

por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este 

percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, 

considerar-se-a  rescindida a contrataça o; 

III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contrataça o por infraça o de 

qualquer outra Cla usula deste Contrato, que sera  cobrada em dobro em caso de 

reincide ncia; 

IV – impedimento de licitar e contratar com a Administraça o, bem como o 

cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo na o superior a 03 

(tre s) anos; 

V – declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida 

a reabilitaça o perante a pro pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera  

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuí zos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sança o aplicada. 

11.4. A multa, eventualmente imposta a  CONTRATADA, sera  automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros morato rios de 1% (um por 

cento) ao me s. Caso a CONTRATADA na o tenha nenhum valor a receber do 

CONTRATANTE, ser-lhe-a  concedido o prazo de 05 (cinco) dias u teis, contados da 

intimaça o, para efetuar o pagamento da multa. Apo s esse prazo, na o sendo efetuado o 

pagamento, seus dados sera o encaminhados ao o rga o competente para que seja 

inscrita na dí vida ativa do Municí pio, podendo ainda o CONTRATANTE proceder a  

cobrança judicial da multa. 

11.5. As penalidades aplicadas so  podera o ser relevadas na hipo tese de caso fortuito 

ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juí zo do CONTRATANTE. 

11.6. As sanço es previstas podera o ser aplicadas, facultada a defesa pre via da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias u teis a contar do 

recebimento da notificaça o. 

11.7. No caso de aplicaça o de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a Secretaria 

Municipal de Administraça o, para provide ncias quanto ao registro no Cadastro Geral 

de Fornecedores. 
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11.8. As penalidades previstas acima te m cara ter de sança o administrativa e, 

consequentemente: 

I – a sua aplicaça o na o exime a CONTRATADA da reparaça o das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 

II – na o exclui a responsabilizaça o judicial por atos ilí citos; 

III – as penalidades sa o independentes e a aplicaça o de uma na o exclui as demais, 

quando cabí veis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o 

período de  vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou 

reforçando-a conforme necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO: 

15.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 
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14.133/2021 ensejará a extinção do presente Contrato. 

15.2. A extinça o podera  se processar pelas hipo teses definidas no art. 138, incisos I, II 

e III, e estara  sob as conseque ncias determinadas pelo art. 139, todos da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuí zo da aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato. 

15.3. Os casos de extinça o contratual sera o formalmente motivados, assegurando-se a  

CONTRATADA o direito a  defesa pre via. 

15.4. Os casos de rescisa o contratual sera o formalmente motivados, assegurando-se a  

CONTRATADA o direito a  defesa pre via. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LGPD  

16.1.  Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da 

proteção dos dados pessoais, o CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios 

da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem 

prejuízo da mera correção dos dados; 

16.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte do CONTRANTE 

com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção 

daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18; 

16.3.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem 

econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa 

da CONTRATADA; 

16.4.  A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 

dos titulares pessoas naturais vinculadas ao CONTRATANTE, sem prejuízo de 

qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de 

consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses 

previstas nos incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18; 

16.5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 

natural vinculada ao CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 

consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – COMBATE À CORRUPÇÃO 

17.1. Para a execuça o deste Contrato, nenhuma das partes podera  oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta pro pria, quanto por interme dio de outrem, 

qualquer pagamento, doaça o, compensaça o, vantagens financeiras ou benefí cios de 
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qualquer espe cie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou 

de outra forma a ele na o relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos 

e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cla usulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigaço es por ela assumidas, todas as 

condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o, bem como as normas 

previstas na Lei nº. 14.133/21 e legislaça o correlata, durante a vige ncia deste 

instrumento. 

18.2. A CONTRATADA e  responsa vel pela fidelidade e legitimidade das informaço es 

e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 

18.3. Fica vedada a subcontrataça o total ou parcial do objeto da contrataça o, a 

associaça o da CONTRATADA com outrem, a cessa o ou transfere ncia total ou parcial, 

bem como a fusa o, cisa o ou incorporaça o, sem autorizaça o expressa do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Iconha/ES como o competente para 

dirimir quaisquer questo es oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, 

que na o puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um so  efeito legal, sendo juntado 

ao processo de origem desta contrataça o, divulgado e mantido a  disposiça o do pu blico 

em sí tio eletro nico oficial, na forma do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 

 

Iconha/ES, xx de xxxxxxxxxx de 2026. 

 

 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 

Prefeito Municipal 

 

 

Nome da empresa 

CNPJ nº xxxxxxxxxxx 

Nome do representante 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE EDITAL  

CONCORRÊNCIA Nº xxx/2026 

ID CIDADES: Nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

A Prefeitura Municipal de Iconha, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 27165646/0001-85, localizada à Praça Darcy Marchiori, nº 11, Jardim Jandira, 

neste ato devidamente representada pelo Excelentíssimo Senhor Gedson Brandão 

Paulino, Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados que 

realizará licitação, conforme autorização contida no Processo n.º xxxxxxxxxxx, na 

modalidade Concorrência, no Regime de Empreitada por Preço Global, do tipo menor 

preço, nos termos da Lei nº 14.133, de  01 de abril de 2021, e será realizado por 

comissão designada, e ainda as exigências estabelecidas neste edital. 

 

LIMITE PARA PROTOCOLO DA PROPOSTA: xx/xx/2026 às xx:xx 

 ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/xxxx às xx:xxh 

Local: Sala do Departamento de Licitação, localizada na Sede da Prefeitura 

Municipal de Iconha, no endereço Praça Darcy Marchiori, nº 11, Jardim Jandira, 

Iconha/ES 

 

Os serviços previstos neste Edital e seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão 

executados de acordo com as especificações e quantitativos estimados, constantes nos 

documentos em anexo, independente de suas transcrições totais ou parciais, e deverão 

ser rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração  das 

propostas 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. O objeto da presente licitação é REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL DO TIPO MENOR PREÇO para execução xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx”. 

1.2. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações 

pertinentes, serão apresentados abaixo, e encontram-se detalhados no Termo de 

Referência, que é parte integrante deste Edital. 

 

2. REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE  

DISPUTA E DO ORÇAMENTO 

2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

PraçaDarcyMarchiori,n.º11,BairroJardimJandira,Iconha-ES,CEP:29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 (28) 3537-1149 

 

 

CONTRATAÇÃO  DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

2.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO e o modo de disputa 

FECHADO E ABERTO. 

2.2.1. O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir 

linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do 

instrumento convocatório. 

2.3. O valor estimado da licitação é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026 e 

exercícios subsequentes, na classificação abaixo: 

 

Fonte: xxxxxxxxxxx 

Ficha: xxx 

Elemento de Despesa: xxxxxxxxxx 

 

4. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

4.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia 

digital a serem retirados no site do Município de Iconha-ES, no endereço: 

https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes.  

 

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. A impugnação ao edital deverá ser protocolada na Prefeitura Municipal de 

Iconha/ES, no Setor de Protocolo, localizado na Praça Darcy Marchiori, nº 11, Jardim 

Jandira ou através do email: licitacao@iconha.es.gov.br, com a indicação do edital 

correspondente. Quaisquer dúvidas ou necessidade de esclarecimentos, contato pelo 

tel.: (28) 3537-1011. 

5.1.1. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-

se publicidade no site do Município de Iconha, conforme preceitua o parágrafo único 

do art. 164 da Lei nº 14.133/2021; 

5.1.2. Compete à empresa interessada fazer um minucioso exame do edital, seus 

anexos e documentação correspondente, de modo a poder apresentar, por escrito, 

todas as divergências, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida 

correção ou esclarecimentos, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.3. O Setor de Licitações responderá, oficialmente, as questões pertinentes  que 

lhe forem formuladas, disponibilizando as questões com as respectivas respostas no 

https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes
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site da Prefeitura Municipal. 

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação 

do resumo do contrato no Diário Oficial, nos termos do §1º do art. 54 da Lei nº 

14.133/2021 c/c o inciso I do seu art. 176, e terá duração de xx (xxxxxxx) meses. 

6.1.1. O prazo para execução do objeto do presente Edital será de x x  (xxxx) meses, 

a contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços. 

6.2. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do 

Contrato, salvo prorrogação justificada pela Administração Municipal e anuída 

expressamente pelo Contratado, registrada nos autos. 

6.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 

suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem 

de  Reinício dos serviços. 

6.4. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, 

será permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á 

o dia  da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da 

Lei nº. 14.133/2021. 

6.6. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 

expediente na Prefeitura Municipal de Iconha. 

6.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da secretaria 

requisitante, para paralisar ou reiniciar os serviços, conforme item 6.3. 

 

7. PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente 

estabelecida  no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja 

devidamente credenciada, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame 

e que satisfaçam as condições deste Edital. 

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados 

que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, 

em processo de dissolução ou liquidação; 
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7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma 

da legislação vigente; 

7.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio celebrado por 

mais de três empresas; 

7.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

7.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017); 

7.2.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017 

7.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

7.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 

12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho 

de 2010). 

7.4. É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de 

empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

7.5. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de 

assistência à fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da 

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 

7.6. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de 

todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem 

como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

 

8. DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, acompanhado da 

Comissão de Apoio e gravado em aúdio e vídeo, conforme disposição legal estabelecida 

nos § 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133/21. 

8.2. A sessão ocorrerá na data, horário e local informado no presente edital. 
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8.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

8.4. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

9. CREDENCIAMENTO 

9.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital será aberta a sessão pública 

de processamento desta Concorrência, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame, os quais deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Carta de Credenciamento (Modelo anexo I); 

b) Documento que comprove que o signatário do credenciamento possui poderes 

expressos para firmá-lo, podendo ser cópia do Contrato Social, Estatuto ou Ata de 

Eleição. 

c) Cópia de documento de identificação do representante da empresa que participará 

do certame. 

9.2. No caso de participação do dirigente ou proprietário da licitante, não é necessário 

o preenchimento da Carta de Credenciamento, fazendo-se necessário somente a 

apresentação dos demais documentos. 

9.3. Os documentos de credenciamento do representante serão entregues no início da 

sessão. 

9.4. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal implica na 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade plena para a 

realização das transações inerentes ao presente processo licitatório. 

9.5. Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo 

admitido, para este feito, um único representante por licitante interessada. 

9.6. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma empresa, sob pena de indeferimento do credenciamento para ambas. 

9.7. A falta de apresentação ou incorreção do credenciamento não inabilitará o 

licitante, mas obstará o representante de se manifestar e responder pela empresa 

licitante durante a sessão. 

 

10. PROPOSTA COMERCIAL  

10.1. O licitante deve estar ciente das condições contidas no Edital e em seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório; 
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10.2. A proposta será apresentada em 01(uma) via, em envelope lacrado, com a 

designação "PROPOSTA COMERCIAL", a qual deverá ser protocolizada no protocolo 

geral da PMI, sendo a última folha devidamente assinada e as demais rubricadas, 

constituídas pelos seguintes documentos: 

 

 

 

 

 

 

 

a) Carta de apresentação da proposta, preenchida de conformidade com o modelo 

constante no ANEXO II , declarando expressa aceitação das condições deste Edital, 

acompanhada de Planilha orçamentária de serviços e quantidades, com os respectivos 

preços unitários e preço global em algarismo e por extenso, em papel timbrado do 

Licitante, obedecidos os limites de preços fixados no presente instrumento e 

observando as especificações técnicas; 

b) Declaração de que no preço global estão incluídas todas as despesas necessárias 

à perfeita realização do objeto, cobrindo todos os custos de mão-de-obra, inclusive 

folgadores, encargos sociais, materiais, equipamentos, transportes, alimentação, 

lucros, encargos fiscais e para-fiscais, despesas diretas e indiretas, bem como aquelas 

indispensáveis para proporcionar e manter a higiene e segurança dos trabalhos; 

c) Declaração de que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de 

maneira independente, modelo no anexo III; 

d) Declaração de conhecimento dos locais e das condições que deverá ser 

executado o serviço, conforme modelo no anexo IV; 

e)  Planilha orçamentária, com percentual BDI – Bonificação e Despesas Indiretas 

da Obra, que não poderá ser superior a xxx % sobre estes custos, e demais condições 

previstas neste Edital e seus Anexos; 

f) Cronograma físico-financeiro do serviço; 

g) Prazo de execução do serviço será de acordo com Cronograma físico-financeiro 

e seu início será contado da data de emissão da Ordem de Serviço; 

h)  Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias a contar da data prevista para 

abertura da licitação; 

g) A licitante deverá apresentar juntamente a proposta, a composição dos encargos 

sociais e o demonstrativo detalhadado da composição do percentual adotado para o 

item “BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS – BDI”.  

ENVELOPE - PROPOSTA COMERCIAL 

Prefeitura Municipal de Iconha-ES 

(Nome da Empresa) 

Razão Social completa do Licitante 

CNPJ Nº 
Ref. CONCORRÊNCIA No 003/2026 
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h) A empresa participante deverá apresentar a proposta de preços com as respectivas 

composições de custos unitários (impressa), que poderá ser analisada pelo Setor de 

Engenharia para a devida aprovação. Caso a licitante não apresente o documento ou o 

mesmo seja reprovado, conforme relatório de análise do Setor de Engenharia, a 

licitante será desclassificada. 

i) Será exigida garantia inicial no valor de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), 

correspondente a 1% (um por cento) do valor da Obra, conforme permissivo legal 

disposto no art. 58 da Lei Federal n. 14.133/21. A referida garantia deverá ser 

constituída sob uma das formas previstas no § 1º do  art. 96 da Lei n. 14.133/21 e 

deverá ser apresentada junto com a proposta como requisito de pré-habilitação. A 

garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação.  

10.2. A proposta comercial deverá ser datilografada ou digitada, numerada e rubricada 

em todas as suas folhas, datada e assinada, sem emendas, rasuras, ressalvas ou 

entrelinhas que venham a ensejar dúvidas a respeito de seu conteúdo. 

10.3. Os preços cotados terão como data base a data de referência contida na planilha 

orçamentária. 

10.4. Os preços cotados deverão representar a compensação integral para a execução 

do objeto cobrindo todos os custos diretos, indiretos, encargos, impostos, lucros, 

administração e outros, considerando as especificações e composições dos serviços 

definidas nas Planilhas orçamentárias e Projeto que integram este Edital, bem como as 

normas técnicas vigentes. 

10.5. O preço máximo atribuído ao serviço é de R$ xxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

10.6.  Formulação dos Lances 

10.6.1. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do 

proponente das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na 

plena aceitação desta  pelo proponente. 

10.6.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do 

presente edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis. 

10.6.3. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.6.4. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto 

deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não 
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podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura na sessão pública. 

10.6.5. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente 

incidirá durante a execução do contrato. 

10.6.6. Nesta etapa as propostas que forem menores ou iguais ao preço estimado no 

projeto técnico (memorial, cronograma físico-financeiro, Planilha Orçamentária e 

Planilha de Composições), e os das propostas até 10% (dez por cento) superior àquela, 

passarão para a fase dos lances públicos e abertos. 

10.6.7. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

8.11, poderão os licitantes que apresentaram as melhores propostas, considerando as 

empatadas, passar para a fase dos lances sucessivos. 

10.6.8.  Iniciada a etapa competitiva, o licitante somente poderá oferecer lance de 

valor inferior ou igual ao último por ele ofertado e registrado na Carta de Apresentação 

da Proposta Comercial. 

10.6.9.  No curso da sessão pública o Agente de Contratação/Comissão convidará 

individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e assim sucessivamente.  

10.6.10.  Ao ser definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.6.11.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

a) Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado. 

10.6.12.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta será indicado pelo Agente de Contratação durante 

a sessão pública.  

10.6.13.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Agente 

de Contratação, implicará na exclusão do licitante das etapas futuras de lances verbais 

e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante excluído, para efeito de 

ordenação das propostas. 

10.6.14.  A exclusão do licitante dentro do estabelecido no item anterior o 

impedirá de dar novos lances verbais, mas não o excluirá do certame, podendo 

inclusive em caso de inabilitação do licitante vencedor, vir a ser consultado pelo Agente 

de Contratação para negociação, desde que o segundo menor preço seja o seu e assim 

sucessivamente. 

10.6.15.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 
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10.6.16.  Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Agente de 

Contratação poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor. 

10.6.17.  Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas 

selecionadas, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 

último preço ofertado. O Agente de Contratação verificará a aceitabilidade da proposta 

de valor mais baixo comparando-o com o valor de mercado, decidindo motivadamente, 

a respeito. 

10.6.18.  A empresa que apresentou o menor valor global, terá o prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas para encaminhar a proposta readequada. 

10.6.19.  Juntamente com a proposta readequada, a empresa participante deverá 

apresentar: 

a) A composição dos encargos sociais e o demonstrativo detalhadado da 

composição do percentual adotado para o item “BONIFICAÇÃO E DESPESAS 

INDIRETAS – BDI”.  

b) As composições de custos unitários (impressa), referente a proposta 

readequada, que será analisada pelo Setor de Engenharia para a devida aprovação. 

Caso a licitante não apresente o documento ou o mesmo seja reprovado, conforme 

relatório de análise do Setor de Engenharia, a licitante será desclassificada.  

 

10.7. Fase de Julgamento 

10.7.1. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

10.7.2. O critério de julgamento desta concorrência será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

10.7.3. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, bem como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no 

regulamento competente, no certame licitatório, neste momento, os procedimentos 

obedecerão aos subitens a seguir: 

a) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa, a 

Comissão verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei 

Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte, ou cooperativas que preenchas as condições 

estabelecidas, com valores até 10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado. 
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Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa que 

preencha as condições  será convocada e poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela, à primeira  classificada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

preclusão. 

b) Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou cooperativa 

que preencha as condições estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar 

preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo estabelecido, será 

convocada as ME/EPP/COOP remanescentes que, porventura, se enquadrem na 

hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo  direito, 

sucessivamente, se for o caso. 

10.7.4. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através  

dos seguintes critérios, nesta ordem: 

I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta  

em ato contínuo à classificação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

decumprimento de obrigações; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle; 

10.7.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de  29 de dezembro de 2009. 

10.7.6. Permanecendo o empate a classificação se fará por sorteio, em ato 

público, para qual todos os licitantes serão convocados, na forma do Acórdão 

723/2024 TCU - Plenário. 

10.7.7.  Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

10.7.8. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do 

contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua 

idoneidade ou capacidade   jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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10.7.9. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja 

demonstrada. 

10.7.10. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado  pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133/2021. 

10.7.11. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento)   do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da  proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no 

art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 

10.7.12. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários relevantes. 

10.7.13. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 

compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos 

e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global. 

10.7.14. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e 

instalações a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade  da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

10.7.15. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da 

proposta, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

solicitará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições do presente 

edital de licitação. 

 

11. HABILITAÇÃO 

11.1. A licitante vencedora na fase de lances, será convocada para no prazo de 24 

horas apresentar a documentação de habilitação conforme edital. 

11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanções que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta do seguinte cadastro: 

11.2.1. Para a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

11.3.1. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.3.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

11.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

11.8. Habilitação Jurídica 

11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

11.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede; 

11.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto n. 7.775, de 2012; 

11.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

11.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

11.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

11.8.11. Apresentação do(s) documento(s) comprobatório(s) de seu(s) 

administrador(es) (CI, CPF, CNH ou outro documento válido), caso não seja 

apresentado, o Agente de Contratação poderá solicitar em forma de diligência no prazo 

de 24h. 

 

11.9. Regularidade fiscal e trabalhista 

11.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

11.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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11.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.9.7. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo 

órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data 

de abertura da Concorrência. 

 

11.10. Qualificação Econômico-Financeira  

11.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelos Cartórios 

Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, datada dos últimos 90 

(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

a. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverão ser cumpridos, por meio da documentação apropriada, os 

seguintes requisitos, cumulativamente: 

I. Cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação constantes neste 

Edital; 

II. Sentença homologatória do plano de recuperação judicial e/ou Certidão da 

Instância Judicial Competente Atestando a Capacidade Econômico-financeira da 

Empresa em Recuperação; 

III. Certidão de Recuperação Judicial. 

11.10.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis (as empresas 

criadas no exercício ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura), caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos 

os documentos a serem apresentados limitar-se-ão ao último exercício; 

11.10.2.1. Deverão ser apresentadas as CÓPIAS DAS FOLHAS DOS LIVROS 

DIÁRIOS, devidamente registrados no Órgão Competente e apresentados na forma da 

Lei, onde se encontram transcritos: 

a. Termo de Abertura; 

b. Termo de Encerramento; 

c. Balanço Patrimonial; 

d. Demonstração de Resultado do Exercício; 

e. A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os 

documentos relacionados nas alienas “a” e “b” acima, bem como cópia da referida 

publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do 

Exercício. 
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11.10.3. Caso necessário, será solicitado, em forma de diligência, Nota Explicativa das 

Demonstrações Contábeis. 

11.10.4. A boa situação financeira da licitante será verificada nos seguintes 

moldes: 

I. Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo 

Passivo Circulante, conforme abaixo: 

 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑐𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo 

Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o 

Passivo Não Circulante, conforme abaixo: 

 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑒 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑐𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 ∗
 

 

III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma 

do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante, conforme abaixo: 

 

𝐼𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 ∗
 

 

OBS.: * Equivalente ao Exigível a Longo Prazo – ELP (art. 180 da Lei nº 6.404/1976, com 

a redação dada pela Lei nº 11.941/2009). 

 

11.10.5. Será habilitada a empresa que apresentar: 

I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 

II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 

III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0. 

 

11.10.6. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em 

qualquer dos índices estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social 

ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 10% (dez) por cento da soma dos valores 

ESTIMADOS dos lotes arrematados, devendo a comprovação ser feita relativamente à 

data da apresentação da proposta, na forma da lei. 

11.10.7. Para fins do disposto o exercício social torna-se exigível: 
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I. Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes 

enquadradas no regime de Lucro Real e empresas que utilizam a contabilidade digital 

através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED; 

II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais 

licitantes. 

 

11.11.  Qualificação Técnica 

11.11.1.  Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Industrial de 

Técnicos Industriais – CFT, da LICITANTE, sendo inválido o documento que não 

apresentar rigorosamente a situação atualizada da LICITANTE. 

11.12.2. Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Industrial de 

Técnicos Industriais – CFT, seus responsáveis técnicos, profissionais com atribuições 

compatíveis, da sede da LICITANTE. 

11.11.3. Capacitação técnico-profissional: Prova de que a empresa licitante possui em 

seu quadro permanente (não temporário), na data prevista para entrega dos 

envelopes, profissional(ais) detentor(es) de 01(um) ou mais ATESTADO(s), de 

responsabilidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente 

(CREA/CAU/CFT), na região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por esse 

conselho, que comprove(m) ter o profissional responsável executado obra de 

características semelhantes as parcelas de maior relevância indicadas no Anexo XI.  

 11.11.4. O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnica-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do 

profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

11.11.5. No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 

responsável técnico todas serão inabilitadas. 

11.11.6 Capacitaça o te cnico-operacional: Comprovaça o de aptida o te cnica da empresa 

atrave s de, no mí nimo, 01 (um) atestado te cnico fornecido por pessoa jurí dica de 

direito pu blico ou privado, contemplando as parcelas de maior releva ncia indicadas no 

Anexo XI.    

a) xxxxxxxxxxxxxxxx 

11.11.7. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de pelo 

menos um dos seguintes documentos: cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que 
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conste o licitante como contratante; do contrato social do licitante em que conste o 

profissional como sócio; do contrato de prestação de serviços. 

Parágrafo único. É permitido o somatório de atestados para fins de comprovação da 

capacidade técnica da licitante. 

 

12. DECLARAÇÕES 

12.1. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, modelo anexo V; 

12.2. Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na  condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal, Anexo VI; 

12.3.   Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no 

inciso III, do art. 5° da Constituição Federal, Anexo VII; 

12.4. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 

tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes, também do 

CPB, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no 

presente Edital. 

 

13. RECURSOS 

13.1. Divulgada a decisão da Comissão, em face do ato de julgamento (declaração do 

vencedor), a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente na sessão, 

sob pena de preclusão. 

13.2. A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor  recurso, contados a 

partir da data da intimação da decisão que se fará por publicação na imprensa oficial, 

em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021. 

13.2.1. A apreciação dos recursos interpostos em face do julgamento das propostas e 

do ato de habilitação ou inabilitação dar-se-á em fase única; 

13.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 (três) 

dias úteis, e terá início na data da divulgação em imprensa oficial da interposição do 

recurso, em consonância com o preceito no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021; 

13.4. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
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13.5. Os recursos poderão ser protocolizados na sede Prefeitura Municipal de Iconha, 

direcionado ao Departamento de Licitação, ou via e-mail, no endereço: 

licitacao@iconha.es.gov.br, acompanhada de documentos que comprovem a 

habilitação do subscritor para agir em nome da recorrente. Os demais licitantes, desde 

logo, ficam intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias e na 

mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 

13.6. Caso a Comissão decida pelo indeferimento do recurso, a questão será 

apreciada pela Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá 

ratificar ou não  a decisão da Comissão antes da adjudicação. 

13.6.1. Se a Comissão não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão  recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

nos dias úteis no horário de 07h00min às 11h00min e das 12h30min às 16h30min. 

13.9. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão 

disponibilizados no seguinte endereço eletrônico:    

https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes.  

13.10. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de   aproveitamento. 

13.11. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste 

EDITAL e seus ANEXOS não serão conhecidos. 

13.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus  ANEXOS, excluir-

se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

13.13. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e  expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 

 

14. ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE O FUTURO CONTRATO 

14.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o 

procedimento  licitatório será encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que    presente ilegalidade insanável; 

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

mailto:licitacao@iconha.es.gov.br
https://www.iconha.es.gov.br/licitacoes
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d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único, para posterior 

assinatura do  contrato. 

14.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar  o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade licitante. 

14.2.1. Será facultado à Prefeitura Municipal, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e 

nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

14.2.2. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do 

subitem acima, a Prefeitura Municipal poderá convocar os Licitantes remanescentes, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital: 

I  - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescen- tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período 

de  vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a 

conforme necessário. 

15.2. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso 

I do § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

15.3. FIANÇA BANCÁRIA – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 

CUMPRIMENTO DO CONTRATO: emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

15.4. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será 

feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 

autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome do Município de Iconha, 

cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

15.5. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta 
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ao  site <https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

15.6. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 

(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços 

objetos  desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante 

requerimento 

15.7. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será 

devolvida  a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com 

a Prefeitura, nos termos da legislação vigente. 

15.8. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, 

deverá o  Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a 

abranger o período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, 

enquanto não   efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

15.9. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 

serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder 

ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

15.10. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive 

quando houver aditivo. 

15.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela contratada. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA 

16.1.  Utilizar pessoal devidamente registrado, recolher todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros inerentes, resultantes da 

execução do presente Contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não 

transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso da obra, assim como tomar 

todas as medidas necessárias para a segurança de seus empregados e de terceiros; 

16.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados; 

16.3. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela Prefeitura Municipal; 

16.4. Manter na obra, em tempo integral, um engenheiro, bem como um preposto, 

aceito pela Contratante para representá-la na execução do Contrato;  

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp
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16.5. Entregar a obra em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o entulho 

e restos de materiais provenientes da obra deverão ser retirados pela Contratada;  

16.6. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

16.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos;  

16.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

16.9. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

16.10. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas; 

16.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  

16.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

16.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

16.14. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

17. SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, a  CONTRATADA, 

poderá subcontratar parte do objeto licitado (Art. 122 da Lei 14.133/2021), observado 

o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor do contrato e apenas de itens que 

não fizeram parte da qualificação técnica no certame licitatório.  

17.2. A autorização dada pela CONTRATANTE é condição para a subcontratação 

regular, mas não implica em partilha nem redução das responsabilidades  contratuais 

e legais assumidas pela CONTRATADA.  
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17.3. Cabe a CONTRATADA zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem 

como pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos 

serviços, supervisionando as atividades da subcontratada e respondendo direta e 

solidariamente perante a CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações que forem 

objeto de subcontratação.  

17.4. Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas.  

17.5. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento:  

a) Submissão, pela CONTRATADA, de pedido fundamentado de que 

subcontratação, acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o 

valor das parcelas que serão subcontratadas:  

b) Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a subcontratação; c) 

Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado 

entre a contratada e subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo 

administrativo.  

17.6. Somente serão permitidas as subcontratações prévias e regularmente 

autorizadas pela CONTRATANTE. A subcontratação não formalizada segundo o 

procedimento previsto no edital constituirá motivo para a rescisão unilateral do 

contrato. 

 

18. MEDIÇÕES 

18.1. As medições terão como base o Plano de Trabalho e Cronograma Físico-

Financeiro proposto pela Contratada e aprovado pela Contratante, quando da 

elaboração do PLANO DE TRABALHO. 

18.2. As medições serão feitas de acordo com os seguintes procedimentos: 

a. Apresentação da medição da contratada à contratante, devidamente 

protocolada na Prefeitura, contendo: 

✓ Descrição detalhada das atividades realizadas no período; 

✓ Produtos de acordo com orientações do Termo de Referência; 

✓ Cronograma físico-financeiro atualizado; 

✓ Caso falte algum dos documentos citados no item anterior na entrega da 

medição a mesma será devolvida a contratada para seus devidos acertos e 

complementações. 

 

19. CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

19.1. Os preços propostos são irreajustáveis, durante o prazo de um ano, contado da 

data do orçamento estimativo, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

19.2. O orçamento estimado pela Administração se baseou na planilha referencial:  

DER, data base novembro/2024. 
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19.3. Não obstante o disposto no subitem precedente, ajustam as partes que, caso haja 

alterações do dispositivo legal que determina aplicação de reajuste com periodicidade 

anual, ou então, na hipótese de diminuição dessa periodicidade, os preços avençados 

neste subitem, passarão a ser reajustado com a mesma periodicidade determinada 

pelo governo Federal ou, caso tenha havido a simples extinção dessa periodicidade, os 

preços contratuais passarão a ser reajustados mensalmente.  

19.4. Em ocorrendo uma das situações previstas no subitem anterior ou após 12 (doze) 

meses da data do orçamento estimativo, os preços serão reajustados utilizando índice 

do INCC - Índice Nacional de Custo de Construção, considerando-se como data-base o 

mês correspondente à data da apresentação de proposta comercial. 

19.5. O reajuste afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo 

atraso não decorra de culpa da contratada. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, constantes do Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, 

comete ato passível de sanção o Licitante que: 

20.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

20.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

20.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

20.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

20.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e 

contratar e declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei 

nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, e demais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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disposições da legislação vigente. 

 

21. VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

21.1. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução do serviço é 

facultada    ao licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado 

expressamente pela empresa, com o acompanhamento de servidor público designado 

para essa finalidade. 

21.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto ao Departamento de 

engenharia e deverá ocorrer até o dia útil anterior a abertura da Proposta. A Licitante 

não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato. 

21.2.1. O agendamento das visitas deve ser realizado a t r a v é s  d o  t e le f o ne 

( 2 8 )3 5 3 7 - 1 0 1 1 ,  das 07:00h às 16:00h, com antecedência  mínima de 3 (três) dias 

úteis. 

21.3. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação 

técnica,  declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá 

ser executado o serviço, nos moldes da declaração constante do ANEXO IV do EDITAL 

– MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES, 

entregue na fase de proposta. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 

licitação e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 

Brasília/DF. 

22.2. As atas serão redigidas após o encerramento da sessão pelo Agente de 

Contratação; 

22.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes 

participantes, das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação 

da(s) vencedora(s) e da interposição de recurso(s), se for o caso; 

22.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

22.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 

seus anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação 

incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento 

de qualquer pormenor; 

22.3.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

22.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
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qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das 

demais sanções cabíveis. 

22.5. A Prefeitura Municipal reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 

razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, 

bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da 

PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer 

proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete 

a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à 

indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

22.6. É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 

alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 

esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou 

complementar a instrução do processo. 

22.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de 

validade da proposta, poderá a Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob 

pena de ser declarada desistente do feito licitatório. 

22.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o 

Contrato vinculado a esta licitação, fica eleito o foro da Comarca de Iconha/ES, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

Iconha/ES, xx de xxxxxxx de 2026. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Agente de Contratação 
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CONCORRÊNCIA Nº xxx/2026 

 

(MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO) 

 

 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa________________ 

(nome da Empresa) ___________, vem pela presente informar que designamos o Senhor 

__________________, RG No _____________, para acompanhar o certame regido pelo Edital de 

Concorrência nº xxx/2026, podendo para tanto, impugnar, transigir, renunciar a 

recursos, requerer, e praticar qualquer ato necessário ao fiel cumprimento do presente 

credenciamento. 

 

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______. 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Responsável da Empresa 
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CONCORRÊNCIA Nº xxx/2026 

(MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL) 

À (NOME DO ÓRGÃO) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sa., em anexo, nossa proposta devidamente detalhada 

com etapas da execução do serviço a ser realizado neste Município de Iconha-ES, pelo 

preço de R$ __________ (valor por extenso), já incluídas todas as despesas necessárias à 

perfeita execução do objeto, inclusive materiais a serem utilizados, equipamentos, 

mão-de-obra, todos os encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, impostos e taxas 

de qualquer espécie, tributos em geral e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre a execução dos serviços e seus preços, conforme projetos, 

Planilha orçamentária de serviços e quantidades, com os respectivos preços unitários 

e preço global em algarismo e por extenso, no período máximo de ____(número de 

meses por extenso) meses, nos termos do Edital da Concorrência nº xxx/2026 e seus 

Anexos. 

O prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias corridos, 

contados da data da abertura da licitação. 

Declaramos que no preço global estão incluídas todas as despesas 

necessárias à perfeita realização do objeto, cobrindo todos os custos de mão-de-obra, 

inclusive folgadores, encargos sociais, materiais, equipamentos, transportes, 

alimentação, lucros, encargos fiscais e para-fiscais, despesas diretas e indiretas, bem 

como aquelas indispensáveis para proporcionar e manter a higiene e segurança dos 

trabalhos. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações 

especificadas. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar 

o contrato no prazo determinado no documento de convocação e executar os serviços 

no prazo e condições estabelecidas neste ato convocatório. 

Local/UF, data. 

________________________________ 

Assinatura do Responsável da Empresa 
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CONCORRÊNCIA Nº xxx/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade 

RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído 

de _________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ 

nº ____________, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da 

presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Local/UF, data. 

________________________________ 

Assinatura do Responsável da Empresa 
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CONCORRÊNCIA Nº xxx/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá 

ser executada o serviço de xxxxxxxxxxxxxxxx, na forma de execução indireta, sob 

regime de empreitada por preço global, conforme estipulado no edital de Concorrência 

Nº xxx/2026, reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de 

qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição 

(reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado. 

 

Atenciosamente, 

Local/UF, data. 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Responsável da Empresa 
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CONCORRÊNCIA Nº xxx/2026 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

REF.: Concorrência nº xxx/2026 

 

______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. __________, portador do CPF nº __________, DECLARA, sob as 

penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de habilitação e que temos 

pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em destaque, bem como 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

 

Município – UF, data. 

 

Nome e assinatura do(a) responsável pela Empresa 

(Nome da Empresa) 
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CONCORRÊNCIA Nº xxx/2026 

 

DECLARAÇÃO 

 

REF.: CONCORRÊNCIA Nº xxx/2026 

 

 

______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. __________, portador do CPF nº __________, DECLARA, para fins 

do disposto inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na  condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal,  (assinalar com um “X” 

conforme o caso): 

(  ) não emprega menor de dezoito anos; 

(  ) não emprega menor de dezesseis anos; 

(  ) emprega menor, a partir dos quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Município – UF, data. 

 

Nome e assinatura do(a) responsável pela Empresa 

(Nome da Empresa) 

 

Observação: 

Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante. 
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CONCORRÊNCIA Nº xxx/2026 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRANDANTE OU 

FORÇADO 

 

 

______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. __________, portador do CPF nº __________,  DECLARA, que não 

possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do artigo 1° e inciso III do artigo 5º da Constituição 

Federal. 

Município – UF, data. 

 

Nome e assinatura do(a) responsável pela Empresa 

(Nome da Empresa) 

 

Observação: 

Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante. 
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CONCORRÊNCIA Nº xxx/2026 

 

PROJETO BÁSICO 

 

Modalidade de Licitação: Concorrência 

Tipo de execução: Indireta 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

Critério de Julgamento: Menor preço 

 

7. OBJETO 

7.1. Contratação de empresa especializada para executar xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

8. JUSTIFICATIVA 

 

9. VALORES REFERENCIAS 

 

Item Especificação Unidade Quant. 

Valor conforme 

planilha 

orçamentária 

(R$) 

  UN   

 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas inerentes correrão na seguinte dotação orçamentária, para o ano de 

2026: 

Fonte: xxxxxxx 

Ficha: xxxx 

Elemento de Despesa: xxxxxxxx 

   

11. LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 

12. PRAZO DE EXECUÇÃO 

12.1. O início da obra dar-se-á em até 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de 

serviço. 

12.2. A entrega deverá ser realizada após a execução total da obra, em conformidade 

com os projetos aprovados. 
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12.3. O prazo para execução da obra é de xx (xxxxxx) meses, conforme cronograma 

físico-financeiro. 

12.4. O prazo máximo de vigência do contrato é de xx (xxxxx) meses. 

12.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando: 

c) o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de 

d) culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

12.6. A prorrogação do prazo de execução do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa 

e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

16.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1.1. A licitante deverá apresentar: 

h) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho 

Industrial de Técnicos Industriais – CFT, da LICITANTE, sendo inválido o 

documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da 

LICITANTE. 

i) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho 

Industrial de Técnicos Industriais – CFT, seus responsáveis técnicos, 

profissionais com atribuições compatíveis, da sede da LICITANTE. 

j) Capacidade técnico profissional: Prova que possui em seu quadro permanente 

(não temporário), na data prevista para entrega dos envelopes, profissional(ais) 

detentor(es) de 01(um) ou mais ATESTADO(s), de responsabilidade técnica, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

devidamente registrado(s) na entidade profissional competente 

(CREA/CAU/CFT), na região onde os serviços foram executados, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, 

expedida(s) por esse conselho, que comprove(m) ter o profissional responsável 

executado obra de características semelhantes as parcelas de maior relevância. 

k) Capacitação técnico-operacional: Comprovação de aptidão técnica da empresa 

através de, no mínimo, 01 (um) atestado técnico fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, contemplando as parcelas de maior relevância. 

l) A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de pelo 

menos um dos seguintes documentos: cópia da carteira de trabalho (CTPS) em 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

PraçaDarcyMarchiori,n.º11,BairroJardimJandira,Iconha-ES,CEP:29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 (28) 3537-1149 

 

 

que conste o licitante como contratante; do contrato social do licitante em que 

conste o profissional como sócio; do contrato de prestação de serviços. 

m) Declaração de conhecimento do local e condições em que o serviço será 

prestado. 

n) É permitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade 

técnica da licitante. 

 

7.1.2 Parcela de Maior Relevância:  

 

17. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

8.1. Será designado pelo secretário da pasta, servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, que consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos Art. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 

Da fiscalização administrativa 

O fiscal administrativo deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 Lei nº 14.133/2021. 

Cabe ao fiscal administrativo: 

h) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 

especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem 

como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo 

executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de 

provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para 

instruir possível procedimento de sanção contratual; 

i) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua 

obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços; 

j) Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções; 

k) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de 

acordo com o Art. 140 da Lei n.º 14.133/2021, recusando, de logo, objetos que não 

correspondam ao contratado; 

l) Analisar, conferir e atestar as notas fiscais; 
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m) Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento; 

n) Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas do contrato, no 

Diário de Obra, com vista a compor o processo e servir como documento para dirimir 

dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras. 

 

Da fiscalização técnica 

Será designado pelo secretário da pasta, servidor responsável técnico para o 

acompanhamento e execução do serviço. 

Cabe ao fiscal técnico: 

a) Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras contratadas; 

b) Indicar as eventuais glosas das faturas; 

c) Conferir o adequado cumprimento das exigências das garantias contratuais; 

d) Informar a área responsável pelo controle de contratos o eventual descumprimento 

dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 

 

18. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

18.1. Após a execução total do contrato, o objeto contratual será recebido 

provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de comunicação 

escrita do Contrato; 

18.2. Após o recebimento provisório, e verificado o perfeito atendimento de todas as 

exigências da secretaria municipal de saúde, o objeto contratual será recebido 

definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprovem a adequação do objeto aos termos contratuais, 

que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da emissão do termo de recebimento 

provisório; 

18.3. O termo de recebimento definitivo é responsável para a liberação da garantia de 

contratação; 

18.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela legislação pertinente. 
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19.  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

19.1. Utilizar pessoal devidamente registrado, recolher todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros inerentes, resultantes da 

execução do presente Contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não 

transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso da obra, assim como tomar 

todas as medidas necessárias para a segurança de seus empregados e de terceiros; 

19.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados; 

19.3. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela Prefeitura Municipal; 

19.4. Manter na obra, em tempo integral, um engenheiro, bem como um preposto, 

aceito pela Contratante para representá-la na execução do Contrato;  

19.5. Entregar a obra em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o entulho 

e restos de materiais provenientes da obra deverão ser retirados pela Contratada;  

19.6. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

19.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos;  

19.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

19.9. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

19.10. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas; 

19.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  

19.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

19.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

19.14. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

20. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme 

cronograma físico-financeiro; 

11.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato;  

11.6. Publicar o futuro Contrato, em resumo, no Órgão do Oficial do Município ou 

outros órgãos da imprensa oficial.  

 

21.  DA SUSTENTABILIDADE 

21.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 

insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício 

de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia 

renovável. 

21.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho 

seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 

inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 
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responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos 

e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.  

21.3. Para tanto, a contratada deverá atender minimamente aos requisitos 

normativos que disciplinam os serviços a serem contratados:  

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;  

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços 

aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, 

pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma 

mútua de assistência profissional, e dá outras providências; 

f) Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

 

22.  GARANTIA DE EXECUÇÃO 

22.1. Após a assinatura do contrato e antes da emissão da ordem de serviço, o 

adjudicado deverá apresentar garantia contratual no valor de 5% (cinco por cento) do 

valor conforme art. 98 da Lei 14.133/21, que será liberada de acordo com as condições 

previstas no Edital competente, podendo ser apresentado:  

i) Caução em dinheiro, com apresentação de cópia autenticada do comprovante de 

recolhimento emitido pela instituição bancária em depósito identificado realizado na 

Conta da Prefeitura Municipal de Iconha; 

j) Caução em título da dívida pública, emitido pela forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda;  

k) Seguro-garantia;  

l) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; ou  

m) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.  

n) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:  

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
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II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato;  

III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; IV - 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

o) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

p) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.2 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

w) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

x) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos Serviços Públicos ou ao interesse coletivo;  

y) dar causa à inexecução total do contrato;  

z) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

aa) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

bb) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

cc) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do serviço da licitação sem 

motivo justificado;  

dd) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

ee) fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

ff) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

gg) considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de negociação;  

hh) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa;  

ii) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

jj) O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 

anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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I - Advertência pela falta do subitem 14.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

II - Multa de 15% – art. 156, §3º da Lei 14.133/2021 sobre o valor estimado dos itens 

prejudicados pela conduta do por quaisquer das infrações dos itens 14.1, alínea “a” a 

alínea “m”.; 

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 14.1, alínea “a” a alínea “g”, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos das alíneas “b” a alínea “m”, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

kk) Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

ll) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

mm) A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

nn) Na aplicação da sanção prevista na alínea “n”, parágrafo II deste Termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

oo) Para aplicação das sanções previstas na alínea “n”, parágrafo III e IV, deste 

Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

pp) Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a 

que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
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pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 

(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

qq) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

rr) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

24. DA LGPD 

15.1.  Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da 

proteção dos dados pessoais, a Administração se obriga a dar ciência prévia à futura 

Contratada quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da 

minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo 

da mera correção dos dados; 

15.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da Administração 

com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas 

hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18; 

15.3.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do futuro contrato, na hipótese 

de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem 

econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do futuro contrato, por 

culpa da futura contratada; 

15.4.  A futura contratada se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 

dos titulares pessoas naturais vinculadas à Administração, sem prejuízo de qualquer 

responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento 

específico e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas nos 

incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18; 

15.5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato, na hipótese 

de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 

natural vinculada à Administração, ou em caso de tratamento de dados sem o 

consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do futuro contrato, por culpa da futura 

contratada. 

 

25. DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

16.1. Para a execuça o do futuro contrato, nenhuma das partes podera  oferecer, dar ou 

se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta pro pria, quanto por interme dio de outrem, 
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qualquer pagamento, doaça o, compensaça o, vantagens financeiras ou benefí cios de 

qualquer espe cie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta contrataça o, 

ou de outra forma a ela na o relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos 

prepostos e colaboradores. 

 

Iconha/ES, xx de xxxxxx de 2026. 

 

Elaborado por: 

Nome 

(Servidor Responsável) 

 

 

Aprovado por: 

Nome 

(Secretário Municipal ) 
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ANEXO VIII 

CONCORRÊNCIA Nº xxx/2026 

 

ID CidadES: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CONTRATO N.º XXXX/2026 

 

 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE xxxxxxxxxxxxxxxx, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICONHA/ES E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICONHA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, por interme dio do Gabinete do Prefeito, com sede na Praça Darcy Marchiori, 

nº 11, Jardim Jandira, CNPJ nº  27.165.646/0001-85 neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr.(a) Gedson Branda o Paulino, brasileiro, divorciado, portador do 

RG n.º 1.***.453 – SPTC/ES, inscrito no CPF n.º 083.***.***-83, residente e domiciliado 

a  Rua Santa Luzia, n.º 121 – Centro – Iconha/ES, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurí dica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ nº. XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

situada a  Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr (a). 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXX, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com fulcro na Lei Federal nº. 

14.133/21, tendo em vista o que consta do Processo nº. xxxxxxxx, resolvem de mu tuo 

acordo celebrar o presente contrato, mediante as cla usulas e estipulaço es a seguir 

enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1. 1.1 O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa 

especializada xxxxxxxxxxxxxxxxxx conforme especificações preestabelecidas no 

Processo Administrativo nº xxxxxxx e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
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2.3. Pela execução da obra aqui ajustada, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

2.4. O pagamento do preço será efetuado de forma parcelada, ao mês, limitado a 

vigência do contrato, sendo que o valor de cada parcela será pago relativamente às 

etapas/parcelas concluídas do serviço pela CONTRATADA, em conformidade com o 

estabelecido no cronograma, após medição aceita pelo gestor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. As partes declaram-se sujeitas a s normas previstas na Lei nº. 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princí pios da teoria geral dos contratos e pelas disposiço es de 

direito privado, bem como, pelas cla usulas e condiço es deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO DO SERVIÇO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação 

do resumo do contrato no Diário Oficiail, nos termos do §1º do art. 54 da Lei nº 

14.133/2021 c/c o inciso I do seu art. 176, e terá duração de xx (xxxxx) meses. 

2.2. O prazo para execução do objeto do presente Edital será de x x  (xxxxx) meses, a 

contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços. 

2.3. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do 

Contrato, salvo prorrogação justificada pela Administração Municipal e anuída 

expressamente pelo Contratado, registrada nos autos. 

2.4. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 

suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem 

de  Reinício dos serviços. 

2.5. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, 

será permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

2.6. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o 

dia  da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei 

nº. 14.133/2021. 

2.7. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 

expediente na Prefeitura Municipal de Iconha. 

2.8. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Secretaria 

requisitante, para paralisar ou reiniciar os serviços. 

2.9. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA 

deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo 
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necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a 

aceitação ou não das justificativas apresentadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento sera  efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 

mediante ordem banca ria a ser depositada em conta corrente, no valor 

correspondente. 

5.2. O pagamento sera  efetuado a  CONTRATADA ate  o 30º (trige simo) dia da 

apresentaça o da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

5.3. O CONTRATANTE na o efetuara  pagamento de tí tulo descontado ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por interme dio 

da operaça o de facturing. 

5.4. Todo e qualquer pagamento sera  efetuado diretamente a  CONTRATADA, na forma 

estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por tí tulos colocados em 

cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipo tese alguma, aceitara  tais 

tí tulos, os quais sera o devolvidos incontinenti, a  pessoa jurí dica que os houver 

apresentado. 

5.5. Os pagamentos na o realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, na o 

sa o geradores de direito a reajustamento de preços. 

5.6. Nenhum pagamento sera  efetuado a  CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidaça o qualquer obrigaça o que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimple ncia. 

5.5. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

5.6. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

5.7. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

5.8. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras. 

5.9. No valor ajustado para o fornecimento, deverão estar incluídos todos os insumos 

e os tributos, inclusive contribuições fiscais e para-fiscais, previdenciárias e encargos 

trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas necessárias à execução deste 

CONTRATO. 

5.10. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital no que 

concerne à PROPOSTA e HABILITAÇÃO, especialmente quanto às certidões de 

regularidade do INSS e FGTS, sendo que, caso ocorra alguma irregularidade na 

documentação, poderá ser instaurado procedimento de rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme entendimento do STJ e do TCU. 
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

 

6.9. Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

6.10. Decorrido o prazo de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, considerando-se como 

data-base o mês correspondente à data da apresentação de proposta comercial, ou 

outro que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.12. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.13. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.14. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.16. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas inerentes correrão nas seguintes dotações orçamentárias, para o ano 

de 2026: 

 

Fonte: xxxx 

Ficha: xxx 

Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.15. Utilizar pessoal devidamente registrado, recolher todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros inerentes, resultantes da 

execução do presente Contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não 

transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 

objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso da obra, assim como tomar 

todas as medidas necessárias para a segurança de seus empregados e de terceiros; 

8.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados; 

8.17. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela Prefeitura Municipal; 

8.18. Manter na obra, em tempo integral, um engenheiro, bem como um preposto, 

aceito pela Contratante para representá-la na execução do Contrato;  

8.19. Entregar a obra em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o entulho 

e restos de materiais provenientes da obra deverão ser retirados pela Contratada;  

8.20. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos;  

8.22. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

8.24. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas; 

8.25. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  

8.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021;  
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8.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme 

cronograma físicofinanceiro;  

9.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato;  

9.6. Publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial dos Municípios e na 

página da Prefeitura Municipal de Iconha (www.iconha.es.gov.br), em conformidade 

com art. 176, Parágrafo Único, incisos I e II, da Lei n°. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalizaça o da execuça o do contrato consistem na 

verificaça o da conformidade da prestaça o dos serviços e da alocaça o dos recursos 

necessa rios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES 

10.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condiço es deste instrumento, ficara  

sujeita a s penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº. 14.133/21, 

assegurado o contradito rio e a ampla defesa. 

http://www.iconha.es.gov.br/
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10.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso de ate  02 (dois) dias u teis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota 

de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega u nica. 

b) A partir do terceiro dia u til, ate  o limite do quinto dia u til, multa de 4% (quatro por 

cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do 

contrato, se for entrega u nica, caracterizando-se a inexecuça o total da obrigaça o a 

partir do sexto dia u til de atraso, sujeitando-se a s penalidades legalmente 

estabelecidas. 

10.3. Pela inexecuça o parcial ou total das condiço es estabelecidas no contrato, podera o 

ser aplicadas tambe m, garantida a defesa pre via, as seguintes sanço es: 

I – adverte ncia, nos casos de irregularidades de pequena monta; 

II – multa de 0,5% (zero ví rgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, 

por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este 

percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, 

considerar-se-a  rescindida a contrataça o; 

III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contrataça o por infraça o de 

qualquer outra Cla usula deste Contrato, que sera  cobrada em dobro em caso de 

reincide ncia; 

IV – impedimento de licitar e contratar com a Administraça o, bem como o 

cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo na o superior a 03 

(tre s) anos; 

V – declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida 

a reabilitaça o perante a pro pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera  

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuí zos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sança o aplicada. 

10.4. A multa, eventualmente imposta a  CONTRATADA, sera  automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros morato rios de 1% (um por 

cento) ao me s. Caso a CONTRATADA na o tenha nenhum valor a receber do 

CONTRATANTE, ser-lhe-a  concedido o prazo de 05 (cinco) dias u teis, contados da 

intimaça o, para efetuar o pagamento da multa. Apo s esse prazo, na o sendo efetuado o 

pagamento, seus dados sera o encaminhados ao o rga o competente para que seja 

inscrita na dí vida ativa do Municí pio, podendo ainda o CONTRATANTE proceder a  

cobrança judicial da multa. 

10.5. As penalidades aplicadas so  podera o ser relevadas na hipo tese de caso fortuito 

ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juí zo do CONTRATANTE. 
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10.6. As sanço es previstas podera o ser aplicadas, facultada a defesa pre via da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias u teis a contar do 

recebimento da notificaça o. 

10.7. No caso de aplicaça o de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a Secretaria 

Municipal de Administraça o, para provide ncias quanto ao registro no Cadastro Geral 

de Fornecedores. 

10.8. As penalidades previstas acima te m cara ter de sança o administrativa e, 

consequentemente: 

I – a sua aplicaça o na o exime a CONTRATADA da reparaça o das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 

II – na o exclui a responsabilizaça o judicial por atos ilí citos; 

III – as penalidades sa o independentes e a aplicaça o de uma na o exclui as demais, 

quando cabí veis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período 

de  vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a 

conforme necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO: 

14.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 

14.133/2021 ensejará a extinção do presente Contrato. 

13.2. A extinça o podera  se processar pelas hipo teses definidas no art. 138, incisos I, II 

e III, e estara  sob as conseque ncias determinadas pelo art. 139, todos da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuí zo da aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato. 

13.3. Os casos de extinça o contratual sera o formalmente motivados, assegurando-se a  

CONTRATADA o direito a  defesa pre via. 

13.3. Os casos de rescisa o contratual sera o formalmente motivados, assegurando-se a  

CONTRATADA o direito a  defesa pre via. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – LGPD  

15.1.  Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da 

proteção dos dados pessoais, o CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios 

da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem 

prejuízo da mera correção dos dados; 

15.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte do CONTRANTE 

com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas 

hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18; 

15.3.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 

de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem 

econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa 

da CONTRATADA; 

15.4.  A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 

dos titulares pessoas naturais vinculadas ao CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 

responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento 

específico e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas nos 

incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18; 

15.5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 

natural vinculada ao CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 

consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMBATE À CORRUPÇÃO 

16.1. Para a execuça o deste Contrato, nenhuma das partes podera  oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta pro pria, quanto por interme dio de outrem, 

qualquer pagamento, doaça o, compensaça o, vantagens financeiras ou benefí cios de 

qualquer espe cie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou 

de outra forma a ele na o relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos 

e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cla usulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigaço es por ela assumidas, todas as 

condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o, bem como as normas 

previstas na Lei nº. 14.133/21 e legislaça o correlata, durante a vige ncia deste 

instrumento. 

17.2. A CONTRATADA e  responsa vel pela fidelidade e legitimidade das informaço es 

e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 

17.3. Fica vedada a subcontrataça o total ou parcial do objeto da contrataça o, a 

associaça o da CONTRATADA com outrem, a cessa o ou transfere ncia total ou parcial, 

bem como a fusa o, cisa o ou incorporaça o, sem autorizaça o expressa do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Iconha/ES como o competente para 

dirimir quaisquer questo es oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, 

que na o puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente 

Contrato em 03 (tre s) vias de igual teor e forma, para um so  efeito legal, sendo juntado 

ao processo de origem desta contrataça o, divulgado e mantido a  disposiça o do pu blico 

em sí tio eletro nico oficial, na forma do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 

Iconha/ES, xx de xxxxxxxxxx de 2026. 

 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 

Prefeito Municipal 
 

Nome da empresa 

CNPJ nº xxxxxxxxxxx 

Nome do representante 


